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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 06 de Junho de 2022, procedeu-se a abertura do Processo Adminis

trativo n® 0606001/2022, que tem por objeto o Registro de Preços para

futura, eventual e parcelada contratação de empresa para prestação

de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, para atender as

necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo, do Muni

cípio de Pedreiras - MA. Com este fim e para constar, eu, Leticia Bonfím

de Oliveira, lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras/MA, 06 de junho de 2022.

Leticia Bonfim de Oliveira

Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
administracao@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://w^vw.pcdrciras.ma.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as
devidas providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por objeto o
Registro dc Preços, para futura, eventual c parcelada contratação de empresa para pres
tação de serviços dc locação dc horas de máquinas pesadas, para atender as necessidades
da Secretaria de Infraesírutura c Urbanismo, do Município de Pedreiras - MA, confor
me segue em anexo:

Tendo em vista que este Município não dispõe de máquinas suficientes e adequadas
para a execução dos serviços de sua competência, bem como o alto custo com aquisição. Con
siderando que é indispensável a necessidade dos serviços de locação de máquinas pesadas
para realização de atividades fundamentms para o desempenho e regular funcionamento da
Secretaria de Infraesírutura e Urbanismo do mimicípio de Pedreiras/MA.

A contratação dos serviços justifica-se pela necessidade de proporcionar melhorias
nos serviços públicos municipais, agindo com maior agilidade e eficiência no atendimento e
reivindicações dos municipes. As máquinas aqui locadas serão utilizadas para os serviços de
movimentação de terra, terraplanagem, aberturas de valas, recuperação e melhoria das condi
ções de tráfego das estradas municipais, proporcionando melhor acessibilidade dos transportes
da zona rural para a sede do município inclusive do transporte escolar, e demais serviços que
se fizerem necessários para atendimento da população e desenvolvimento do Município de
Pedreiras /MA.

Justificadamente, portanto, opta-se por realizar-se a presente contratação, tendo em
vista o exato enquadramento das necessidades para o atendimento das atividades administrati
vas, bem como, o pleno atendimento aos mimícipes.

ITEM ESPECiFICAÇAO UND OUANT.

01 Máguina tipo BOB CAT • sem condutor e sem combustível Hora 4.500

02 Máquina tipo RETROESCAVADEIRA - sem condutor e sem combustivel Hora 4.500

03 Máquina tipo PA CARREGADEIRA - sem condutor e sem combustivel Hora 4.500

04 Máquina tipo TRATOR DE ESTEIRA - sem condutor e sem combustível Hora 4.500

05 Máquina tipo ESCAVADEIRA - sem condutor e sem combustível Hora 4.500

Pedreiras (MA), 06 de junho de 2022.

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraesírutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA, c-mail: infraestrtu-
ra@ped rei ras. m a.gov. b r
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; https://www.pGdrciras.ma.gov.br/

Ao Senhor

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Nesta

DESPACHO

Informamos que após recebermos de Vossa Senhoria a solicitação de despesa da
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, visando o Registro de Preços, para fu
tura, eventual e parcelada contratação de empresa para prestação de serviços de locação
de horas de máquinas pesadas, para atender as necessidades da Secretaria de Infraes
trutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA, foram realizadas as devidas pes
quisas de preços de mercado através do Sistema Eletrônico Banco de Preços, conforme segue
em anexo o relatório dos preços com seu respectivo mapa de apuração.

Pedreiras (MA), em 07 de junho de 2022.

LUCAS RIBEIRO OLIVEIRA

Diretor do Departamento de Compras

Avenida Rio Branco, d" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail; compras@pcdrcíras.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA
CNPJ: 06.184.253-0001-49

Responsável. Lucas Ribeiro Oliveifa

Departamento. Diretor do Departamento de Compras

ptotoÍRÃSJMA I
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Relatório de Cotação; Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de
empresa para prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, para
atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de
Pedreiras - MA.

Pesquisa realizada entre 07/06/202210:21 ;32 e 07/06/2022 11:41:28

I  J* 1 ü \ 1 .n'? oí Ri' 5/ i'?ór

Em conformidade com a Instrução Normativa N® 65 de 07 de Juiho de 2021.

^ Método Matcrnâtico Aplicado; Média Àrítmética dos preços obtidos* Preço calculado com base na média aritmética detodos 03 preços-
seleciònedospelou8uârtò:p8rsáqueledèterminsdoltem.. ^
Con/onrx M/uot?AbrrarAeN'6Siís07i3e.jjhadf2SV. 'á«srjuctdípaçcatadiatleriiSzadsi«n áameatoquetcníerilUZMKécebnafmíikoeptceíb^

Preços Quantidade _ , ^ Percentual Estimado Total
Estimado

Ca cu ado

DMéquina tipo BOBQAT-.sem écndutor

e sém combustível

3  -4S00 Horas R$230.M.(un) PS230,66 RS1.037.970.00

2) Máquina tipo RETROESCAVADEIRA - sem condutor e

sem ccmbusllvel

3  A.SOOHoras RS271,78(un) RS 271,78 RS 1.223.010,00

3) MáQuIna tipo PA CARREGADEIRA- sèm oonduior

e sem combustível

3  4.500Hoi:8S R$263/>9(uré RS 263.09 R$Lle3;906.00

A) Máquina lípo TRATOR DE ESTEIRA - sem

condutor e sem combusiNel

3  4.500 Heras RS 367,66 (vn) RS 367,66 RS 1.664.470,00

5) Máquina tipo ESCAVM}BRA.-^8an çdfKnitorté;

sem combus-tivel

:3 r4,S(K7Hòr8é R$41Q;S9{tfn) RS'41I7;89' ;nSl;849.005jDd

Valor Global; R$6.948.360.00

Detalhamento dos Itens

item 1; Máquina tipo BOB CAT - sem condutor e sem combustível

Preço Estimado: RS 230.66 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculada: RS 230.66

Quantidade

4.600 Horas

Oescríçáo

Máquina b'po BOfi CAT - Sim c6rtdutQr a sem comiHisUvel

Média dos Preços Obtidos: RS 230.66

Observaçáo

RMaUrlo sarado no dia 077061202211:50:06 {IP: 200.14.57.1»)
CMl9oV3lldaçáo:tj9DtPEe26pm%2(B03O0aDghyambNKgfmu0OdiíTIOJgWI(QURumh0vfRoE1C%2bVReG3iU8i79uHUY0%3d
Wlp:/Aww>ir,banco«leprecos,com.1ii7Ceftllte8doAutenHcl<lada?

QJqtSfiK tokeitsulSDLree2^'K2SaSD3O0eD9tiVainbNKgrmu0QddTlOJgWkOURümli0vfRaElC%2e2bVR6G3IIJarz9uHUY0%2$3d



Preço (Outros Entes POblicos) 1: Mediana das Propostas Finais

inc.liM.S'ílewesde07àeJiillwae202l

ÚrgSo: MUNiCÍPiODEALTAMiRA/PA

Objeto: Futura e eventual locação de máquinas pesadas e veículos utiliiárlos para

atender as demandas da Secretaria Municipal de Obras, Viaçãoe Infreestrtrtura

do Município de AJtamira/PA.

Descrição: MINI CARREGAOEiRA motor a diesel manutenção por parte da contratada ■

MINI CARREGADEIRA motor a diesei manutenção por parle da contratada, ano

de rabricaçSo não superior a 05 (cinco) anos. sem operador e som combustível

PEDREIFLAS.MA

i
Rtib.

Data; 07/12/202110:30

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNiCO

SRP: NÃO

identificação: 33020

Lote/Item: 25/25

Ata: LlnkAta

Fonte: íidlanel.crSnJjf

Duaniidade: 2.6G6

Unidade; Hora

01.629347/0001-00

•VENCEDOR•

Razão Social do Fornecedor

BORRACHAS E MANGUEIRAS LTDA

valor da Proposta Final

14.952.428/0001-20 CARVALHO CONSTRUCOES E CONSULTORIA ElRELi

112^^077/0001 -Z2 ENGELOC ENGENHARIA E LOCACAO EIREU

06.991297/0001-02 CONSTRUTORA ANDRADE ARAÚJO LTDA

T3.173.58S/0001-93 SAMPAIOTRANSPORTES E C0NSTRUC0E5 LTDA

03.069.571/0001-70 PARA CONCRETOS E LQCACOES DE MAQUINAS PESADAS LTDA

26.038.767/0001-01 MSfi SERVIÇOS E LOCACOES LTDA

22.652371/0001-64 EXPRESSO NORDESTE TRANSPORTES EIBELI

07.272.747/0001-48 MATSUOA TERRAPLENAGEM E SERVIDOS LTDA

02341.144/0001-04 G 8DE AMARIZ EIREL1

17.550.279/0001-80 GERALDO BORSATTO

Preço (Outroa Entes Públicos] í Mediana das Propostas Finais

inc. nin. S'(iiiNesoe07deJul'>odel02i

Órgão: MUNICÍPIO DE ALTAMIRA/PA

Objeto; Futura c eventual locação de máquinas pesados e veículos uiilliárlos para

atender as dcmsndss da Seaetarla Municipal de Obras, ViaçSO e Infracstrutura

do Município de Allamira/PA.

Descrição: MINI CARREGAOEIRA motor a diesel manutenção por parle da contratada -

MINI CARREGADEIRA motor a diesel manutenção por parte da contratada, ano

de fatvicação não supsior a 05 (cinco) anos. sem operador e sem combustível

Datar 07/12/2021 10:30

Modalidade PREGÃO ELETRâNICO

SRP: NÃO

identificação: 33020

Lote/Item: 28/28

Ala; linlt Ata

Fonte: llcItsnet.eonLbr

Quantidade: 5.395

Unidode: Hora

GNPJ Razão Social do Fornecedor

11322.077/0001-22 ENGELOC ENGENHARIA E LOCACAO EIRELI

' VENCEDOR«

03.069.571/0001-70 PAFIA CONCRETOS E LOCACOES DE MAQUINAS PESADAS LTDA

01.629.847/0001-00 BORRACHAS E MANGUEIRAS LTDA

06.998.297/0001-02 CONSTRUTORAANORAOE ARAÚJO LTDA

13.173.686/0001-93 SAMPAIOTR.ANSPORTESECONSTRUCOES LTDA

14.962428/0001-20 CARVALHO CONSTRUCOES E CONSULTORIA EIBELI

26.038.767/0001-01 MSfl SERVIÇOS E LOCACOES LTDA ~

22.652271/0001-64 EXPRESSO NORDESTE TRANSPORTES EIBELI

07.272747/0001-48 MATSUDA TERRAPLENAGEM E SERVIÇOS LTDA

02.841.144/0001-04 G B DE AMARIZ EIREU

S/Q RelalóKo gerado no dia 07/08/2022 11:59:06 (IP: 200.14.57.185)
Cúdigo Validação:. uj90LPEe2^%2(S1300eDghVambNKGfmüOOddT]OJgWkGURunih(}vfBaE1CH2bVRâ03(U6iz8uHUYO%Sd
h1lpyNvMVif.banoodeprecos.com,br/CerOlicadoAutenUcidede?

a/i» lokerr°i49OLPEe2SpmH252IBO3O0e(^VambNKglmu0QddT]OJ3WkGURumh0vfRBE1CS2S2bVRBO3IUSrz9uHUY0%253d

Valor da Proposta Finiti

R$180,00

':RS/Í83GL

RS 193.00

RS 271.00

RS 276.58



———pÉDBÜ^Stí/A

CNPJ Razão Social do Fornecedor

.17;SS0á'!:9/fi001-80 ©EFÍALDO BÓSSATtO'

'alorda Própos)a Final

Preço (Outros Entes Püblicos) 3; Mediana das Propostas Finais

íKL UM. s'ti3mus et OTdtmwoeíosi

órgão; MUNICÍPIO DE CUJUBIM/RO

Objeto; 1.1. Formação de Registro de Preços pata eventual e futura CONTRATAÇÃO OE

HORAS MAQUINAS, PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS. PONTES,

BUEIROS E LIMPEZA DAS Vl/^ URBANAS. PARA ATENDER TERMOS DE

CONVÊNIOS CELEBRADOS COM O MUNICÍPIO DE CUJÜBIM E ÓRGÃOS

GERENCIADORES DOS RECURSOS ORIUNDOS DA UNIÃO E DO ESTADO DE

RONOQNIAE RECURSOS PRÓPRIOS, atender assim as necessidades da

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS • SEMOSP

Descrição: LOCAÇÃO DE MÁQUINA: MINIGARREGADEIRA DE PNEUS COM VASSOURA

OE 1 - LOCAÇÃO DE MÃQUINA MlNICAflREGAOElHA DE PNEUS COM
VASSOURA DE 1,8 M - A2 KW (AMPLA CONCORRÊNCIA)

Data; tS/OB/aOZl 09:30

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 2410S

Lotcritem: 10/1

Ata; Link Ata

Fonte: lieltanei.com.br

Quantidade: 1.275

Unidade: HORAS

84.61 e.Q59/0OOl^

• VBiCEDOR *

Razão Social do Fornecedor

ÁMACOL-AMAZÔNIA COMERCIAL. SERVIÇOS E LÓCACAÒ DE MAQUINAS EIRELj

Valor da Proposta Final

25.298.593/0001-57 W, M. CONSTRUCOES, INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EtRELI

07.491.532/0001-13 DALTO& DALTO LTDA

20.754,249/0001-08 CAMPEAO CONSTRUTORA EIREU

34,909.129/0001-39 RODRIGUES SERVIÇOS IMOBIUARIOSE CONSTRUCOES LTDA

21.567.689/0001-00 MK CONSTRUCOES. INSTALAÇÕES E SERVIÇOS QREU

'24.nZ329/0001-a2 SIDNEY DO NASCIMENTO

RS 350:00

Item 2: Máquina lipo RETROESCAVADEiRA- sem condutore sem combusllvél

Preço Estimado: RS 271.78 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 271.78 Mddia dos Preços Obtidos: RS 271,78

Quantidade

4.S00 Horas

Descrição

Máquina tipo RETBOESCAVADBRA - sem condutor e sem combustfvel

Observação

Preço (Compras Govemamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

inetlM S'damSSde07ilgMliotíeS021

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL OE RIO LARGO

Objeto: Serviços de locação de veículos emáqulnas pesadas - 4' chamada.

Descrição: Locação de Veículos-Leves / Pesados - RESERVA DE COTAS ME/EPP-1

UNIDADE: (LANCE SOBRE D VALOR UNITARIO DA HORA):Mâquina. tipo
escavadeira de esteira (PC)

CatSer 4014 - LOCACAO DEi^lCULOS - LEVES / PESADOS

Data: 27/01/202209:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Identificação: N°Pre9âí):40222022/

UA£G:g82853

Lote/Item: /9

Ala: I Ink Ata

Adjudicação: 24/02/202211:43

Homologação: 24/02/202211:46

Fonte: www.compr8sgovernamentai8.gov

iir

Quantidade: 12

Unidade; UNIDADE

Relatório gerado no. ifia 07/0ée(a211:9:06 (IP; »».14.57.195}
1(3%^ Código Validaçao:ujH]LPEe26pm%2IBO3O0eDeliVaml>NKglmu0QddT]OJgWkGURumhDv(RaE1C7&2bVR6G3ilJ8r29uHUY0K3d

httpV/www.baiKodeprscosJwm.br/CadllIcadsAutenticldede?
token=ui9DU>Ee26pin5L2S2BD3O0eOgbVsmbNl^u0QildTjOJ9WkGURumh0vrRaE1C%252bVR6G3IIJ8rz9uHUY0%253d



CNPJ Barto Social do Fornecedor

33.341 ;949/ÔÒ01-Ó4 MONTE HEBMQN MtNERACAO EltlEÜ

•VENCEDOR*

14.162.031/0001-53 RESOLVE CONSTRUCOES E SERVIÇOS ELETBfCOS EIRELI

37.1.36.112/0001-60 AFOA S SOAH^ LOCACOES E EQUIPAMENTOS ElflEU

PEDRElRASiMA

PrT/H^OfoOQ V2O2—=
PI s; O Maior da Proposta Final

RS27B.00

Preço (Compras Goveriramontais) 2: Mediana das Propostas Finais

«c/4n. í»ía w65cí?a7dí-í«yiodpio?;

ÔrgSo; PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DO OESTE

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços com locação de pé

carregadeira, escavadeira ttldrãullca. caminhão munck, eqLlpado com guindaste

e cesto aéreo e retroescavadelra compacta (miniretroescavadeira). para

realização de serviços para a Secretano de Agricultura. Pecuário e Meio

Ambiente, e demais secretarias, conforme condições, quantitativos e exigérrdias

estabelecidas no Instrumento Convocatório, Termo de ReferSncia, Memonal

Descritivo (espeeificações técnica.

Descrição: LooaçSo de máquinas dc escavação, terrapicnagem, agrfcola - Locação de

Máquina tipo Escavadeira Hldráulica(p&nlaneira) com potência mínima de 20

toneladas de peso operacional

Cntser; 4030 • LOCACAO DE MAQUINAS DE ESCAVACAO / TERRAPLENAGEM /

AGRICOU

CNPJ Razão Social do Fornecedor

2aS66.779/0001-26 TERRAPLANAGEM SCHUSTEREIREU

•VENCEDOR*

04.36Z.S54/0001-03 CONSTRUTORA DE OBRAS RAMOVI LTDA

33,966.830/0001-03 MURALHAEMPREfTEIRADEOBRASESERVICÓSLTDÂ

Data: 08/07/2021 0B:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Idenliricação: N<>Pregão:262021 / UASG:9S5ã29

Lotc/ltcm; /2

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamerlais.gov.

br

QuanHtiade: B40

Unidade: Unidade

Valor da Proposta Final

R$1S6iO0

RS 252.00

R$ 270,00

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

lne.UM.S'itíl/í65àí07cle.'üe>odf!02'

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Objeto: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
LOCAÇÃO DE MAQUINAS PESADAS. CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS. PARA
ATENDER AS NECESSIDADES 008 MUNICÍPIOS CONSORCIAOOS

Descrição: LOCAÇÃO DE MAQUINA DO TIPO ESCAVADEIRA HIDRÂUUCA COM
POTÊNCIA DE 133HP OU MÃQUINA SIMILAR DE IGUAL OU MAIOR

POTÊNCIA • LOCAÇÃO OE MAQUINA 00 TIPO ESCAVADEIRA HIORÃULICA COM

POTÊNCIA OE 136HP OU MÃQUINA SIMILAR DE IGUAL OU MAJOR POTÊNCIA

Data: 03/03/202200:00

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

SRP: SIM

Idemincação: 0002B522

Lote/Item: 1/B

Ata: N/A

Fonte: t77.l29.28S4:8079/cr3nsparer>da/

Quamidade; 500

Unidade: HR

CNPJ Razão Social do Fornecedor

2S.4aa.2S6/OOOI-62 MOVA BRASIL AMBIENTAL LTDA

•VENCEDOR*

Valor da Proposta Fkial

RS 26^

BSàtS Reiatóno gerado no dia 07/0612022 11:59:06 (IP: 200.14.57.195)
Código Validação: uj9DLPEe26pm%2fBD3OI}eDshVamtjNKgrmu0addT]OJgWkOURumn0i4RBE1C%2bVR6S3iUarz9uHUYDK3d
http:/Avww.bancodepreco».com.br/Cer5ficadoAuientleldaile7
1ol«>°ul90LPEs26pmK2S2IB03C}OeOBhVaml>NKor[nuOQddT10JgWkGURumhOvlRaE1C%2S2bVR6G3IIJBczSuHUyD%253d
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m 3; Máquina tipo PA CARREGADEIRA- sem condutor,6 sem combustível.

Preço Estimado: RS 263.09 (un) Percentual; • Preço Estimado Calculado: RS 263,09

Quantidade

4 500 Horas

Oescrlçáo

Máquina tipq:PA ÇARREt^DEIBA - sem cqnd.utor e.sem combusUvei

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais
IIK.IW. S^delUSSdíOrdeMhodelOZ!

ârg,ao; MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria Executiva

Sut>secreiarlade Pianejamentoe Orçamento

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia deRondOnla

Objeto; Aquisição de malertnl de manutenção predial oom Inatalaçâo, mecanização e
transporte..

Descrição: Locação de Máquinas de Escavação /Terrapienagcm / Agrícola - Serviço de
mecanização através de retroescavadelra com caçamba carregadeira dianteira

.(concha) 0,70 de capacidade, concha tras^ta com profundidade de escavado

de 3,50m (mínimo) com capacidade mínima 0,40 em cObices e com capacidade
de giro de no mínimo 205". Hora,

CatSen 4030 - locacao de maquinas OE ESCAVACAO /TERRAPLENAGEM /

AGRICOLA

CNPJ Razão Social do Fornecedor

OT.i 64.059/0001-64 W. £ ENGENHARIA LTDA

•VENCEDOR*

Média dós Preços Obtidos: nS 263.09

•  FfpR^AS.'WiÃ Observação

-FLsr^SS^: -
RS 21

Data; 10/05/202210:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; SIM

identificação: Nopreglo-2S2022/UASG:lSS14e

Lote/Item: /178

Ate: UnkÃte

Fonte: www.comprasgoverT<amenlals,gOv.

br

Quantidade: 30

Unidade: UNIDADE

RS 269,27

Valor da Proposta Final

RSZ69ÍT

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

inclIM. S'áill^6SdsOTiíeMhetk2a2J

Úrgâm PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUOO

Objeto: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECiALIZADA.EM
LOCAÇÃO DE MAQUINAS PESADAS. CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS, PARA

ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS

Descrição; LOCAÇÃO DE MÃQUINA PÁ CARREGADEIRA HIDRÁULICA - LOCAÇtó DE
MÁQUINA PÁ CARREGADEIRA HIDRÁULICA

RS 2SO.OO

Data: 03/03/2022 00:00

Modalidade; PREGÃO PRESENCIAL

SRP: SIM

IdentIfícação; 0002B522

Lote/Item; 1/2

Ata; N/A

Fonte: 177.129.28.34 e079/vansparencia/

Quantidade; 224

Unidade: HR

CNPd Razão Social do Fornecedor

26.325,219/0001-54 OTIMIZE CONSTRUTORA ElRELl

•VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

RS 250,00

Preço (Outros Entes Públicos] Z Mediana das Propostas Finais

lne.ilAn.5'(iBlN6Siie(l7dejuihorig202i

Órgão; PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULICEIA

Objeto: Contratação futura e parcelada de hora máquina, Incluindo operadores,

combustível e demais custos, para atender as necessidades do Setor de

Almoxenfado Municipal da Prefeitura de Pauliceia pelo período de 12 meses

Desorlçio; LOCAÇAO PA CARREGADEIRA - LOCAÇAO PÃ CARREGADEIRA

RS 270,UO

Data; 31/03/2021 OO.GO

Modalidade: PREGÃO PRESENCiAL

SRP: SIM

identificação; 00006621

Lote/Item: 1/2

Ata; 1 int; Ata

Fonte: 186,20B,139,83:56S6/Íran^r^úâa

lãl^Iãl Relatório gerado no dia 07/06/202211:S9;0e (IP: 200.14.57.195)
Código Validação: uJ9DLPEe26pm%2fBD3OO8DghVambNKgfmu0QddT]OJgWkOURumh0vrRaE1C%2b\dteG3IIJ8rz9uHUy0ti3d
http/Avww.bancodeprecos.cem.br/CertilicsdoAulenacidadsT
l0ken°uj9OLPEe26pm%2S2'ra3O0eOghVamW^fmu0QddT]OJaWkGURumh0vfRaE1C%2S2bVR6S3IIJBrzSuHUY0<'4253d



Quantidade: 200

Unidade: KR

CNPJ Razao Social do Fornecedor

22JO2^21/00(H-15 F n & SILVA TERRAPL^AGEM itOA
•\3JCED0R'

Valor da Proposta Final

■  pfÜRÜRÃSíMÃ
Pmnn^rtC:.OOÍ202jt.

BS 270.00:

Ifcm l Maquina lipo iHAiüB ÜLLS ILIBA - 2'.'in aundutoreiem combustível

Preço Estimado: RS 307,OQ (un) Percentual: • Preço Estimado Calculado: RS 357,66

Quantidade Descrição

4.500 Horas MdquIrtB tipo TRATOR DE ESTEIRA -sem condutor, e sem combusiM

MCdia dos Preços Obtidos; RS 367,06

Observação

Preço (Compras Governamentais) I: Mediana das Propostas Finais

inc iM. S'ílãiN65ife0r<ieJiff)ot)e!0!l

Órgão; PREFEITURA MUNICIPAL OE RIO LARGO

Objeto: Serviços de iocaçSode veículos e máquinas pesadas - 4* chamada,

Oescrição: Locação de Veículos ■ Leves / Pesados - RESERVA OE COTAS ME/EPP -1

UNIDADE: (LANCE SOBRE O VALOR UNITÁRIO DA HORA}:Máquinã. tipo trator de

esteira.

CatSer: 4014 • LOCACAO OE VEÍCULOS - LEVES / PESADOS

Data: 27/01/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eleirãnico

SRP: SIM

Identificação: N°Preg5o:4O222022/

UASG:9a2853

Loto/Item: /17

Ata: Unic.Âta

Adjudicação: 24/02;2022 tt:44

Homologação: 24/02/202211:47

Fonte: www.comprB8govefnamentais.gav

,br

Quantidade: 1.2

Unidade: UNIDADE

CNPJ Rozão Social do Fornecedor

33.341.949/0001-04 MONTE HEHMON MINERACAO EiRELI

•VB4CED0R*

14,162.031/0001-53 RESOLVE CONSTRUCOES E SERVIDOS ELÉTRICOS EIRELI

37.135.112/0001-60 AFDAS SOARES LOCACOES E EQUIPAMENTOS BREU

Valor da Proposta Final

RS 285.00

RS2a.ppp/M

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

mciMt

órgão: PREF.MUN. DE CLEVELANDIA

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada

no ramo de terraplanagem, para realização de serviços de manutenção e

readequação de esvsdas e mas deste Município destinados para a construção

de residências babllaclonats ou instalação de empresas.

Descrição: Locação de máquinas de escavação. lerraplenagem. agrícola ■ Prestação

de serviços de hora máquina de trator de esteira, com escarificadortraseiro,

Com capaeldode mínima 120 HP. Peso operBcional mínimo 14.000 kg,

CatScr: 4030 - LOCACAO OE MAQUINAS DE ESCAVACAO / T6RRAPLENA0EM /

agrícola

Dsta: 12/03/202109:00

Modalidade: PregSo Setr6nlco

SRP: SIM

Ideniilicação: N«Prcgão:142021 /UASG'987S09

Lote/Item: /2

Ata: UnkAta

Adjudicação: 13/00/2021 09:37

Fonte: www.compr8sgovemamentais.gov.

br

Quantidade: 1.500

Unidade: Unidade

Rslatãrio gerado ne (38 07/061202211:59:06 (IP: 2O0.14.S7.19S)
C6digoVsUd8çSo;uj9DLPEa26pffl%2fBO3O0aDghVambNl^u0Qd(fT)OJaWkQLIRumri0v<Ra£1C«a>VR6G3iUei«SuHL)Y0K3d
MtpJ/wwwJMncodeprecos.com.br/CertiflcadoAuieniicldade?
tskBn»uj9OLPEa26pffl%252iBO3O0eDghVarnWKBãnu0Qdd11OJaW1cGURunn0vRaEtC%2S2eVRS63luerz9uHUr0S2S3d



Item 5; Máquina tipo ESCAVADEIRA — sem condutor e sem combus-tíuel

Preço Eslimado: RS 410,89(un) Percentual: • Preço Estimado Calculado: RS410,fi9 Média dos Preços ObUdos; R$ 410.89

^pEÍ5S@f?tóíMA..
^^^qOÍ'202__2.

Relatãrio gorado i» «fia 07/081202211:S9.-0e{IP: 2DD.14.S7.195J
Cúdlgo Validação: uj9OLPEe26piTiK2ra}3OQsI>ghVambNKgfinu0Q(]crnoJaWkGURumh0vrRaE1C%2bVR9e3luerz9uHUV1]%3d
hnp://«Mrw.1»ncocleprecos.com.b<-/Ceftl<lcadaAul8nlici<i8de?
tokânmJ9DLP^6pmW2S2tm3O0el^VanibNi^(rnu0QddTjOJgWkGURumhQvfRaE1C%252t)VRBO3IIJSrz9uKLFY01U53ã

4.500 Horas

Quantidade

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

lrK.IAítS'il»IH65<le07iieMfioih2021

Órgão; MINISTÉRIO DAEDUCAÇÃO

Secretaria Executiva

Subsecretária de Planejamento e Orçamento

Instituto Federal de Educação. Ciência e Tecnologia de Rondônia

Objeto: Aquisição de material de manutenção predial com irtstalação, mecanização e

transporte..

Descrição: Locação de Máquinas de Escavação / Terraplenagem ! Agrícola ■ Serviço de

mecanização através de escavadeira fiidráutica (PC) com caçamba (concha)
com capacidade mínima SOcrti cébicos. Hora.

CatSer 4030 • LOCACAO DE MAQUINAS DE KCAVACAO / TÉRRAPLENAGÉM l

agrícola

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

me. iArt5'ctíiNSSde07aoMnoi/e2021

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA ROS/VPH

Objeto: Contrataçãodeempresasespecializodas para Prestação de serviços de Horas

Máquina com Escavadeira Hidráulica, Trator de Esteira: Pá Carregadeira, ém

atendimento as atividades previstas no CONVÊNIO 4500050887/2021 firmado

entre ITAIPU BINACIONAL e Prefeitura do Município de Nova Ssnía Rosa como

outras demandas da Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Infraestrutura

nas condições fi>adas neste instrumento convocatório e seus anexos-

Descrição: Locação de máquinas de escavação. terrapienagem. agrícola - Contratação

de Horas Máquina de Trator de pneus ou trator de esteiras de borracha, com

potência compatível á Indicada pelo Fabricante do Terraceador (neste caso.

acimo de 280 Cv], para o seu tracionemento e adequada operacionalizaçâo.

equipamento este, a seguir descrito, e que deverá ser fornecido e mantido pelo

ganhador da licitação: Subsoiador de 34 discos ou acima; diâmetro dos discos

de 28 polegadas ou acima; espaçamento entre discos de 450 mm; Chassi

Revâtil; comando hidráulico. Serviço a ser prestado em curvas de nível pré-

existentes e novas, com número médio de 6 passagens para atirvglmento da

altura mínima ds curva de nível: 0,90 metros em relação ao nível do terreno.

Execução do serviço conforme rtormas do manual técnico para conservação de

solos do [APAR.

CatSec: 4030 - LOCACAO DE MAQUINaS DEESCAVACAO /TERRAPLÉNAGEM /

agrícola

CNPJ

26.512.263/0001-73: C PÁ LÕCACOESETEflRAPLENAGEM:LTDA

'VENCEDOR'

20.548.612/0001-20 AMABSEIREU

39i966,830/0001-03 MURALHA EMPREITEIRA DEOBHAS E SERVIÇOS LTDA

Razão Sooal do Fornecedor

CNPJ

3Z968.201/0001-73 EVERALDO DOS REIS JUNiDR

♦VENCEDOR»

16.786.106/0001-00 H. S- ESCAVAÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA

Descrição

Máquina tipo ESCAVADEIRA ~ sem condutor e sern corhbus-tlvel

Razão Social do Fornecedor

Proc.
FLS.
iFlub.

Date; 10/05/2022 10:00

Modalidade: Pregão Eletrônico
SRP: SIM

Identificação: N°Pre9ão:282022/UASS:153148
Lote/item: /176

Ata: LInItAta

Fonte: www.compresgovernamentals.gov.

Data: 02/08/2021 10:10

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

idenlificaçlo: N''Pre3lo:382021 / UASG;987979

Lote/Item: /4

Ata: UokAta

Adjudicação: 02/03/2021 13á3
Homologação; 04/08/2021 14:49

Fonte: www.compra9governament8is.gtfv

Quantidade: 46

Unidade: UNIDADE

Quantidade: 100

Unidade: Unidade

UF: PR

Vator da Proposta Final

B8'510XI0"i

Valor da Proposta Final

RS 430.00

RS 624,00



CNPJ Razão Social do Fornecedor

07.164.059/0001-64 W. E. ENGENHARIA LTOA

•VENCEDOR•

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

inc IM. S'MINSSaeOTOeJuHioiltiiOU

Vatoí da Proposta Fins.

pedreiras;ma [

ProcQÊjOôOO_I./202_l_
FLS. ^ j
Rub

Ôrgao; PREFEITURA MUNICIPAL DE TRACUATEUA

Objeto. Locaçãodemaquinaspesadasecamintides..

Descrição: Locação de Vctculos - Leves / Pesados - ESCAVADEIRA HIDRÁULICA:-A

máquina é responsável por cavar e retirar a terra dealerros sanitários,

construções ou áreas de mineração, (scrn operador};- Motor adiesei;- Potência ne

volante: 111 hp (a2.4kW)- Peso Bruto; 8100 a seookg- Peso opcraoional; 70001tg-

Capacidade Da Caçamba: 0.6S-12,M*- Requisito mínimo: caso algum erttre em

manutenção ou outro moUvo Improdubvo. substitui-lo imedlatamenie.

CatSer: 4014 - LOGACAO DE VEÍCULOS- LEVES / PESADOS

Data: 10/02/2022 08:30

MoiWidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°PreoSo:22022 / UASQ:980066

Lote/Item: /5

Ata; I inic Ala

AdiudicaçSo: 16/02/202217:19

Homologação: 18/02/202209:19

Fonte: www.compraBgovernamentals.sov

Quenildode: 1.152

Unidade: UNIDADE

Razão Social do Fornecedor

09.368.156/0001-93 FEHÍX LOGISTICACOMERCIO & LOCACOES DE MAQUINAS EIRELI

* VENCEDOR'

32-492.697/0G01-04 CBS SERVIÇOS DE INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA EIREU

20.44Z743/()0Ól-29 RSRJBUC C0MB1CI0 E SStVlCOS LTDA

06.016.893/0001-75 NO COMERCIO.SEflVICOS E LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTO EIRELI

Valor da Proposta Final

RS 420,00

RS 442,00

:flS 449:33

R$443,33

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

u\ciiAn.S'iüiNS5tliü7<)eJuihoaeX}i

Õcgão: PREFEITURA DO MUNICÍPIO Ce RANCHARIA Data: 11/05/2022 00:00

Objeto: SOUCITAÇiO GERADA PARA COMTHATAÇiO DE EMPRESA PARA lOCAÇAO DE Modalidade: PREGAO PRESENCIAL
MAQUINAS PESADAS PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE OBRAS E SRP' SIM

MANUTENÇAOPELOPEfl(ODODei2(D02E)MESES. IdentííicaçSo: 00012822
DesorIçSo: LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRAULICA-LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA LOtC/ltom' 1/4

HIDRÁULICA

SRP; SIM

Identificação: 00012822

Lotc/ltom; 1/4

Ata: UnlLâla

Fonte: wwwã.rancharia.sp.gov.br/transpoí

encia/

Quantidade: ISCO

Unidade: H

CNPJ Razão Social do Fornecedor

11.121.610/0001-60 MCGTHIMOTCOEinEU

•VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

nsi360,00^

Ralat6tfo9erad3nadIa07/Q(U2Ò2211:59d)6(P:200.14.S7.195]
CõcSgo VolIdaçSi»; uj9OI,PEtí6pm')UfBO3O(M^V8mbNKslmu0Od<niOJgWkQURumli0vrRaE1CKa>VR6Q3iU8rz3uHUY0%3d

ÕÍrKW tolcerí^0LPE«2epin%352iEÜ3O0eOghVsmbNKgfmu0QddTlOJsWkGURumh0vfRaE1C%252bVR6G3IUSrz9uHUY(HL253d



PEDREIRASíMA

Proc,C)&o6ooV202 í
ris. .~[T

ESTADO DO MAILVNHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littps://www,pcdreiras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do ar
tigo 16 da Lei Complementar n® 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa
relativa ao Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa
para prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, para atender as
necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras -
MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçaraentida
(LDO).

Na qualidade de órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO, que
por se tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a Dotação Orçamen
tária, para atender o presente objeto será informado no ato de formalização do contrato, con
forme Art. 7® § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013, e suas alterações.

Pedreiras (MA), 08 de junho de 2022.

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA, e-maU: infraestrtu-
ra@pcdrcíras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO _ —

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. Registro dc Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para presta
ção de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, para atender as necessidades da
Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Tendo em vista que este Município não dispõe de máquinas suficientes e adequadas para
a execução dos serviços de sua competência, bem como o alto custo com aquisição. Conside
rando que é indispensável a necessidade dos serviços de locação de máquinas pesadas para
realização de atividades fundamentais para o desempenho e regular funcionamento da Secre
taria de Infraestrutura e urbanismo do município de Pedreiras/MA.

2.2. A contratação dos serviços justifica-se pela necessidade de proporcionar melhorias nos
serviços públicos municipais, agindo com a maior brevidade e eficiência no atendimento e
reivindicações dos munícipes. As máquinas aqui locadas serão utilizadas para os serviços de
movimentação de terras, terraplanagem, aberturas de valas, recuperação e melhoria das condi
ções de tráfego das estradas municipais, proporcionando melhor acessibilidade dos transportes
da zona rural para a sede do município inclusive do transporte escolar, e demais serviços que
se fizerem necessários para atendimento da população e desenvolvimento do Município de
Pedreiras /MA.

2.3. Justificadamente, portanto, opla-se por realizar-se a presente contratação, tendo era vista
o exato enquadramento das necessidades para o atendimento das atividades administrativas,
bem como, o pleno atendimento aos munícipes.

2.4. Justificamos a adoção do SRP - Sistema de Registro de Preços em razão da demanda ser
eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade da secretaria, levan
do em consideração a prestação dos serviços, afim ainda de proporciona o melhor planeja
mento dos gastos públicos, bem como em virtude da impossibilidade de se definir, prévia e
exatamente, o quantitativo a ser demandado pela administração, oporlunizando estrutura mí
nima de funcionamento administrativo dos departamentos desta Secretaria Municipal de In
fraestrutura e Urbanismo de Pedreiras - MA.

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi
delenninado com base em pesquisas de preços realizadas através de solicitações enviadas para
prestadores de serviços com atividade econômica compatível com o objeto supracitado. Com
base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 6.948.360,00 (seis milhões, nove
centos e quarenta e oito mil, trezentos e sessenta reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

Avenida Rio Bronco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail: infracstrtu-
ra@pedreiras.nia.gov.br



I  PEUl^eiRAS/MA

I "roo.O^bOO 1/202

ESTADO DO MAR^VNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://ww^v.pedreiras.roa.gov.br/

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

j  Máquina tipo BOB CAT - sem condutor e sem
combustível

4.500 230,66 RS 1.037.970,00

Máquina tipo RETROESCAVADEIRA — sem
condutor c sem combustível

Hora 4.500 271,78 RS 1.223.010,00

Máquina tipo PA C^GADEIRA-sem con- ^ ^ 1.183.905,00
dutor e sem combustível

Máquina tipo TRATOR DE ESTEIRA-sem
condutor e sem combustível
Máquina tipo ESCAVADEIRA - sem condutor c

u  .t t Hora
sem combustivcl

Hora 4.500 RS 367,66 RS 1.654.470,00

4.500 RS 410,89 RS 1.849.005,00

4.1. As quantidades estimadas do presente Registro de Preços, foram determinadas com base
na necessidade deste município dos referidos serviços para o ano seguinte, uma vez que o
Sistema de Registro de Preços - SRP possibilita essa possível contratação, conforme prazo de
vigência da Ata de Registro de Preços estabelecido no Art. 12 do Decreto Federal n°
7.892/2013. Por outro lado, como a Administração não é obrigada a contratar, conforme de
termina o Art. 16 Decreto Federai n° 7.892/2013, as quantidades informadas acima são esti
mativas, portanto será contratada conforme as necessidades deste município.

4.2. A manutenção e abastecimentos das máquinas será de responsabilidade da Prefeitura Mu
nicipal de Pedreiras /MA.

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrâo por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 1° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013.

6. FORMA DE EXECUÇÃO:
6.1. A execução dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor

do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em 01 (uma) via, devendo conter ca

rimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes

dados:

a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante;

b) Informar a quantidade dos Serviços;

c) Informar o valor referente a cada Serviços;

d) Informar a data do fornecimento dos Serviços;

e) Assinatura do funcionário da empresa;

f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. Os serviços deverão ser realizados de acordo com a necessidade da Secretaria sollcitante,
no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de
Serviço, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de
Serviço.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail: infraestrtn-

ra@pedreiras.nia.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO H' 'h.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br/

6.3. Na execução dos serviços a contratada deverá obedecer rigorosamente às especificações
constantes do presente Termo de Referência;

6.4. Os itinerários e quantidade de horas estimadas serão definidos pela secretaria solicitante
na ordem de serviço, que deverá ser enviada à empresa com prazo mínimo de 48h (quarenta e
oito) horas antfô do início dos serviços;

6.5. O cômputo das horas trabalhadas será feito pelo fiscal do contrato e apresentada junto
com a ordem de serviço.

6.6. O município deverá traçar os itinerários, bem como as horas necessárias para a realização
dos serviços e o valor unitário, por hora e total;

6.7. Caso seja necessário, por fatos supervenientes devidamente comprovado, que o motorista
ultrapasse as horas previstas na ordem de serviços deverá apresentar justificativa, que só será
aceita depois de aprovados pelo fiscal do contrato;

6.8. Não ocorrendo a situação prevista no item anterior será objeto de cobrança apenas as ho
ras constante dos demonstrativos das ordens de serviços de transporte a serviço deste municí
pio, a ser conferida e aprovada pelo gestor/fiscal do contrato;

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através
de atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERENCIA
8.1. Secretaria Municipal de Infraestrutura e urbanismo — Órgão Gerenciador.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado,
em todos os seus termos, por servidor designado pela secretaria solicitante da Prefeitura Mu
nicipal de Pedreiras- MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, re
presentando a Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA, anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Registro de Pre
ços, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observa
das. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos servi
ços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apre
sentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada
da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade
com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjimta Negativa de Débitos

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro —Pedreiras/MA, e-raail: infraestitu-

ra@pedreiras.ma.gov.br
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Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria
PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Esta
dual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante,
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscri
ção na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado
de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.
11.1. São obrigações do CONTRATANTE:
a) Acompanhar e fiscalizar a realização da locação através de servidor da Prefeitura Munici

pal de Pedreiras/MA;
b) Zelar pelo bom uso da máquina locada;
c) Notificar, por escrito, à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a locação,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
d) Prestar todas as informações ou esclarecimentos que venham a ser solicitado pelos funcio
nários da CONTRATADA;
e) Efetuar os pagamentos das Notas Fiscais/Faturas, devidamente atestadas, observando as
normas administrativas e fmanceiras em vigor e proceder às advertências, multas e demais
cominações legais pelo descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas
leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) Entregar as máquinas no local informado na Ordem de Serviço;
b) Vistoriar as máquinas locadas na entrega e na devolução do mesmo;
c) Apresentar a máquina em perfeitas condições de uso, conservação e funcionamento, limpo;
d) Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento da máquina, fornecendo
o CONTRATANTE a documentação correspondente;
e) Providenciar todas as medidas necessárias para que seja mantida, dentro dos padrões de
Fábrica, a regulagem do motor da máquina;
f) Providenciar a substituição imediata das máquinas, na decorrência de acidentes e defeitos

mecânicos caso não esteja em uso pela administração, visando não retardar as operações e

finalidades do CONTRATANTE, sem ônus adicionais a esta;

g) Arcar com todas as despesas referentes à substituição de máquinas defeitu
osa/avariado/sinistrado, inclusive sua remoção.

h) Infonnar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao

seu substituto eventixal, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar

os esclarecimentos Julgados necessários;

i) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu

midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-001), Centro - Pedreiras/MA, e-mail: infracstrtu-
ra@pedreiras.ma.gov.br
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j) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devi
da anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Órgão Gerenciador - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E UR
BANISMO.

13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a
partir da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.l2 do Decreto Federal n°
7.892/2013 e suas alterações.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n®
7.892/2013 e suas alterações.

13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade
com Art. 22 § 3° e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto
o® 9.488, de 2018).

13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, desde que esta exe
cução não prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2® do De
creto 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n° 10.024/2019,
Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações posteriores. Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho
de 2002, regulamentados pelos Decretos Mtmicipais 003/2021 e 004/2021, Lei Complementar
n® 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016,
utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais nor
mas pertinentes.

À vista das informações contidas nestes autos e
com observância às normas vigentes, APROVO
o presente Termo de Referência e AUTORIZO
a continuidade dos tramites legais para realiza
ção do procedimento licitatório.

Pedreiras (MA),08 de junho de 2022.

MARCOS BRUNIERl DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA, e-mafl: infraestrtu-

ra@pcdreiras.ma.gov.br
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AUTORIZAÇÃO

Ao Senhor

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor Especial da CPL
OAB/DF n" 60.087

Na qualidade de Secretário Municipal de Administração, encaminho os autos do
Processo Administrativo n® 0606001/2022, até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de
processo licitatório na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, do tipo Menor Preço por
Item, tendo por objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação
de empresa para prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, para
atender as necessidades da Secretaria de Infracstrutura e Urbanismo do Município de
Pedreiras - MA, sendo o ÓRGÃO GERENCIADOR a Secretaria Municipal de Infracstrutura
e Urbanismo, de acordo com o disposto no Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal
n" 7.892/2013 e alterações posteriores, Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, regula
mentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei Complementam®. 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016, utilizando-se
subsidiariamente as normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes
à espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n® 0606001/2022, na moda
lidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por Item, com a finalidade de Registro de Pre
ços, o Ato de designação do Secretário Municipal de Infracstrutura e Urbanismo de Pedrel-
ras/MA, PORTARIA n® 004/2021 - GP de 04 de janeiro de 2021, conforme segue.

Pedreiras (MA), 08 de junho de 2022.

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infracstrutura e Urbanismo

AvcDÍda Rio Branco, n° 1II, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA

E-mail: administracaQ@ncdreiras.ma.gov.br
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"NOMEIA SECRETARIO DE INFRA-

ESTRUTURA E URBANISMO DAS^ 1

DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
MA**.

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do MaranhÜo, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso dc suas atribuições que ihe são contendas por lei:

RESOLVE;

Artigo 1" - Nomear o Sr. MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

, inscrito sob o CPF N° 015.389.656-66 e RG W 540593175 para o Cargo de Provimento

em Comissão de Secretário de Infra-estrutura c Urbanismo, DAS-I, lotado na

Secretaria de Infra-estrutura Urbanismo, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA,

a partir de 04 de janeiro de2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2021.

{• .. ^

VAÍ^SSA DOS PlètZEíÍES SANTOS
Prefeita Municipal

Tempo de Reconstruir
eovKRNo Municipal
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JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n® 0606001/2022, o Ato de
designação do Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação - CPL, PORTARIA
N®. 042 de 07 de janeiro de 2021.

Pedreiras/MA, enj 09 de junho de 2022.

WagnerNogueira Leííê^tvã"
OAB/OTTi®-60.087^--

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Zcca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdrcíras/MA
E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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PORTARIA n" 042/2021 - GP

-.NO.MIÍIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMAiNENTE DE

LICITAÇÃO CPL DAS-2 DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1" - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito

sob o CPF N" 017.716.443.38 e RG N" 3761 177 SSP DF do Cargo dc Provimento eni

Comissão dc Assessor Especial Da Comissão Permanente De Licitação - CPL, DAS-2,

conforme previsto no .An. 5", 1 "c" da Lei Complementar N" 16 de 30 de dezembro dc

2Ü08, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a

partir de 07 de janeiro dc 2021.

Artigo 2" • Esta panaria entra em vigor na data de sua publicação,

rcvogam-sc as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstnjír
COVCnNO MUIMCIPAt
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GABINETE pO PREFltTO^PORTARIA -
PORTARIA n» 041/2021 • GR

"EXONERA TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR
DA CPL DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - Exonerar o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito sob o CPF N°
017.716.443.38 e RG N° 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Técnico de
Nível Superior Da CPL. lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2^ - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

• PORTARIA - nomeação: 42/2021

PORTARIA n" 042/2021 - GP

"NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
CPL DAS-2 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito sob o CPF N**
017.716.443.38 e RG N" 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor
Especial Da Comissão Permanente De Licitação - CPL, DAS-2, conforme previsto no Art. 5°, I "e" da
Lei Compiementar N" 16 de 30 de dezembro de 2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura
Municipal de Pedreiras, MA, a partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Pedreiras

CNPJ;06.ie4.253/0001-t9 ggfi
www.pedrelra8.ma.gov.br/dlar1ooficial/7ids873

PA|tn«(i)Sdc7
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://\v>vw.ocdrcirHs.nia.eov.hr/

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê,
do que para constar, lavrei este termo. Eu WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA,
Assessor Especial da CPL, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n° 0606001/2022

Modalidade; Pregão Eletrônico
órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Infraestmtura e Urbanismo
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n°

10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto
Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se
subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para

prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, para atender as necessidades
da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se através de pesquisa de preços realizada
através do Sistema Eletrônico Banco de Preços, portanto, estima-se o valor de RS
6.948.360,00 (seis milhões novecentos e quarenta e oito mil trezentos c sessenta reais).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Mimicipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. T § 2° do Decreto Federal n" 7.892/2013 e
alterações.

Pedreiras/MA, em 09 de junho de 2022.

7a^eFNogueirà~Le1tê^STIvã
GAB/DFh® 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras^lA
E-mall: cpl@pedreiras.ina.gov.br
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DECRETO N" 03/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021. IProc;

FLS.

"^IdréíRÃsíma
.O&Ü&O^/202_i.

Regulamenta o pregão, na forma el^^âMea^^para
bens e serviços comuns, e dá outras providências.

de

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, no uso das atribuições legais que lhe confei 3 o
art. 68 da Lei Orgânica Municipal, na Consriluição Federal, c tendo em vista o disposto na Lei Federal n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei Federal n® 10.024, de 20 de setembro de 2019; e

Considerando, a necessidade de aprimorar as normas e procedimentos para realização de licitações na
modalidade pregão, no âmbito da administração municipal,

DECRETA:

Art. 1° Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia no âmbito
da Administração Pública Municipal.

^ § 1° A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da Administração Pública
onicipal é obrigatória.

§ 2" Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade competente, a
utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata o caput, desde que fique comprovada a
inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica.

Art. 2" O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento
sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.

§ 1° O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de contratação,
em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de
logística sustentável dos órgãos e das entidades.

§ 2° As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, resguardados o interesse da administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança
da contratação.



Art. 3° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - aviso do edital - documento que contém;

PEDREIRAS/MA

Proc.O&Ofcoo' /202 2.
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Rub. gJ

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido o edital; e

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua realização;

n - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado;

TTT - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não
podem ser considerados bens e serviços comims, nos termos do inciso O;

IV - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao
último lance dado pelo próprio licitante;

V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por
■^icução direta ou indireta;

VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual
ou material, de interesse da administração pública;

Vn - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que necessitam da
participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei
Federal n® 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de mercado;

Vni - termo de referência - que deverá conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações:

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especificaçõc-s
'^essivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a realização ao
certame;

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo como preço de
mercado; e

3. o cronograma físico-fmanceiro, se necessário;

b) o critério de aceitação do objeto;

c) os deveres do contratado e do contratante;

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira,
se necessária;

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços;

f) o prazo para execução do contrato; e

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.



§ 1" A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame predominantemente fática e
de natureza técnica.

§ 2° Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de natureza
intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto no inciso II do caput, serão
licitados por pregão, na forma eletrônica. j pedreirasímã
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Art. 4" O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a: |Rub. ̂

I - contratações de obras;

II - locações imobiliárias e alienações; e

TTT - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no disposto no inciso
in do capuí do art. 3°.

CAPITULO II

DOS PROCEDIMENTOS

Art. 5° O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens ou
pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão pública.

§ 1° O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de autenticação que
garantam as condições de segurança nas etapas do certame.

§ 2° Poderão ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que
estejam integrados à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências voluntárias.

Art. 6° A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas sucessivas:

I - planejamento da contratação;

n - publicação do aviso de edital;

m - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;

V -julgamento;

VI - habilitação;

Vn - recursal;

VIII - adjudicação; e

IX - homologação.

Art T Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa para a
administração serão os de menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital.

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço, considerados os
prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de



desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística sustentável e as demais condições
estabelecidas no edital.

Art. 8" O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes
documentos, no mínimo: _
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n - planilha estimativa de despesa;

m - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, exceto na hipótese
de pregão para registro de preços;

IV - autorização de abertura da licitação;

V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

VI - edital e respectivos anexos;

vn - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de registro de pregos,
conforme o caso;

Vm - parecer jurídico;

IX - documentação exigida e apresentada para a habilitação;

X - proposta de preços do licitante;

XI - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:

a) os licitantes participantes;

b) as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

d) os lances ofertados, na ordem de classificação;

e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;

f) a aceitabilidade da proposta de preço;

g) a habilitação;

h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;

i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e

j) o resultado da licitação;

xn - comprovantes das publicações:

a) do aviso do edital;

b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

Xm - ato de homologação.

§ 1® A instrução do processo licitatòrio poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de modo



que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serâo válidos
para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas.

§ 2° A ata da sessão pública será disponibilizada na intemet imediatamente após o seu encerramento,
para acesso livre. | pídreírÃsímã
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CAPÍTULO ra ^
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO " ''

Art. 9" A autoridade competente promotora da licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio
e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o
provedor do sistema eletrônico.

§ 1° O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de
senha pessoal e intransferível.

§ 2° Caberá à autoridade competente promotora da licitação solicitar, junto ao provedor do sistema, o
credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.

CAPÍTULO IV
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art. 10. O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão promotor da licitação, com apoio
técnico e operacional da plataforma de pregão eletrônico escolhida pelo Município, que atuará como provedor
do sistema.

Art. 11. Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas na portaria municipal
que designa as atribuições da autoridade superior;

I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;

n - indicar o provedor do sistema;

m - determinar a abertura do processo licitatório;

rV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão;

V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

VI - homologar o resultado da licitação; e

Vn - celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços.

CAPÍTULO V
DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 12. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte:

I - elaboração do termo de referência;

n - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por quem esta delegar;

m - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das propostas, o
modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor



oferta;

IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das condições que,
pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e a expcucão do contrato s o
atendimento das necessidades da administração pública; e L ''^oreiras/ma
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Art 13. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos
órgãos de controle externo e interno.

§ 1° O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação será
fundamentado no §3" do art. 7° da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto n®
7.724, de 16 de maio de 2012.

§ 2® Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação
R*çá tomado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da
u.vulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das
propostas.

§ 3® Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor estimado,
o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do
instrumento convocatório.

Art. 14. Caberá à autoridade superior do Município, ou a quem possuir a competência, designar
agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto, observados os seguintes requisitos:

I - o pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da entidade promotora
da licitação; e

n - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de cargo efetivo,
preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da entidade promotora da licitação.

§ 1® A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio poderão ser
designados para uma licitação especifica, para um período determinado, admitidas reconduções, ou por
período indeterminado, permitida a revogação da designação a qualquer tempo.

§ 2° A Administração Pública Municipal estabelecerá plano de capacitação que contenham iniciativas
de treinamento para a formação e a atualização técnica de pregoeiros, membros da equipe de apoio e deu .ais
agentes encarregados da instrução do processo licitatório, a serem implementadas com base em gestão lor
competências.

Art 15. Caberá ao pregoeiro, em especial:

I - conduzir a sessão pública;

n - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos,
além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

Eni - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;



VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação
e sua validade jurídica;

Vn - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando
mantiver sua decisão; , ,
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XI - Rn caminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua
homologação.

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 16. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório.

Art. 17. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:

I - credenciar-se previamente na plataforma, na hipótese de que trata o §2° do art 5°, no sistema
eletrônico utilizado no certame;

n - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a
proposta e, quando necessário, os documentos complementares;

ni - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão;

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa compromviter
o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica;
e

vn - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

Parágrafo único. O fomecedor descredenciado no Mtmicípio terá sua chave de identificação e senha
suspensas automaticamente.

CAPÍTULO VI
DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Art. 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital em jornal de grande circulação no estado, no Diário
Oficial dos Municípios Mineiros e no sítio eletrônico oficial do Município.

Art 19.0 Município disponibilizará a íntegra do edital na plataforma de pregão eletrônico informada
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Parágrafo único. Na hipótese do § 2° do art. 5°, o edital será disponibilizado na integra no sítio
eletrônico do Município e no portal do sistema utilizado para a realização do pregão conforme informado no
edital.

Art. 20. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado
para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico
aos licitantes.

Art. 21. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeíro,
até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do
edital.

§1** O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
í»^ital e dos anexos.

§ 2° As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

Art. 22. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

§ 1° A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento da impugnação.

§ 2° A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§ 3° Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do
'"Mame.

CAPÍTULO VII
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABUJTAÇAO

Art. 23. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação não será
inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do aviso do edital.

Art. 24. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente
por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

§ 1° A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública.

§ V Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do cadastro
de fomecedores do Mtmicípio, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes deste
cadastro.

§ 3" O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos



do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
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§ 4° O Ucitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

§ 5° A falsidade da declaração de que trata o §4° sujeitará o licitante às sanções previstas neste Decreto.

§ 6° Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§ 1" Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado
o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de que trata o Capítulo DC.

§ 8** Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

§ 9° Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado apcs o
encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 2° do art. 36.

CAPÍTULO vni
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

Art. 25. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na intemet será aberta pelo pregoeiro
com a utilização de sua chave de acesso e senha.

§1° Os licitantes poderão participar da sessão pública na intemet, mediante a utilização de sua chave
de acesso e senha.

§2" O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

Art 26. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema,
acompanhado em tempo real por todos os participantes.

Art. 27. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio
de lances.

Art. 28. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que
05 licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

§ 1° O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consi^ado no
registro.

§ 2* Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da
sessão pública e as regras estabelecidas no edital.



§ 3® o licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance
por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando bouver, o intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances ntermeaíâHiea3|uaiito~em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta. Pfoc.(^oeop i /202J^
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§ 4" Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que

primeiro.

§ 5° Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

Art. 29. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa:

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o
critério de julgamento adotado no edital; ou

n - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e
^-hado, conforme o critério de Julgamento adotado no edital.

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

Art. 30. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 29, a etapa de envio de
lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

§ 1° A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclui ;ive
quando se tratar de lances intermediários.

§ V Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no §1", a sessão pública
será encerrada automaticamente.

§ y Encenada a sessão pública sem pronogaçào automática pelo sistema, nos termos do disposto no
§1°, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em
prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7®, mediante justificativa.

Art 31. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 29, a etapa de
envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.

§ 1° Encenado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaticamente encerrada.

§ 2° Encerrado o prazo de que trata o § 1°, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta
de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10 % (dez por cento) superiores àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§ 3® Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o §2®, os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.



Pl0nEIRA8/MA

P f CO .aí-,nC->cnl/202 1
FL9. ,

§ 4° Encerrados os prazos estabelecidos nos §2® e §3®, o sistema ordenará of4ahC£SJLm ordem c^ç^nte
de vantajosidade.

§ 5° Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos §2® e §3®, haverá o reinicio da
etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofeilar
um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado,
após esta etapa, o disposto no §4°.

§ 6° Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio
da etapa fechada, nos termos do disposto no §5°.

Art. 32. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

Art. 33. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a

comxmicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Art. 34. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos
art. 44 e art 45 da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério
estabelecido no §2® do art. 3® da Lei n® 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Art. 35. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 33, caso não haja envio de lances
após o início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

ArL 36. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.

§ 1® A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais
licitantes.

§ 2° O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado da
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares,
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput.

Art. 37. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 36, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7® e no § 9®
do art. 24, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no
Capítulo X.

CAPÍTULO X
DA HABILITAÇÃO



Art. 38. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa:

I - à habilitação jurídica;
P£0RE(RA8/MA
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ni - à qualificação econômico-financeira; |Rub. „ ̂

IV - à regularidade fiscal e trabalhista;

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais, quando
necessário; e

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. T da Constituição e no inciso
XVIII do caput do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993.

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, III, IV e V do caput
poderá ser substituída pelo registro cadastral do Município.

Art. 39. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidas:

I- a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio,
com indicação da empresa líder, que atenderá às condições de liderança estabelecidas no edital e representará
as consorciadas perante o Município;

n- a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada;

m- a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada
empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

IV- a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices contábeis definidos no
edital, para fins de qualificação econômico-financeira;

V- a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas
da licitação e durante a vigência do contrato;

^ VI- a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas
brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e

Vn - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio
de mais de um consórcio ou isoladamente.

Art. 40. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do envio no campo especifico na
plataforma de pregão eletrônico, nos documentos por ele abrangidos.

§ 1° Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da
proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no
edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no § T do art. 36.

§ 2® A verificação pelo município nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

§ 3° Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n® 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão
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recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relaçao aos signatários, dispensando Beaa.envio de daoamen ;os
origmais e cópias autenticadas em papel. . - - —.
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8 4" Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucesstvameB6eipffiBA©wtem ̂
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

§ 5° Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o aSí(!m-«^4HàpieseiiUçd[ü
de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, no piazo
fixado no edital, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor.

§ 6° No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços, quando a proposta
do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convocada a
quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação,
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação.

§ 7° A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte será exigida nos termos do disposto no art. 4® do Decreto Federal n® 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§ 8® Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado
vencedor.

CAPÍTULO XI
DO RECURSO

Art 41. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública,
de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

§ 1® As razões do recurso de que traía o caput deverão ser apresentadas no prazo de (03) três dias.

§ 2° Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo
de 03 (três) dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses.

^  § 3° A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos
lermos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar
o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4® O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser
aproveitados.

CAPÍTULO XII
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 42. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos termos do disposto no inciso V
do caput do art. 11.

Art 43. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos do disposto no inciso DC do
caput do art. 15.

CAPITULO xm

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO



Art. 44. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validadti e eiiftáAfül^^^aMMms di i
habilitação e classificação. Proú.Qbc^^/2a2_L
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Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão púbi^lí^puiu U fÇáhzdyau di
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

CAPÍTULO XIV
DA CONTRATAÇÃO

Art. 45. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a ata de
registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§ 1° Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
'Adições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato ou da ata de registro de preços.

§ V Na hipótese de o vencedor da licitação mo comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de regií.tro
de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 46.

edital.

§ 3° O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de prazo diverso no

CAPITULO XV

DA SANÇÃO

10^ Art. 46. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
„jm prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito
à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

n - não entregar a documentação exigida no edital;

m - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

vn - fraudar a execução do contrato;

VIU - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.



§ 1° As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou
comjustáficativa recusada pela administração pública. ^ 0**0 2.

§ 2° As sanções serão registradas no sistema de Cadastro de Fornecedores d publicadas
no Diário Oficial do Município de Pedreiras/MA. —

CAPÍTULO XVI
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Art 47. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que trata este Decreto
poderá revogá-lo somente era razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício
ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que trver
,^*:>ortado no cumprimento do contrato.

CAPÍTULO XVU
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 48. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame.

Art. 49. Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e qualquer interessado
poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da interaet.

Art. 50. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na interaet, após a homologação.

Art. 51. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição
COS órgãos de controle Interno e externo.

Art. 52. Objetivando a correta aplicação deste Decreto, a Secretaria Municipal de Administrai.^ão
promoverá treinamento à Comissão de Licitação e aos demais responsáveis pelo Setor de Compras e Setor
de Contratos.

Art. 53. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, para a modalidade pregão, as normas previstas
na Lei federal n° 8.666 de 1993.

Art. 54.0 Setor de Licitação poderá expedir normas complementares à execução do presente Decreto,
do que dará ciência direta a todos os setores que compõem a Administração Pública Municipal, sem prejuízo
de sua publicação oficial.

Art. 55. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pedreiras em, 05 de janeiro de 2021.

Vancssa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal
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Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art 15 da Lei
8.666, de 21 de Junho de 1993, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ESTADO DE MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais em especial as Leis n° 8.666/93 e 10.520/02, DECRETA:

Art. 1® As contratações de serviços e a aquisição de bens, materiais ou produtos quando efetuadas pelo
Sistema de Registro de Preços, no âmbito da Administração Municipal, obedecerão ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único. efeitos deste Decreto adotadas seguintes definições:

I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos
à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras;
II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para
futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

in - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração Pública responsável pela
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de
Registro de Preços dele decorrei .te;

IV - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos procedimentos iniciais do SRP e
integra a Ata de Registro de Preços.
V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que, não tendo participado dos
procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços.

2® Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações freqüentes;
II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de
serviços necessários à Administração para o desempenho de suas atiibuições;
UI - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um
órgão ou entidade, ou a programas de governo;

rv - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo a ser demando pela
Administração;
Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de bens e serviços de informática,
obedecida a legislação vigente, desde que devidamente justificada c caracterizada a vantagem econômica.

Art. 3® A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência ou de Pregão, do
tipo menor preço, nos termos das Leis n® 8.666/93 e 10.520/02, e será precedida de ampla pesquisa de
mercado.

§ 1® Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o tipo técnica e preço, a critério
do órgão gerenciador e mediante despacho devidamente fundamentado da autoridade máxima do órgão ou
entidade.

§ 2® Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do SRP, e ainda o
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I - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a
adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e
racionalização;
U - promover todos os atos necessários à instrução processual para realização do procedimento licitatório
pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos casos em que a restrição à competição for
admissível pela lei;
in - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores a serem licitados;
rv - confirmarjunto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto
aos quantitativos, especificações e projeto básico;
V - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais como a assinatura da Ata
e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos participantes;
VI - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os
quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata;
Vn - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de
penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e
5^1 - realizar, quando necessário, prévia reunião cora licitantes, visando informá-los das peculiaridades do

e coordenar, com as secretarias ou órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores
indicados.

§ 3° A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável pela manifestação de interesse
em participar do registro dc preços, providenciando o encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua
estimativa de consumo, cronograma de contratação e respectivas especificações ou projeto básico e estimativo
de valores, com base nos preços dc mercado, nos termos da Lei Federal n° 8.666/1993, adequado ao registro
de preço do qual pretende fazer parte, devendo ainda:
I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão no registro de preços a ser realizado
estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade competente;
U - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização
do procedimento licitatório; e
in - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações porventura
ocoiridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo
depois de concluído o procedimento licitatório;
§ 4° Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato, ao qual, além das atribuições previstas

an. 67 da Lei 8.666/1993, compete;
1 - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando,
posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;
n - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda ios
seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual
desvantagem, quanto à sua utilização;
ni - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo,
das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela
aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; e
rv - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições
estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as
características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou
prestação de serviços.
Art. 4° O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser superior a 12 (doze) meses,
computadas neste as eventuais prorrogações.
§ r É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § T do artigo 65 da Lei n" 8.666 de 1993;
§ 2° A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço será definida nos instrumentos
convocatórios, observado o disposto no art.57 da Lei o" 8.666 de 1993;
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§ 3° Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderão ser nltrn^^nn; iihirnmilr n
no art.65 da Lei n" 8.666 de 1993;
§ 4° O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade de ata
de registro de preços.
Art. 5° A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de serviços, poderá deixar de subdividir
a quantidade total do item em lotes, sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de foni a a
possibilitar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a quantidade mínima, o prazo i o
local de entrega ou de prestação dos serviços.
§ 1" Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará era função da unidade de medida adotada para aferição
dos produtos e resultados esperados, e será observada a demanda específica de cada órgão ou entidade
participante do certame.

§ 2° No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá ser evitada a contratação, num mesrao órgão ou
entidade, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com
vistas a assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização.
Art. 6° Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessários para
que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote,
;M*iservando-se o seguinte;
I - o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados em órgão oficial da
Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços;
n - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de classificação
das empresas constantes da Ata; e
in - as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade de
contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ala de Registro de Preços, para que este proceda a indicação
do fornecedor e respectivos preços a serem praticados.
Parágrafo único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do primt iro
colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou
desempenho superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior
ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços.

Art. T A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

8° A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
ua Administração que não tenha participado do certame llcítatório, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.
§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de
adesão.

§ T Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
§ 3" As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
§ 4" O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ala de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgão participante, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.
§ 5° Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
§ 6° Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
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penalidades decorrentes do descumpnmento de cláusulas contratuais, em rclaçao as suas yiupiias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
§ 7** É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de registro de preços
gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual.
§ 8® É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de preços
da administração pública federal.
Art 9' O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo:
I - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos necessários e suficientes, cora
nível de precisão adequado, para a caracterização do bem ou serviço, inclusive defmindo as respectivas
unidades de medida usualmente adotadas;
II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos participantes;
III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, observado o disposto no § 4°
do art.8°, no caso do órgão gerenciador admitir adesões;
rV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens;
V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e, complementarmente, nos casos
dc serviços, quando cabíveis, a freqüência, periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos
a serem fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina c controles a
*^em adotados;
>1-0 prazo de validade do registro de preço;
Vn - cs órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;
Vni - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas minutas de contratos, no caso de
prestação dc serviços; e
DC - as penalidades a serem aplicadas por dcscumprimento das condições estabelecidas.
§ r O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto sobre tabela de preços
praticados no mercado, nos casos de peças de veículos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções,
aquisição de combustíveis e outros similares devidamente justificadas.
§ 2° Quando o edita! prever o fornecimento de bens ou prestação dc serviços em locais diferentes, é facultada
a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos
os respectivos custos, variáveis por região.
Art. 10 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro
dc Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fomccimento nas
condições estabelecidas.
■*^t. 11 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro
ue preços, será fonnalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota
de empenlio de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62
da Lei n° 8.666, dcl993.
Art. 12 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso
"" do caput do artigo 65 da Lei n° 8666 de 1993.
§ 1° O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
§ 2" Quando o preço irticialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado
no mercado o órgão gerenciador deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
II - frustrada a negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumido; c
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
§ 3" Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
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dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes áxi peuido ae lomecimento; e
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 4° Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
Art. 13 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrtimenio equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
m - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no
mercado; e

IV - tiver presentes razões de interesse público.
§ 1® O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
§ 2° O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro dc preço na ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior
devidamente comprovados.

Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na operacionalizaçlo das disposições de
4^6 trata este Decreto, bem assim na automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições
dos órgãos gerenciador e participante.
Art. 15 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Pedreiras /MA, 05 de janeiro de 2021.

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal

uECRETO GPM N" 005/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

Aprova o Regulamento para a modalidade de licitação denominada Pregão,
para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, Estado do Maranhão no uso de suas atribuições
legais, outorgadas pela Lei Orgânica do Município e de acordo com o Art. 30, inciso II e Art. 37, inciso 200,
da Constituição Federal e em observância a Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002,

DECRETA;

Art 1® - Fica aprovado, na forma do Anexo I de deste Decreto, o Regulamento para a modalidade
de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Município de
Pedreiras, Estado Maranhão.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos da administração
municipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município de
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EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Ano 9 - Edição N° 250 de 8 de Janeir

o QUE É o DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEICULO oficial DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE /
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMARIO
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'I EXECUTIVO Ano 9 - Edição N° 250 de 8 de Janeiro de 2021

GABINETE 00 PREFEITO - PORTARIA - nomeaçlo: 43/2021 •'

PORTARIA n» 043/2021 • GP

"NOMEIA CHEFE DE GABINETE DAS -1 DO

município de PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1" - nomear a Sra. Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, inscrito sob o CPF
N® 521.946.633.04 e RG N® 000018840993-0 SSP MA do Cargo de Provimento em Comissão de
Chefe de Gabinete, confoime previsto no Art. 5®, I "e" da Lei Complementar N® 16 de 30 de
dezembro de 2008, lotado no Gabinete da prefeita, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 08 de Janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras • MA, 08 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIA DE PROJETOS ESPECIAIS - PORTARIA - nomeação:. ̂  i
a  44/2021

PORTARIA n® 044/2021 • GP

"NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL
EXTRAORDINÁRIO DE PROJETOS ESPECIAIS -
DAS • 1 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - Nomear o Sr. Fllemon de Carvalho Krause Neto, inscrito sob o
CPF N® 689.962.503-25 e RG N® 000001739492-9 - SSP/MA, para o Cargo de Provimento em
Comissão de Secretário Municipal Extraordinário de Projetos Especiais, DAS-1, lotado na
Secretaria Municipal Extraordinária de Projetos Especiais, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras,
MA, a partir de 08 de Janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 08 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

PrafaKura Municipal de Pedrelrae

CNPJ: 06.184Z53/0001-49

www.pedreIras.tna.gov.br/dlarioofidal/7ld°874
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EXECUTIVO Ano 9 - Edição N° 250 de 8 de Janeiro de 2021

- DECRETO - Errata de Publicação: 03/2021 .
ERRATA DE PUBLICAÇÃO

Na publicação feita no Diário Oficial do Município de Pedreiras/MA, do dia 05 de janeiro de 2021,
Edição de terça feira, ano IX, n" 247, página 7, referente ao Decreto n" 03/2021.

ONDE SE LÊ:

Art. 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital emjomal de grande circulação no estado, no
Diário Oficial dos Municípios Mineiros e no sítio eletrônico oficial do Município.

LEIA-SE:

Art 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital em jornal de grande circulação no estado.
Diário Oficial do Estado do Maranhão e Diário Oficial do Município de PedreIras/MA.

Prefeitura Municipal de Pedreiras em, 08 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

í>refettura Municipat de PAdralrat

CNPJ: 06.184.253/0001-49

www.pedrelr8s.fna.90v.br/(flatiooficial/7ld=874
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À Assessoria Jurídica/Procuradoria
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor/Procurador,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo n^

0606001/2022, para exame e aprovação das Minutas de Edital, Contrato e Ata de Registro de Pre

ços visando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para
prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, para atender as necessidades da

Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA, com o disposto na Lei

Federal n° 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto 7.892/2013, Decreto Federal n"

9.488/2018, Decreto Municipal n® 003/2021 e Decreto Municipal n® 004/2021, Lei Complementar

n° 123/2006, Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016 e Lei Federal n®

8.666/93 demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Pedreiras/MA, em 09 de junho de 2022.

/a^erííogueira LeitèSilva
OAB/DF>750.087

Assessor Especial da CPL
Portaria n® 042/2020

RECEBIDO EM: ^ /

Fabricio Costa SampaU
Assessor Jurídico

OAB/PI N® 9845

Avenida Zcca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Fcdreíras/MA

E-mail: cpi@pedreiras.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0606001/2022

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX.

BASE LEGAL

Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto
Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto
Municipal n° 003/2021 e Decreto Municipal n" 004/2021, aplicando-
se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n" 8.666/1993,
Lei Complementar tf 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014 e demms normas
pertinentes à espécie. ,í:r*

OBJETO

Registro dc Preços para futura, eventual e parcelada contratação de
empresa para prestação de serviços dç locação de horas de máquinas
pesadas, para atender as necessidades da Secretariasse. Infraestrutura e
Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

httD://www.lidtanet.com.br/.

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS

XX DE XXXXXXXX DE XXXX

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:

XX:XX (XXXXXXXXXXXX)

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO
RS 6.948.360,00 (seis milhões novecentos e quarenta c oito mil
trezentos e sessenta reaisl.

FONTE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, que será informado no ato de formalização do
contrato, conforme Ari. 7° § 2° do Decreto Federal n® 7.892/2013.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-maíi: cpI@pedreiras.ma.gov.br

Página 1 de 47
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICrPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sile: https://\vww.pedrc'iras.ma.gov.br/

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX - SRP

O Município de Pedreiras/MA, através da Prefeitura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por item, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 dc julho de 2002, Decreto n" 10.024,
de 20 de setembro dc 2019, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Decreto Federal
a" 7.892/2013 c alterações dada pelo Decreto Federal n" 9.488/2018, Lei Complementar n° 123, dc 14 de
dezembro de 2006, lei n" 11.488, dc 15 de junlio de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a lei n" 8.666, de 21 dc junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
http;//>vw\v.licitanct.com.br/. O servidor terá. dentre outras, as seguintes atribuições; coordenar o processo
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da. proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; veríGcar c julgar as condições dc habilitação;
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe
dc apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia XX/XX/XXXX às XXtXX (XXXXXXXXXX).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://wAvw.Ucitanct.com.br/
Modo dc disputa: ABERTO
Valor Estimado: RS 6.948.360,00 (seis milhões novecentos e quarenta e oito mil trezentos e sessenta

1. DO OBJETO.

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços para futura,
eventual c parcelada contratação de empresa para prestação de serviços de locação de horas de máquinas
pesadas, para atender as necessidades da Secretaria de Infracstrutura c Urbanismo do Município de Pedreiras
- MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital c seus anexos.

1.1. A licitação será dividida em Itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se
ao libitanie a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.2. O critério dc julgamento adotado será o menor preço do por Item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especiGcaçõcs do objeto.

U. A quantidade indicada no Termo dc Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será
soUcitada dc acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.L Na licitação para registro dc preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7°, § 2° do Decreto Federal
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n" 7.892/2013. Nao obstante as despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nivel básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, cm sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sitio http.VAvivw.licitanei.com.hr/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
_  representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes c verdadeiras suas propostas c seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados Junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tio logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitcm anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

^ 4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, dc 2007, para o microcmprcendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006 c suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações c celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) ancxo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com podcrcs expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9® da Lei n® 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;
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4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n'
746/2014-TCU-Plcnário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3® da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalaçlo
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens cm que a participação não for exclusiva para microempresas c empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito dc o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microemprcsa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências cditalícjas;

4.4.4. Que inexistcm fatos impeditivos para sua habibtação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXHI, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n"
2, de 16 dc setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos ni c IV do art, 1° e no inciso ni do arl. 5° da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitanies encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantcmente com
os documentos de babUitação exigidos no edital, a proposta Inicial conforme modelo do edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, enccrrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microemprcsas e Empresas de Pequeno Porte dcvciào encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1" da LC n" 123,
de 2006 c suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou dc sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os Ucitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os dociunentos
dc habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá apôs a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do prcgoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DQS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6J. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prc%ãdeaciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão dc exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito dc pleitear qualquer alteração, sob alegação dc erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
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6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário c local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas quenio estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A liciíante que se identificar de alguma forma na planilha do sistema^ terá sua proposta
desclassificada.

7.2.1.1. Também será desclassificada a liciianíe que não enviar o arquivo da proposta inicial conforme
modelo do edital.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada nó sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participant<^.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7J. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.S.I. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
c as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O liciíante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo dc diferença de valores entre os lanecs, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 2,00 (dois) reais.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" era que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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7.10. A etapa dc lances da sessão pública terá duração dc dez minutos c, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período dc duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública enccrrar-sc-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justiGcadamcntc, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os Ucitantes serão informados, cm tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acfôsivel aos Ucitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão púbUca será suspensa c terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, httD://httn;//wH\v.licitanet.com.br/. quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. B será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado paia divulgação.

7.19. Caso o Ucitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Era relação a participação de microcmprcsas c empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a vcrificaçào automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará cm coluna própria a.s microcmprcsas c empresas dc pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classifícadas, para o fim dc aplicar-se o disposto nos arts. 44 c 45 da LC n° 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n® 8.538, dc 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas dc microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classiUcada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo dc 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
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7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercido do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência-em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente .entre as propostas'^e fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios dé classificação, de rhaneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (nap seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3°, § 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e senriços;

7.27.1. Produzidos no pais; t:.

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema elenônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta áò licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto á adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
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neste Edital e cm seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art, 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto
n." 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, dc 2009, em razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequivcl.

8.3.1. Considera-se inexcquiveí a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido lintitcs mínimos, exceto quando se
referirem a materiais c instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligencias para aferir a cxequibilidade c a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligencias, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, c a ocorrência será registrada em
ata;

8.6. O prcgociro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio dc
funcionalidade disponível no sistema, no prazo dc 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Prcgoeiro por solicitação escrita c justificada do
licitante, formulada antes dc findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregociro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo prcgoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, SC for o caso, por outro meio c prazo indicados pelo prcgoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta?

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões dc qualidade
e desempenho, não possa ser afcrída pelos meios previstos nos subitens acima, o pregociro poderá exigir que
o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena dc não aceitação da proposta, no local a
ser indicado e dentro de 05 (CINCO) DIAS úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio dc mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
prcgoeiro, ou havendo entrega dc amostra fora dos especificações previstas neste Edital, a proposta do Ucitantc
será recusada.
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8.6.3.4. Sc a(s) amostra(s) aprcsontada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Scguir-sc-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo dc Referência.

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantcs no prazo dc 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas peta Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.6.3.7. Os licitantcs deverão colocar á disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização dc testes c fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Sc a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, c, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses cm que o pregoeiro não aceitar a proposta c passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microemprcsas c empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, c antes dc o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, dc 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, sc for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições dc participação,
especialmente quanto ã existência dc sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licitanct, c ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional dc Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS coco Cadastro Nacional dc
Empresas í^inidas - CNEP fwww.norialdaiiansoarencia.uüv.br/'):

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrelras/MA
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Página 10 dc 47



A  Ifeieí? A I PtoniiRAS/MA
^  Pfoo.O&ofeco I /gn? ̂

i^Ls.rmi_z:
IP»""-

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htti)s://ww\v.ncdrcíras.ma.t!ov.br/

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça ( www.cnj.jus.hr/improbidadc acliiv'cunsuliar_rcqiicrido.plip).

9.1.3. Lista dc Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
('lnips://nortal.tcu.uov.br/rcsnonsabi)Í7iicao-puhlica'[icitantos-inidoiicQs/'>:

9.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

fhttns://ccrtidoe.s-a|)r.anps.lcu.uov.hr/l.

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada cm nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio dc pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa dc burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.5.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
dc participação.

9.1.7. No caso dc inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, cm relação à habilitação jurídica, á regularidade fiscal c trabalhista, à qualificação
econômica financeira c habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjimto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimenlo do subitcm acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a eonsulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores dc certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, dc 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio dc documentos dc habilitação complemcntares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, cm
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade dc comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digÍtais quando houver dúvida cm relação á integridade do documento digital.
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9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitaotc for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar cm nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada para fins de habilitação, na seguinte ordem: •'

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: \ \

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em SC tratando de microemprccndedor individual - MEI; Certificado da Condição de
Microempreendcdor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada • EIRELI; ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatórío de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçào no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada dc prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto dc autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede ou domicilio do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gcral da Fazenda
Nacional (PGFl^, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
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administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta o" 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil eda Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VU-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de Tde maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretariada Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei; • ■

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicia! ou extrajudicial (Lei n° 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis c apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. "'Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou
Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa, na
forma da Instrução Normativa n® 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e
Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante, conforme disposto nos
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas cora menos de 01 (um) cxcrcicio financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;
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9.10.2.4. É admissível o balanço intennediárío, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da lícitantc e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único c 1.184, §2» da lei 10.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Gerai (SG) c Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circtilante
LG= ,

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG= •;

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) cm qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, c, a critério da autoridade competente, o capital minimo ou o patrimônio liquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após arealização do Balanço Patrimonial, a licitantc deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optanic do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
INRFB 2.003/20221.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido porpessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitantc prestou
serviços compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do
emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.

9.12.1, O licitantc deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade de
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contratos(s) e ou nota(s) fiscal(ais) a clc(s) pcrtincnte(s), além de fornecer o(s)
endereço(s) aiual(ais) do(s) coniratanic(s) c o(s) local(is) em que foram prestado os serviços.

9.12.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.
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9.12.2. Verificado que nüo sc trata dc documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido dc proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim dc aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.12.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada
a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fomecido os serviços a contendo. Essa exigência é
necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferír efetivamente as
condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

9.13. A existência dc restrição relativamente a regularidade fiscal c trabaliiista não impede que a licítante
qualificada como mícrocrapresa ou empresa dc pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fasé de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de Justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal c trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo focultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem dc classificação. Se, na ordem de classificação, scguir-sc outra microempresa,
empresa dc pequeno porte com alguma restrição na documentação Sscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade dc analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregociro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licítante que i^o comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microcmpresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n"
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo dc 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregociro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser elaborada cm papel timbrado da empresa, redigida em língua portuguesa, digitada, era uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada c as demais rubricadas

pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conterá indicação do banco, número da contae agencia do licitante vencedor, para fins dc pagamento.
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10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos c será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2. l. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos era moeda corrente nacional, o valor unitário cm algarismos c o valor
global em algarismos c por extenso (art. 5° da Lei n" 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme c precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo á proposta de outro lícitantc.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor c os documentos complementares estarão
disponíveis na internei, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal c trabalhista da licitantc qualificada
como microcmprcsa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitantc manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) dccisão(õcs) pretende recorrer c por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tcmpestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamcntadamentc.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licltante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo dc três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazõos lambem pelo sistema eletrônico, em outros trls dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhcs assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis dc aproveitamento.
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11.4. Os autos do processo pcmianccerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A scssào pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou cm que seja anulada a própria sessão pública, situação cm que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
c trabalhista, nos termos doart.43, §rdaLCn'' 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanliar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação sc dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregociro, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase rccursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) c um conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigaclonal, com característica de compromisso
para futura contratação, em que sc registram os preços, fomcccdores, órgão participante e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços c gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

14.4. Órgão participante: c todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ala de Registro dc Preços.

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ata de Registro dc Preços, obedecendo às normas vigentes.
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14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantcs poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitantcs que aceitem cotar suas propostas cm valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

14.9. Serão registrados na ala de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantcs que aceitarem cotar os bens
com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o percentual
referente à margem de preferencia, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3" da Lei n°
8.666, de 1993;

14.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a fomiação de cadastro de reserva no caso
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do
Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que. trata o subitem 14.9, serão classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame nSo assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 c 21 do Decreto n® 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 c quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto
Federai 7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

14.16. A existência dc preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, scndo-lhc facultada a realização dc procedimento especifico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento era igualdade dc condições;

14.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município dc PEDREIRAS/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio dc contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho dc despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei n° 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer
todas as condições c determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.
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14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata dc Registro de Preços, todas as eondições de habilitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro dc Preços
e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar a
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e
nas condições estabelecidas neste Edital c seus Anexos.

15.1.l. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata
de Registro dc Preços c do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial
ou por escrito mediante protocolo, c-mail eletrônico pu outro meio dç registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, quando a(s) coovocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injustificadamentc, convocar as licitantes remanescentes, na ordem dc classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabiveis. ;

15.3. O prazo dc convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado c aceito pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA,

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte;

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar infonTiaçÕc.s relativas à estimativa individual c total dc consumo, promovendo a adequação
dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação c consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos c entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata dc registro dc preços;

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA
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16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa c o contraditório, as penalidades decorrentes de ín&açõcs no
procedimento licitatório; c

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
dcscumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descuraprimento das obrigações contratuais,
em relação às suas próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3,16.1.4 e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE -

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador do sua estimativa de consumo, local de
entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou
projeto básico, nos termos da Lei n" 8.666, de 21 de Junho de 1993, c da Lein° 10.520, de 17 dejuüio de 2002,
adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos á sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados
pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprímento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, desde
que autorizada a adesão, poderá emitir Termo do Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que tóc tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverâo manifestar seu interessejunto ao Órgão Gerenciador
da Ãta, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.
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18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições gela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões á Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do
Decreto n" 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n° 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488,
de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada cm até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6®. do artigo 22
do Decretou® 7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal dc PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justifícadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do dcscumprimcnto dc cláusulas contratuais, em relação ás suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não haverá exigência dc garantia dc execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO Oü INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, cm sendo realizada a contratação, será fumado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota dc Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, som prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contraio ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá cncaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso dc recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo dc 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário c aceita pela Administração.
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20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n" 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula á sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n" 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 c 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do^mesmo
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referencia.

20.5. Previamente à contratação a Administração realimá consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
0° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6®, III, da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitantc durante a vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complcmcntares c, feita a negociação, assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

21.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

22.1. Os serviços deverão ser realizados de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no seu
endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de
até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.
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22.2. O cumprinicnlo das obrigações consianlcs da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

22.3. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará cm registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou Impropricdades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência c Termo
de Contrato.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As re©^s acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência c Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lein" 10.520, de2002, o licitantc/adjudicatário que;

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustUicado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Adminisbação, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o art, N° 86, da Lei N" 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, c poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

25.3. A incxecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N® 87, da Lei N® 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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b) Muita administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que cm caso de inexccução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

e) Declaração de inidoncidadc para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N° 8.666/93, .c/c ari. N" T da Lei N"
10.520/02 e art. N" 14 do Decreto N" 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo,

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital. Inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fornecedores c subcontratados, se admitida á subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, do contratação e de execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de liciuiçâo ou na execução do
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA; A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou dc execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento dc representantes ou propostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em niveis
artificiais e nâo-compctitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licítatórío ou afetar a
execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração dc alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito dc o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Editai.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema hHt):/Avww.licitanct.com.br/.

26.3. Caberá o prcgociro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital c seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados aoPregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via intcrnct, cm campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
httD:/Avu'w.licítflnci.com.br/.

26.6. O prcgociro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) días útcís, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

26.7. As impugnaçôcs c pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional c deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes c a administração.

26.9. As respostas às impugnaçôcs e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sítio httD;//www.licítanct.com.br/. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

26.10. Não serão conhecidas as ímpugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

26.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com podcrcs para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-sc-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação cm contrário, pelo prcgociro.

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro MntirSo - Pedreiras/MA
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27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado cm ata e acessivcl a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a
finalidade c a segurança da contratação.

27.7. Os licitantcs assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licltatório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, cxcluir-sc-á o dia do inicio e incluir-
sc4 o do vencimento. Só se iniciam e vencera os prazos cm dias de expediente na Administração.

27.9. O dcsatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do liciiante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia c do interesse público.

27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
https://pedrciras.ma.gov.br/Iicitacaolista.php;bttp;http://www.Iicitanet.cora.br/. ou solicitados através do e-
mail; cpl@pedreiras,ma.gov.br, sistema eletrônico de contratações públicas SACOP/TCE/MA e também
poderão ser lidos c/ou obtidos no endereço, à Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Mutirão -
Pedreiras/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às 14h00min, mesmo endereço e período no qual os
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

27.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO IH - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

Pedreiras/MA, XX de XXXXXXXX de XXXX.

Wagner Nogueira Leite Silva
OAB/DF a" 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. n® 042/2021
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N' XXX/XXXX

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de Preços para futura, cvectual e parcelada contratação de empresa para prestação de serviços de
locação de horas de máquinas pesadas, para atender as necessidades da Secretaria de Infiaestrutura e
Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

2. JUSTinCATIVA

2.1. Tendo em vista que este Município não dispõe de máquinas suficientes e adequadas para a execução dos
serviços de sua competência, bem como o alto custo com aquisição. Considerando que é indispensável a
necessidade dos serviços de locação de máquinas pesadas para realização de atividades fundamentais para o
desempenho e regular funcionamento da Secretaria de Infiaestrutura e urbanismo dó município de
Pedreiras/MA.

2.2. A contratação dos serviços justifica-se pela necessidade de proporcionar melhorias nos serviços públicos
municipais, agindo com a maior brevidade e eficiência no atendimento e reivindicações dos mimicipes. As
máquinas aqui locadas serão utilizadas para os serviços de movimentação de terras, terraplanagem, aberturas
de valas, recuperação e melhoria das condições de tráfego das estradas municipais, proporcionando melhor
acessibilidade dos transportes da zona rural para a sede do município inclusive do transporte escolar, e demais
serviços que se fizerem necessários para atendimento da população e desenvolvimento do Município de
Pedreiras /MA.

2.3. Justificadamente, portanto, opta-se por realizar-se a presente contratação, tendo em vista o exato
enquadramento das necessidades para o atendimento das atividades administrativas, bem como, o pleno
atendimento aos munícipes.

2.4. Justificamos a adoção do SRP- Sistema de Registro de Preços em razão da demanda ser eventual e futura,
sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade da secretaria, levando em consideração a prestação dos
serviços, afim ainda de proporciona o melhor planejamento dos gastos públicos, bem como cm virtude da
impossibilidade de se definir, prévia e exatamente, o quantitativo a ser demandado pela administração,
oportunizando estrutura mínima de funcionamento administrativo dos departamentos desta Secretaria
Municipal dc Infincstrutura e Urbanismo de Peckeiras - MA.

3. VALOR MÉDIO
3.1.0 preço considerado como estimativa para o objeto do presente Tenno de Referência foi determinado com
base em pesquisas de preços realizadas através dc solicitações enviadas para prestadores de serviços com
atividade econômica compatível com o objeto supracitado. Com base em tal procedimento, foi estimado o
valor total dc RS 6.948.360,00 (seis milhões, novecentos e quarenta e oito mil, trezentos e sessenta reais).

4. ESPECinCAÇÕES E QUANTITATIVOS.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
Máquina tipo BOB CAT - som condutor
c sem combustível

Máquina tipo RETROESCAVADEIRA
- sem condutor e sem combustível

V. UNIT. V. TOTAL

4.500 230,66 R$ 1.037.970,00

4.500 271,78 R$ 1.223.010,00

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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Rub. Ê7—

Máquina tipo PA CARREGADEIRA —
sem condutor e sem combustível

Hora 4.500 R$ 263,09 R$ 1.183.905,00

Máquina tipo TRATOR DE ESTEIRA
- sem condutor c sem combustível

Hora 4.500 R$ 367,66 R$ 1.654.470,00

Máquina lipo ESCAVADEIRA - sem
I condutor c sem combustível

4.500 R$410,89 R$ 1.849.005,00

4.1. As quantidades estimadas do presente Registro de Preços, foram determinadas com base na necessidade
deste município dos referidos serviços para o ano seguinte, uma vez que o Sistema de Registro de Preços -
SRP possibilita essa possível contratação, conforme prazo de vigência da Ata de Registro de Preços
estabelecido no Ait. 12 do Decreto Federai n" 7.892/2013. Por outro lado, como a Administração não é
obrigada a contratar, conforme determina o Ari. 16 Decreto Federal n" 7.892/2013, as quantidades informadas
acima são estimativas, portanto será contratada conforme as necessidades deste município.

4.2. A manutenção e abastecimentos das máquinas será de responsabilidade da Prefeitura Municipal de
Pedreiras /MA.

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correião por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, conforme
Art. 7» § 2" do Decreto Federal n" 7.892/2013.

6. FORMA DE EXECUÇÃO:
6.1. A execução dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor do contrato da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em 01 (tuna) via, devendo conter carimbo em alto relevo e
devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados;
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos Serviços;
c) Informar o valor referente a cada Serviços;

d) Informar a data do fornecimento dos Serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura c carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. Os serviços deverão ser realizados de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no seu endereço
ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de até 02 (dois)
dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

6.3. Na execução dos serviços a contratada deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes do
presente Termo de Referência;

6.4. Os itincrános c quantidade de horas estimadas serão deiinidos pela secretaria solicitante na ordem de
serviço, que deverá ser enviada à empresa com prazo minimo de 48h (quarenta e oito) horas antes do início
dos serviços;

6.5. O compute das horas trabalhadas será feito pelo fiscal do contrato e apresentada junto com a ordem de
serviço.
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6.6. O município devera Iraçar os itinerários, bem como as horas necessárias para a realização dos serviços e
o valor unitário, por hora e total;

6.7. Caso seja necessário, por fatos supervenientes devidamente comprovado, que o motorista ultrapasse as
horas previstas na ordem de serviços deverá apresentar Justificativa, que só será aceita depois de aprovados
pelo fiscal do contrato;

6.8. Não ocorrendo a situação prevista no item anterior será objeto de cobrança apenas as horas constante dos
demonstrativos das ordens de serviços de transporte a serviço deste município, a ser conferida c provada pelo
gestor/fiscal do contrato;

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atestado(s)
emi t ido(s) por pessoa jurídica de direito públ ico ou privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente
e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Infracstrutura c urbanismo - Órgão Gerenciador.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus
termos, por servidor designado pela secretaria solicitantc da Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA, ou, em
seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Mimicipal de Pedreiras- MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal dc Pedreiras- MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Registro de Preços, determinando o que
for necessário à regularização das fallias ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

^ 10. DO PAGAMENTO
10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30(triota) dias, após a prestação dos serviços, desde que não
haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões
de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União c Previdcnciária,
conforme PortariaPGFN/RFB n® 1751, dc 02 de outubro dc 2014; Provado Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas dc Débitos c da Divida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da
Certidão Negativa dc Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova
dc Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF c Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.
II .1. São obrigações do CONTRATANTE:
a) Acompanhar e fiscalizar a realização da locação através dc servidor da Prefeitura Municipal de
Pedrciras/MA;

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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b) Zelar pelo bom uso da máquina locada;
c) Notificar, por escrito, à Contratada toda c qualquer ocorrência relacionada com a locação, diligenciando
nos casos que exigem providencias corretivas;
d) Prestar todas as iiiformações ou esclarecimentos que venham a ser solicitado pelos funcionários da
CONTRATADA;

e) Efetuar os pagamentos das Notas Fiscais/Faturas, devidamente atestadas, observando as normas
administrativas c financeiras em vigor e proceder às advertências, multas c demais cominaçõcs legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à
espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) Entregar as máquinas no local informado na Ordem dc Serviço;
b) Vistoriar as máquinas locadas na entrega e na devolução do mesmo;
c) Apresentar a máquina em perfeitas condições de uso, conservação e fimcionamcnto, limpo;
d) Arcar com as despesas relativas ao cmplacamento c licenciamento da máquina, fornecendo o
CONTRATANTE a documentação correspondente;
e) Providenciar todas as medidas necessárias para que seja mantida, dentro dos padrões dc Fábrica, a
regulagem do motor da máquina;
f) Providenciar a substituição imediata das máquinas, na decorrência de acidentes c defeitos mecânicos caso
não esteja cm uso pela administração, visando não retardar as operações c finalidades do CONTRATANTE,
sem ônus adicionais a esta;

g) Arcar com todas as despesas referentes à substituição dc máquinas defeituosa/avariado/sinistrado, inclusive
sua remoção.

fa) Informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras • MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

i) Manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições dc habilitação e qualificação exigidas na licitação;
j) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

13, DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Órgão Gerenciador- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO.

13.2. A Ata de Registro dc Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, improrrogável nos lermos do art.l2do Decreto Federal n" 7.892/2013 esuas alterações.

13.3. As contratações decorrentes da Ata dc Registro dc Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, dc 1993 e no Decreto n" 7.892/2013 e suas alterações.

13.4. A adesão da presente Ata de Regisbo de Preços poderá ser realizada em conformidade com Art. 22 § 3°
e 4® do Decreto 7.892, de 23 de janeiro dc 2013 (Redação dada pelo Decreto n° 9.488, dc 2018).

13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, desde que esta execução não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto 7.892, dc 23 dc janeiro de 2013.
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14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1.0 objeio deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n' 10.024/2019, Decreto Federal
n" 7.892/2013 e alterações posteriores, Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos
Decretos Municipais 003/2021 c 004/2021, Lei Complementar n" 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n" 147/2014 e Lei Complementam" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666/93 e
suas alterações c demais normas pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO U - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 0606001/2022

Tendo examinado minuciosamente as normas especificas do Pregão Eletrônico n.° XXX/XXXX, cujo objeto
é o Registro do Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para prestação de serviços de
locação de horas de máquinas pesadas, para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e
Urbanismo do Município de Pedreiras - MA, conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital -
Termo de Referencia, c após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular
a seguinte proposta: F' >

1. PROPONENTE X
Razão Social:

CNPJ: ▼

Endereço:
Fone:

E-mail:

Valor Total da Proposta: R$ ( •••Av )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM ESPECIFICAÇÃO iTMTnAnp rtfiAMx VALOR VALORUNIDADE QUANT. TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos cs custos, beneficios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação c que os serviços serão prestados de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital c seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4.0 prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n", XXX/XXXX,

5. Declaro que prestaremos os serviços licitados c entrega das máquinas no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis, contados do recebimento da Ordem de Serviço.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviço(s) rcjcitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Referência, quando do seu rcccbimenlo provisório, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N®. , AGÊNCIA N°. . BANCO

, em nome de
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8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Conlrato(s), será o Si*. , Portador
do RG, sob o n®. , e CPF n° , com residência na

(local da empresa e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

OBS 01. SERÃO DESCUSSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇpES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUlVEIS.< NA FORMA DA
LECISUÇÃO EM VIGOR. OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

OBS 02. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFIOiDA TANTO A PROPOSTA INICIAL QUANTO A PROPOSTA
FINAL QUE NÃO FOR APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» /
PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0606001/2022

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público intenio,
por meio inscrita no CNPJ/MF com sede na bairro, PEDREIRAS/MA, neste
ato representada pelo o Sr brasileiro(a), portador(a) do R.G n" c inscrito(a)
no CPF sob n" neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por melo do PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX, tudo em conformidade com o
processo administrativo n° ..../ nas cláusulas c condições constantes do instrumento convocatório da
licitação supracitada, c a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
CNPJ estabelecia na Rua/Av n" Bairro na cidade de - Estado de
CEP neste ato representado pelo Sr(a) portador do RG SSP/.... c CPF/MF n®

atendendo as condições previstas no instrumento convocatório c as constantes desta Ata de Registro
de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federal n®
10.024/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n® 003/2021
e Decreto Municipal n® 004/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n®
8.666/1993, Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto
de 2014 c demais normas pertinentes à espécie e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para futura, eventual
e parcelada contratação de empresa para prestação de serviços dc locação de horas de máquinas pesadas, para
atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura c Urbanismo do Município de Pedreiras - MA,
conforme especificaçõ« do Termo de Referência - Anexo 1 do Edital de Pregão Eletrônico para Registro dc
Preços n® XXX/XXXX, constituindo assim, cm documento vinculaiivo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro dc Preços n° XXX/XXXX, complctando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua
transcrição, obrígando-sc as partes cm todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n®
XXX/XXXX - Sistema de Registro de Preços, conforme tabela abaixo:

Valor Registrado RS
Especificação Unid. Qaant.

Unitário Total

Avenida Zcca Branco, n® 134, CEP: 65.725-ODO, Bairro Mutirão-Pcdreiras/MA
E-maíl: cpl@pedreirus.ma.gov.br

Página 34 de 47



ESTADO DO ̂URA^•HAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: littp.s;//\v\vw.ocdreiras.ma.g<)V.br/

1 Proc.t
FLS..

Rub..

3.2. O preço contratado será fixo e irrcajustávcl, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência dc preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n" 8.666/1993, mediante fimdamenlaçâo, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possiveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações,

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.0 prazo dc validade da Ata de Registro de Preços será dc 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data dc sua publicação no Diário Oficial, conforme indso Dl do § 3° do art.
15 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO SERVIÇO/FORNECIMENTO

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Edital,
Termo dc Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa
sem que caiba qualquer tipo dc reclamação por parte da inadimplente. A prestação dos serviços deverá ser em
perfeita condições e de acordo com o Termo dc Referência c a proposta apresentada, sob pena de serem
refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões dc regularidade fiscal; Prova de
regularidade cora a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa dc Débitos
Relativos a Tributos Federais c à Dívida Ativa da União e Previdcnciária, conforme Portaria PGFN/RFB n°
1751, de 02 dc outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova dc Regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF c Prova de inexistência dc débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRID DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata dc Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
de que trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93.
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7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irrcajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso H do art. 65 da l-ei n"
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93,
o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata c iniciar outro processo
licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual reduMo dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (ÓrgSo Gerenciador) promover
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alinca "d" do inciso II do canut
do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo supervéniente, o
órgão gerenciador convocara os fornecedores para negociarem a redigo dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzâr seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tomar-sc superior aos preços registrados e o fornecedor não puder ciunprír o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada enue o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor
e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.0 fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA quando;
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
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8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar c contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. T, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro dc Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unílateralmcnte, nos termos
da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n°
8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas liipôtcses previstas, assegurados o contraditório c ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5.0 fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado dc cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente dc caso fortuito ou força maior,

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade dc aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador sc dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso dc recebimento, c/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso dc ser ignorado, incerto ou inaccssivel o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.
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8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo dc sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata dc Registro de Preços, retirar a r<»pectiva nota de empenho c/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias líteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na fomu deCnida no edital e
seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participante(s) c/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou doio quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada dc habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciúrios c obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que
os seus funcionários não manterão qualquer vinculo empregatício com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir os serviços, às suas cxpensas, no total ou em parte, do objeto do contrato cm que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por
serviços com caracter^ticas c garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter proposto, aceito pela administração, durante todo período dc vigência da ata dc registro de
preços, para rcprescnta-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato c prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital c anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromctc-sc a;

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis áboa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;
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10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e editai;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de fomia a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações c obrigações assumidas
pelo fornecedor, alem daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital c anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatõrio, me^ante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os órgãos e entidades da Adntinistração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, indcpcndcntemcnie do número de órgãos não participantes que aderirem (arl. 22, §4*" do Decreto
n° 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018) c (Decreto Municipal n" 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que sc refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro dc Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n" 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488,
de 2018) e (Decreto Municipal n° 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22
do Decreto n" 7.892/2013 e Decreto Municipal n® 004/2021;
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11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e jusüBcadamentc, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas c a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimcnto de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1, Em casos de inexccução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade
com artigo T da Lei n,° 10.520/02, e subsidiariameote a lei 8.666/93, alem do cancelamento do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e ciiminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licitantc, prevalecendo, cm caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitcnte fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades c especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão
Central de Licitação, lavrada em Ata c homologação pelo Ordcnador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
n° 8.665/1993 e 10.520/2002 c suas alterações c Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA, em de de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Detentora da ARP
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PEOREIRAS/MA

Proc.OlúOfcOOl/202 )
FLS. ^
Rub, Oi

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

CONTRATO N" I

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0606001/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO N" _
FAZEM ENTRE

0(A)

EMPRESA

-  / QUE

SI

o MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n" através da
Secretaria Municipal de , com sede na ^ n" , , CEP:

■  Pcdreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a)
Ordenador de Despesa, Sr. , portador do CPF sob n® e RO n®

órgão Emissor , c a empresa , inscrita
no CNPJ sob o n.° , com sede na doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr® ,
portador do RG n® e CPF n° , têm, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n® , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/XXXX formalizado nos
autos do Processo Administrativo n® 0606001/2022, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo c aos
preceitos instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas rcgulamcntarcs pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato ó aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na data
de / / e encerramento em / / .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é dcRS ( ).

UANT. I VLR. UNIT. | VLR. TOTALDESCRIÇÃOITEM
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3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidcnciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro c outros necessários ao ciunprimenio integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixai ̂  .

ORGÃO: ^ \
UNIDADE GESTORA: JW ^
PROJETO/ATIVIDADE: -WT
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

''■> \
5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de ate 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Noüi Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União c Pievideneiária, conforme Portaria PGFN/RFB n"
1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da Hcitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa dc Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e Irrcajustáveis no prazo dc um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato c mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o intcrregno dc um ano, aplicando-sc o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações itticiadas e concluídas após a ocorrência da anualidadc.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o ínlerrcgno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice dc reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defmitivo.
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6.7. Caso o índice cslabclecido para reajustamcnto vciíha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamcnto do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação^

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os serviços deverão ser prestados de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de soUçitante. O
não cumprimento das cnUegas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os serviços licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE SERVIÇO cedida pela Secretaria solicitantc.
c) No ato da entrega, os serviços que não estiverem cm acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
c, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin ás MhOOmin horas.
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA.

O o preço contido na proposta dos licitantcs deverá incluir todos os custos c despesas, tais como: custos diretos
c indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo
de referencia;
g) Todos os serviços entregues deverão estar acompanhados de um comprovante dc recibo o qual constará a
assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitantc). Os serviços devem
ser conferidos de acordo com a ordem de serviço, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as
normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante dc entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referencia, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada ás dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fomecimento dos serviços atestados.

O Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:
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a) manter proposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA, durante todo o
periodo de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente c prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas ã
prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA.
h) Prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-sc no que couber as Leis do
consumidor;

i) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
j) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos lermos da Lei n" 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatárioque:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o rctardaitiento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidônco;

11.9.0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,
a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10%
(dez por cento), conforme determina o art. N" 86, da Lei N® 8666/93.
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11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

11.11. A inexecuçâo total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos lermos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por eento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar coma^cfeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecuçâo total, sem justincativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N" T da Lei N° 10.520/02 e
art. N" 14 do Decreto N" 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimaçâo, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
infonnado para a apreciação c decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1.0 presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
apEcação das sanções previstas no Termo dc Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serâo formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, dc 1993.

12.4. O termo dc rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações c multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;-

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimpicmento por parte ̂  CONTR^ANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais rcger-se-ão pela disciplina do art, 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 23% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, scgxindo as disposições contidas na Lei n®
8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e principies gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTINU - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n®
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado cm ordem, vai assinado pelos contraentcs.
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Proc.»:
FLS..
Rub.

Pedreiras/MA, em de

XXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATADA

/■

\
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PARECER JURÍDICO

SR." WAGNER NOGUEIRA LEIT£ SILVA

ASSESSOR ESPECIAL DA CPL

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO n® 0606001/2022

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação
ASSUNTO: Registro de Preços para fiilura, eventual e parcelada contratação de empresa para
prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, para atender as necessidades
da Secretaria de Infraestnitura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

EMENTA: ■■ ')

Análise jurídico-formal da Minuta da Ata de Registro de Preços, a qual tem por
objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para
prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, para atender as necessidades
da Secretaria de Infhiestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA, pelo menor
preço por item. Certame licitatório apropriado aos preceptivos constantes na Lei de
Licitações, observadas as alterações posteriores. Consta nos presentes autos a solicitação para
contratação com descrição dos serviços a serem contratados, estimativa de preços, termo de
referência, autorização para abertura de licitação, bem como autuação para contratação em
tela. Encaminhado as Minutas de Edital, Ata de Registro de Preços e Contrato para análise
jurídico-formal.

I-RELATÓRIO n

Por força do artigo 38, parágrafo único da Lei n® 8.666/93 vêm os autos do
processo em epígrafe, a esta Assessoria Jurídica Municipal, nesta data, para análise das
minutas de edital e contrato.

Juntou-se, ao respectivo processo, autorização para contratação, devidamente
assinada, conforme Art. 14 da Lei n° 8.666/93, bem como, a descrição sucinta de seu objeto.
Apensou minutas do edital, ata de registro de preços e contrato do Pregão Eletrônico com
respectivos anexos, para análise e parecer deste órgão jurídico.

É o relatório.

n-MÉRITO

A administração Pública, via de regra, e, no teor do preceituado no Art. 37, XXI
da Lei Maior, quando de suas compras e licitações, realização de obras e serviços, está
adstrita a procedimento de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos onerosa
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do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que pretende alienar,
observada, em todo caso, a isonomia entre participantes do processo, in verhis:

Ari. 37 - A Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federai e dos Municípios obedecerá aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também ao seguinte: (redação dada ao caput pela
Emenda Constitucional n° 19/98).

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratadas
mediante processo de licitação pública que a.ssegure condições
a todas os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da Lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis
a garantia do cumprimento das obrigações.

Coube a Lei de Licitações Lei 8.666/93 disciplinar as emanações constitucionais
supra, na qual se observam as modalidades em que estas podem ocorrer, tipos, suas
inexigibilidades ou dispensas, bem como, correlates contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se o Pregão Eletrônico.
Configurar o pregão como uma modalidade licitatória significa adotar um novo procedimento
para seleção da proposta mais vantajosa, com observância do princípio da isonomia. Uma
modalidade de licitação consiste em um procedimento ordenado segundo certos princípios e
finalidades. O que diferencia uma modalidade de outra é a estruturação procedimental, a
foma de elaboração de propostas e o universo de possíveis participantes. Este é a forma de
licitação em razão do qual, interessados de um determinado ramo de fornecimento de
produtos ou serviços, pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devem apresentar requisitos
mínimos para satisfazer a respectiva modalidade licitatória, conforme artigo 4", Inciso XIII,
da Lei n" 10.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual se vincula a respectiva
modalidade licitatória.

De acordo cora o Artigo 22 da Lei n° 8.666/93, são cinco as modalidades de
Licitação: I - Concorrência; 11 - Tomada de Preços; IH - Convite; IV - Concurso; V - Leilão
e, a partir do advento da Lei n® 10.520/2002 a instituição das modalidades pregão presencial e
pregão eletrônico.

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei Federal n° 10.520/2002,
que bem prevê em seu art. 1, o objeto desta modalidade de licitação, a saber: "Art. 1° - Para
aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei" e Decreto Federal n° 10.024/2019.

Outrossim, é pertinente asseverar as prescrições do Decreto Federal 3.555/00,
que traça importante conceito sobre o Pregão, ao determinar; "Pregão é uma modalidade de
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licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão
pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali de refere que as
características do leilão é fazer-se a seleção do vencedor através de propostas e lances em
sessão pública. Sobre o tema, voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar que este é um dos
pontos peculiares do pregão, mas não é único. Além da conjugação de propostas e lances em
sessão pública, outros ângulos merecem destaque.

O determinante da modalidade, em comento, no presente processo, tem por fulcro
o preceituado no Art. 1° da Lei n® 10.520/2002, conforme se vê supra, por se adequar, o valor
da presente contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali delineados para respectivo
certame.

As minutas, era estudo evidenciam a forma de execução de serviços e a
modalidade licitatôria usada, respectivamente, pela Administração, constatamos que as
exigências da Lei 10.520/02, no seu art. 3°, I, n e IV e os da Lei n° 8.666/93, ex vi artigo 14,
art. 45 § 1°, I e suas posteriores alterações, e demais artigos aplicáveis à espécie, da Lei de
Licitação, estão adequadas, com base no valor estimado, conforme consta da autorização de
despesa, onde o Município de Pedreiras/MA pretende Registrar Preços para futura, eventual e
parcelada contratação de empresa para prestação de serviços de locação de horas de máquinas
pesadas, para atender as necessidades da Secretaria de Mfi-aestrutura e Urbanismo do
Municipio de Pedreiras - MA.

Quanto o tipo de licitação encontra-se este, em consonância com o estabelecido na
Lei de Licitações, ex vi art. 45, § 1°, o qual reza o Menor Preço por Item, a ser obtido pela
Administração, segundo o critério de Menor Preço por Item art. 40, X, - quando da realização
do certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo princípio do julgamento
objetivo insculpido no art. 4®, Inciso X da Lei n® 10.520/02 e Decreto Federal n® 10.024/2019.

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração
pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação de
eventuais vícios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei 8.666/93,
em especial ao que determina o § 2° do art. 40 da Lei n® 8.666/93, trazendo em anexo a
minuta do contrato, minuta da ata de registro de preços, o termo de referência e modelo de
todas as declarações que deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.

A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a matéria,
trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da Lei n®
8.666/93.
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Ademais, as exigências técnicas de habilitação, nâo geram inviabilidade de
participação de licitantes interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes da
contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem as
regularídades exigidas.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não competindo
a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos
praticados pelos gestores públicos.

É o parecer, salvo melhorjuízo.

m-CONCLUSÃO

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem como as peças
colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento desta Assessoria Municipal, bem
como, a regular incidência do normativo aplicável ao caso sub examine, face ás determinações
do mandamento do art. 4®, Inciso I, da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n°
10.024/2019, Decretos Municipal n° 003/2021 e n® 004/2021, Decreto Federal n® 7.892/2013,
Decreto Federal n® 9.488/2018 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela
Lei Complementar n® 147/2014, Lei Complementar n®155/2016 e aplicando-se
subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais dispositivos
aplicáveis, e, sem prejuizo das demais providências necessárias no orbe administrativo, a
juízo da autoridade competente, é de se verificar que esta Procuradoria Municipal não
vislumbra óbice à aprovação da presente proposição com fulcro no art. 38, Parágrafo Único
da Lei Federal n® 8.666/93, podendo o feito ter seu prosseguimento, com vistas ao fim
colimado pelo interesse público.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS, propondo o
retomo do processo à Comissão Permanente de Licitação para as providências decorrentes.

deliberação.
SMJ,. É o parecer, remeto á apreciação do órgão solicitante para análise e

Pedreiras/MA, 09 de junho de 2022.

Fabrlcitf^ís^Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N° 9845
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EDITAL DE LICITAÇÃO ■ SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNIÇIPAL DE PEDREIRAS - MA

PROCESSO ADMIWSTRATIVO N° 0606001/2022

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N" 034/2022.

BASE LEGAL

Lei Federai a" 10,520/2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto
Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto
Municipal n" 003/2021 e Decreto Municipal n® 004/2021, aplicando-
se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993,
Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas
pertinentes à espécie.

OBJETO

Registro de Preços para futura, eventual c parcelada contratação de
empresa para prestação de serviços de locação de horas de máquinas
pesadas, para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e
Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

httD://www.llcitanet.coni.br/.

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS
05 DE JULHO DE 2022

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA: 14:00 (CATORZE HORAS)

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO
R$ 6.948.360,00 (seis milhões novecentos e quarenta c oito mil
trezentos e sessenta reais).

FONTE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta dc recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, que será informado no ato de formalização do
contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013.
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 034/2022 - SR?

O Município de Pedreiras/MA, alravcs da Prefeitura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por item, nos termos da Lei n° 10.520, dc 17 dc Julho de 2002, Decreto n® 10.024,
de 20 dc setembro de 2019, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n® 004/2021, Decreto Federal
n® 7.892/2013 e alterações dada pelo Decreto Federal n° 9.488/2018, Lei Complementar n® 123, de 14 de
dezembro dc 2006, lei n® 11.488, dc 15 de Junho de 2007, do Decreto n® 8.538, de 06 dc outubro dc 2015,
aplicando-se, subsidiariaracntc, a lei n° 8.666, dc 21 de junho dc 1993, c as exigências estabelecidas neste
edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
http://<v\vw.lÍcitanet.com.hr/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licilatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na interoet; vcrincar a conformidade da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e Julgar as condições dc habilitação;
receber, examinar c decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando nào houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe
de apoio; c encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 05/07/2022 às 14:00 (CATORZE HORAS).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http:/Avwwücitanet.coni.br/
Modo de disputa: ABERTO
Valor Estimado: RS 6.948.360,00 (seis milhões novecentos e quarenta e oito mil trezentos c sessenta

l. DO OBJETO.

O objeto da presente licitação 6 a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro dc Preços para futura,
eventual e parcelada contratação de empresa para prestação de serviços de locação de horas dc máquinas
pesadas, para atender as necessidades da Secretaria de Infhtestrutura c Urbanismo do Município de Pedreiras
- MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edita! e seus anexos.

1.1. A licitação será dividida cm Itens, conforme tabela constante do Termo dc Referência, facultando-se
ao licitantc a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do por item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto ás especificações do objeto.

1.3. A quantidade indicada no Termo dc Referência (Anexo I) c apenas estimativa de consumo e será
solicitada dc acordo com as necessidades do Órgão solicitanie, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

2. DOS RECURSOS ORÇAM ENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registro dc preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7°, § 2° do Decreto Federal
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n° 7.892/2013. Não obslante as dcspesa.s resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária;

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio híip.VArww.lidianei.com.hr/:

33. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-sc exclusiva c formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à comcção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam cora Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microemprcsas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o microempreendcdor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006 e suas alterações.

43. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações c celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam ás condições deste Edital e seu(s) ãncxo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com podercs expressos para receber citação
c responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9" da Lei n" 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;
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4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n"
746/2014-TCU-Picnário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3® da Lei Complementar n" 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de mícroemprcsas e empresas de pequeno porte, a assinaiação
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens cm que a participação não for exclusiva para microcmpresas e empresas de pequeno porte,
a assinaiação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que microemprcsa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente c concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital c que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalicias;

4.4.4. Que incxistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos era trabalho noturno, perigoso ou insalubre c não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constimição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n"
2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, cm sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho dc^adantc ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art, 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei c neste Edital.
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantcs encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemcnte com
os dücumcDtos de habilitação exigidos no edital, a proposta inicial conforme modelo do edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, cncerrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso c senha.

5.3. As Microempresas c Empresas dc Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123,
de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantcs poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
dc habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem dc classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos dc negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do prcgoelro e para acesso público após o encerramento do envio de lances,

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unit^o e total para CADA ITEM (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo dc validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa dc lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito dc pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
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6.5. Ó prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSITICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A liciíante que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2.1.1. Também será desclassificada a licitante que não enviar o arquivo da proposta inicial conforme
modelo do editai

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, cora acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital..

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual dc desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 2,00 (dois) reais.

7.9. Será adotado para o envio dc lances no pregão eletrônico o modo de disouta "ABERTO" em que
os licitantes aprescnlaiâo lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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7.10. A etapa dc lances da sessão pública terá duração de dez minutos c, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o prcgoeiro,
assessorado pela equipe dc apoio, Justificadamcntc, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso dc falha no sistema, os lances em desacordo com os subitcns anteriores deverão ser
desconsiderados peto pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a idcntincação do licitante.

7.17. No caso dc desconexão com o prcgoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, h»D://httD://www.licitanet.com.br/. quando
serão divulgadas data c hora para a sua reabertura. £ será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor dc sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas e empresas dc pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará em coluna própria as microempresas c empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa dc maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fun de aplicar-se o disposto nos arts. 44 c 45 da LC n" 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n" 8,538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas dc microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classi ficada nos termos do item anterior terá o direito dc encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
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7.23. Caso a microempresa ou a empresa dc pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, seião convocadas as demais licitantes microempresa c empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subilem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, dc maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto c fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3°, § 2°, da LEI N" 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços;

7.27.1. Produzidos no país;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista era lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante raellior classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementarcs, qrmndo necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
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neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9® do art. 26 do Decreto
a." 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa fisica deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-sc inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos c salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação imo tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em
ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostar

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o pregoeiro poderá exigir que
o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a
ser indicado e dentro de OS (CINCO) DIAS úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas oeste Edital, a proposta do licitante
será recusada.
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8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação dc uma que atenda às especificações
constantes no Tenno de Referência.

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chal" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim dc negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1, Também nas hipóteses cm que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanliada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação dc microempresas e crtçresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate fícto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licitanet, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP iwww.porialdairaiisDiircncia.gov.brA:

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Fedreiras/MA
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9.1.2. Cadastro Nacional dc Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional dc Justiça (vvvvw.cn).jiis,bivimprobidade_adm/consLiUai'_reqLicrido.pIip).

9.1.3. Lista dc Inidôncos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
(bnps://portal.icu.L'ov.br-TJSDonsabiliyacao-publicadicitanttfs-inidoneos/l:

9.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal dc Contas da União

('hltns://certidoos-an f.ann.s-lcti.uov.br/I.

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitantc c também dc seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio dc pessoa juridica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa dc burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas dc fomeciraento
similares, dentre outros.

9.1.5.3.0 licitantc será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitantc inabilitado, por falta dc condição
de participação.

9.1.7. No caso de inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições dc participação, a habilitação dos licitantcs será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, cm relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal c trabalhista, à qualificação
econômica financeira c habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitantc atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, cm conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O dcscumprimcnto do subitem acima implicará a inabilitaçâo do licitantc, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores dc certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidâo(ões) vá!ida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade dc envio de documentos de habilitação complcmcntares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitantc será convocado a cncaminliá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena dc inabilitaçâo.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
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9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação dc CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Sc o licitantc for a matriz, todos os documentos deverão estar cm nome da matriz, c se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros dc CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRf/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada paraJins de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em SC tratando de microempreendedor individual - MBI: Certificado da Condição de
Microemprccndedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sitio www.portaldocmprccndcdor.gov.br;

9.8.3. No caso dc sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso dc ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local dc sua sede, acompanhada dc prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanltados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede ou domicilio do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação dc certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) c pela Procuradoria-Gcral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e á Divida Ativa da União (DAU) por elas
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administrados, inclusive aqueles relativos á Seguridade Social, nos lermos da Portaria Conjunta n° I.7S1, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência dc débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de eertidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VIl-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de Tde maio dc 1943;

9.9.6. Prova dc regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa dc Débitos e
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;

9.9.7. Prova dc regularidade junto á Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa dc Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emiti^ pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licilante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitantc detentor do menor preço seja qualificado como microcmprcsa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito dc comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaçâo.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, dc concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo dc validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial c demonstrações contábeis do último exercício social, já exigivcis e apresentados
□a forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encenado há mais dc 3 (três)
meses da data dc apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial c demonstrações
contábeis assim apresentados; Publicados em Diário Oficial ou Publicados cm jornal dc grande circulação ou
For cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na
forma da Instrução Normativa n" 11, dc 05 dc dezembro de 2013, do Departamento dc Registro Empresarial e
Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos dc Abertura c dc Encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitantc, conforme disposto nos
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2® da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-sc a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período dc existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;
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9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante c acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura c de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único c 1.184, §2° da leilO.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de Índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Gerai (SG) c Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =

Ativo Cireulantc

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) cm qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patamônio líquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa Jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
INRFB 2.003/20221.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa juridica de direito público ou privado, comprovando que a licitante prestou
serviços compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do
emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.

9.12.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade de
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, c apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do{s) contrdtos(s) e ou nota(s) Bscal(ais) a ele(s) pertincntc(s), além de fomccer o(s)
cndereço(s) atual(ais) do(s) contralante(s) c o(s) local(is) cm que foram prestado os serviços.

9.12.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.
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9.12.2. Verificado que nâo sc trata dc docujnento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas c, sc for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.12.3, É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada
a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os serviços a contendo. Essa exigência é
necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as
condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

9.13. A existência de restrição relativamente á regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pcquKio porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase dc habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa
dc pequeno porte, c uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação dc justificativa.

9.15. A não-rcgularização fiscal c U'abalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem dc classificação. Sc, na ordem dc classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Prcgociro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, cm havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 c 45 da LC n"
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA,

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo dc 02 (DUAS)
HORAS a contar da sohcitação do prcgociro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser elaborada cm papel timbrado da empresa, redigida cm língua portuguesa, digitada, cm uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas

pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
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10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos c será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, febricantc c
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5® da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços imltários c o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital c seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complcmcntares estarão
disponíveis na Internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor c decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto c, indicando
contra qualfis) decisão(ôes) pretende recorrer e por quais motivos, cm campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a icmpcstlvidade c a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundaracntadamcnte.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais lieitantcs, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazôcs também pelo sistema eletrônico, em outros três días, que começarão a contar do
termino do prazo do recorrente, scndo-lhcs assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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11.4. Os autos do processo permanecerão coni vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou cm que seja anulada a própria sessão pública, situação cm que serão repetidos os atos
anulados c os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
c trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mai!,ou de acordo com a fase do
procedimento licilatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo cora os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Prcgoeiro, caso não
haja interposição dc recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatórío.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestação dc serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso
para futura contratação, cm que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro dc Preços.

14.4. Órgão participante: c todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ala de Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ata dc Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.
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14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantcs poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitantcs que aceitem cotar suas propostas cm valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

14.9. Scrào registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ala na forma de anexo, o regisuo dos licitantcs que aceitarem colar os bens
com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluido o percentual
referente à margem de preferencia, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n®
8.666, de 1993;

14. II. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do
Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, scrào classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem de classificação dos licitantcs registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n' 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 c 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;

14.13. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos licitantcs que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, scndo-lhc facultada a realização de procedimento especifico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento cm igualdade de condições;

14.17. As contratações obedecerão á conveniência c às necessidades do Município de PEDREIRAS/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei n® 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituido pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer
todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.
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14.19. Os lícitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro dc Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos lermos estabelecidos na Ata de Registro de Preços
c neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitaQte(s) venccdora(s) será(âo) convocada(s) para assinar a
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e
nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata
dc Registro dc Preços c do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial
ou por escrito mediante protocolo, c-mail eletrônico ou ouüro meio dc registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitem 15.1, rüo apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injusüficadamcnte, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, diuante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal dc
PEDREIRAS/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática dc todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro dc Preços, e ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção dc registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total dc consiuno, promovendo a adequação
dos respectivos termos dc referencia ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários á instrução processual para a realização do procedimento licitatõrío;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação e consolidar os dados das pesquisas dc mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos c termo dc rcfcrcucia ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento llcitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata dc registro dc preços;

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA
E-mail: cpl@pedrelras.ma.gov.br

Página 19 de 47



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: iitlDs;//w>vw.Dedrciras.nia.üov.br/

PEDREIRASrUA

PrQc.Ofcofcco I/202 ^
FLS. I
Rub.

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infiações no
procedimento licitatórío; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimenlo das obrigações contratuais,
era relação às suas próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse cm participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de
entrega e, quando couber, eronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou
projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666, de21 de junho de 1993, e da Lei n" 10.520, de 17de julho de 2002,
adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro dc preços estejam formalizados c aprovados
pela autoridade competente;

17.12. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatórío; e

17,1.3. Tomar conhecimento da ata de registros dc preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central dc Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro dc Preços, desde
que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.1. A Ata dc Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatórío, mediante previa consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata dc Registro dc Preços, deverão manifestar seu interessejunto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fomecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.
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18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decoirente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4® do
Decreto n® 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n® 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488,
de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada cm até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6®, do artigo 22
do Decreto n® 7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional c Justiíicadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa c o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrcncias ao órglo gerenciador.

19. DA GARANTU DE EXECUÇÃO.

19.1. Não haverá exigência dc garantia dc execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo dc Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicalário terá o prazo dc 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota dc Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, som prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

20.2.1. AUcmativamente á convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicalária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitcm anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
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20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que;

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se á relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e ás previsões contidas no edital e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 c 78 da Lei
n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 c 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do excrcicio financeiro da assinatura do mesmo
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

20.5. Previamente à conUatação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação cm licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instnição Normativa
n° 3, de 26 de abril de 2018, c nos termos do art. 6°, ül, da Lei n" 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital c anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram do base para a contratação serão reajustados, fixando-sc em apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal de Licitações n" 8.666/1993.

21.2, Os reajustes c reduções de preços serão dc acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

22.1. Os serviços deverão ser realizados dc acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no seu
endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de
até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.
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22.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras • MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

22.3. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que forneccssário à regularização
das falhas ou impropricdades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante c da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referencia e Termo
de Contrato.

24. DO PAGAMENTO.

24,1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o iicitantc/adjudicatário que:

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N® 86, da Lei N® 8666/93.

25.2.1. A multa prevLsta neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal dc PEDREIRAS/MA, e poderá ciunular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

25.3. A inexecuçâo total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N® 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação cm licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA. por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de incxecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidadc para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N" 7" da Lei N"
10.520/02 c art. N° 14 do Decreto N" 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimaçào, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminbá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fornecedores e subconlratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, dc contratação e de execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo dc infiucnciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo dc licitação ou dc execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento dc representantes ou propostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais c nào-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo llcitatório ou afetar a
execução do contrato.

c) PRATICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilatcral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração dc alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito dc o organismo financeiro multilatcral promover inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÁO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA
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26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

26.2. AIMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema htlo:/Avw\v.licitanct.com.l)r/.

26.3. Caberá o prcgoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital c seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Prcgoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via interact, cm campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
httnt/AYWW.licitanet.cQm.br/.

26.6. O pregociro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data dc recebimento do pedido, c poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
c dos anexos.

26.7. As impugnaçõcs e pedidos dc esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1. A concessão dc efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
prcgoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema c vincularão os
participantes e a administração.

26.9. As respostas às impugnaçõcs e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos dc ordem
geral, serão cadastradas no sitio http:/Avww.iicilanct.coni.br/. sendo dc responsabilidade dos licitantcs, seu
acompanhamento.

26.10. Não serão conhecidas as impugnaçõcs apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso dc
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

26.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, dc estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou dc
procuração pública ou particular (instrumento dc mandato com podercs para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-sc-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automalicainenle transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação cm contrário, pelo pregoeiro.

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br

Página 25 dc 47



ESTADO DO MARANHAO Rub.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ^ "
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNTJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://w\vvv.Dcdrciras.ma.gQv.br/

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário dc
Brasília - DF.

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregociro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade c eficácia para fins de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entm os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital c seus Anexos, cxcluir-sc-á o dia do inicio c incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

27.9. O desatendimcnto de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia c do interesse público.

27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital c de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
https://pedreiras.ma.gov.br/licitacaolisia.php;htlp;http://www.licitanet.com.br/. ou solicitados através do c-
mail; cpl@pcdreiras.ma.gov.br, sistema eletrônico de contratações públicas SACOP/TCE/MA e também
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, á Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão -
Pedreiras/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin ás 14h00min, mesmo endereço e período no qual os
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

27.12. Integram este Edital, para todos os fms c efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

Pcdreiras/MA, 15 de junho de 2022.

Wà^cr Nqgueira Leite Silva
OAB/DTti2-60.087

Assessor Especial da CPL
Port. d" 042/2021
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 034/2022

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO

1.1. Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para prestação de serviços de
locação de horas de máquinas pesadas, para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e
Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

2. JUSTinCATIVA

2.1. Tendo cm vista que este Municipio não dispõe de máquinas suficientes e adequadas para a execução dos
serviços de sua competência, bem como o alto custo com aquisição. Considerando que é indispensável a
necessidade dos serviços de locação de máquinas pesadas para realização de atividades fundamentais para o
desempenho e regular funcionamento da Secretaria de Infiaesirutura e urbanismo do município de
Pedreiras/MA.

2.2. A contratação dos serviços justifica-se pela necessidade de proporcionar melhorias nos serviços públicos
municipais, agindo com a maior brevidade e efíciência no atendimento e reivindicações dos municipes. As
máquinas aqui locadas serão utilizadas para os serviços de movimentação de terras, terraplanagem, aberturas
de valas, recuperação c melhoria das condições de tráfego das estradas municipais, proporcionando melhor
acessibilidade dos transportes da zona rural para a sede do municipio inclusive do transporte escolar, e demais
serviços que se fizerem necessários para atendimento da população c desenvolvimento do Município de
Pedreiras /MA.

2.3. JustificadamcDtc, portanto, opta-se por realizar-se a presente contratação, tendo cm vista o exato
enquadramento das necessidades para o atendimento das atividades administrativas, bem como, o pleno
atendimento aos municipes.

2.4. Justificamos a adoção do SRP - Sistema de Registro de Preços cm razão da demanda ser eventual e futura,
sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade da secretaria, levando cm consideração a prestação dos
serviços, afim ainda de proporciona o melhor planejamento dos gastos públicos, bem como em virtude da
impossibilidade de se definir, prévia c exatamente, o quantitativo a ser demandado pela administração,
oportunizando estrutura mínima de funcionamento administrativo dos departamentos desta Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de Pedreiras - MA.

3. VALOR MÉDIO
3.1.0 preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referencia foi determinado com
base em pesquisas de preços realizadas através de solicitações enviadas para prestadores de serviços com
atividade econômica compatível com o objeto supracitado. Com base cm tal procedimento, foi estimado o
valor total de RS 6.948.360,00 (seis milhões, novecentos e quarenta e oito mil, trezentos e sessenta reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

Maquina tjpo BOB CAT - sem condutor ,, ^
^  r , Hora 4.500

e sem combustível
Máquina tipo RETROESCAVADEIRA
^  f. u .• 1 Hora 4.500

- sem condutor c sem combustível

230,66 RS 1.037.970,00

271,78 RS 1.223.010,00

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrc!ras/MA

E-mail: cpi@pedreiras.ma.gov.br
Página 27 de 47



ím

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNtCIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://www.pcdrcÍra.s.nia.t£ov.br/

PEOREIRAS/MA

Proc.0bO(oOO\rZ02 2
FLS.

Rub. Oi

Máquina tipo PA CARREGADEIRA -
sem condutor c sem combustível
Máquina tipo TRATOR DE ESTEIRA jjqj^
- sem condutor c sem combustível
Máquina tipo ESCAVADEIRA - sem
condutor e sem combustível

4.500 RS 263.09 R$ 1.183.905,00

4.500 R$367,66 R$ 1.654.470,00

4.500 R$410,89 R$ 1.849.005,00

4.1. As quantidades estimadas do presente Registro de Preços, foram determinadas com base na necessidade
deste município dos referidos serviços para o ano seguinte, uma vez que o Sistema de Registro de Preços -
SRP possibilita essa possível contratação, conforme prazo de vigência da Ata de Registro de Preços
estabelecido no Art. 12 do Decreto Federal n" 7.892/2013. Por outro lado, como a Administração não c
obrigada a contratar, conforme determina o Art. 16 Decreto Federal n" 7.892/2013, as quantidades informadas
acima são estimativas, portanto será contratada conforme as necessidades deste município.

4.2. A manutenção c abastecimentos das máquinas será de responsabilidade da Prefeitura Municipal de
Pedreiras /MA.

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de Pcdrciras/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, conforme
Art. 1° § 2° do Decreto Federal n® 7.892/2013.

6. FORMA DE EXECUÇÃO:
6.1. A execução dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor do contrato da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em 01 (uma) via, devendo conter carimbo cm alto relevo e
devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:

a) Cliente: Secretaria Municipal Rcquisitante;
b) Informar a quantidade dos Serviços;
c) Informar o valor referente a cada Serviços;

d) Informar a data do fornecimento dos Serviços;
c) Assinatura do funcionário da empresa;

f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. Os serviços deverão ser realizados dc acordo com a necessidade da Secretaria solicítantc, no seu endereço
ou cm outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de até 02 (dois)
dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

6.3. Na execução dos serviços a contratada deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes do
presente Termo dc Referência;

6.4. Os itinerários c quantidade dc horas estimadas serão definidos pela secretaria solicitante na ordem dc
serviço, que deverá ser enviada á empresa com prazo mínimo dc 48h (quarenta e oito) horas antes do inicio
dos serviços;

6.5. O cômputo das horas trabalhadas será feito pelo fiscal do contrato e apresentada junto com a ordem de
serviço.
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6.6. O município deverá traçar os itinerários, bem como as horas necessárias para a realização dos serviços c
o valor unitário, por hora e total;

6.7. Caso seja necessário, por fatos supervenientes devidamente comprovado, que o motorista ultrapasse as
horas previstas na ordem de serviços deverá apresentar justificativa, que só será aceita depois de aprovados
pelo fiscal do contrato;

6.8. Não ocorrendo a situação prevista no item anterior será objeto de cobrança apenas as horas constante dos
demonstrativos das ordens de serviços de transporte a serviço deste município, a ser conferida e aprovada pelo
gestor/fiscal do contrato;

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atcstado(s)
emitido(s) por pessoajurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente
e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Infraestrutura e urbanismo - Órgão Gerenciador.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1.0 cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado c fiscalizado, cm todos os seus
termos, por servidor designado pela secretaria solicitante da Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA, ou, em
seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Registro de Preços, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou impropriedadcs observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30(lrinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não
haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem dc Serviços e das certidões
de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União c Previdenciária,
conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 dc outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos c da Divida Ativa Estadual; Prova dc
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da
Certidão Negativa dc Débitos Fiscais e Certidão Negativa dc Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF c Prova de inexistência dc débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar cm sua proposta.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.
11.1. São obrigações do CONTRATANTE:
a) Acompanhar c fiscalizar a realização da locação através de servidor da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA;
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b) Zelar pelo bom uso da máquina locada;
c) Notificar, por escrito, à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a locação, diligenciando
nos casos que exigem providências corretivas;
d) Prestar todas as informações ou esclarecimentos que venham a ser solicitado pelos funcionários da
CONTRATADA;
e) Efetuar os pagamentos das Notas Fiscais/Faturas, devidamente atestadas, observando as normas
administrativas e financeiras em vigor c proceder às advertências, multas c demais cominaçõcs legais pelo
descumprimcnto das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à
espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) Entregar as máquinas no local informado na Ordem de Serviço;
b) Vistoriar as máquinas locadas na entrega e na devolução do mesmo;
c) Apresentar a máquina cm perfeitas condições dc uso, conservação c funcionamento, limpo;
d) Arcar com as despesas relativas ao cmplacamento e licenciamento da máquina, fornecendo o
CONTRATANTE a documentação correspondente;
e) Providenciar todas as medidas necessárias para que seja mantida, dentro dos padrões dc Fábrica, a
regulagcm do motor da máquina;
f) Providenciar a substituição imediata das máquinas, na decorrência de acidentes e defeitos mecânicos caso

não esteja em uso pela administração, visando não retardar as operações e finalidades do CONTRATANTE,
sem ônus adicionais a esta;

g) Arcar com todas as despesas referentes à substituição de máquinas defeituosa/avariado/sinistrado, inclusive
sua remoção.

h) Informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

i) Manter, durante toda a execução do contraio, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;

j) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Órgão Gerenciador-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO.

13.2. A Ata dc Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, improrrogável nos lermos do arLl2 do Decreto Federal n" 7.892/2013 c suas alterações.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892/2013 c suas alterações.

13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada cm conformidade com Art. 22 § 3°
6 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n° 9.488, de 2018).

13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, desde que esta execução não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto 7.892, de 23 de Janeiro de 2013.
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14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1.0 objeto deste Termo de Referencia se fundamenta no Decreto Federa! n" 10.024/2019, Decreto Federal
n° 7.892/2013 e alterações posteriores, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos
Decretos Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei Complementar n" 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamcnte as normas da Lei n° 8.666/93 c
suas alterações e demais normas pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 034/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 0606001/2022

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.° 034/2022, cujo objeto é o
Registro de Preços para futura, eventual c parcelada contratação de empresa para prestação de serviços de
locação de horas de máquinas pesadas, para atender as necessidades da Secretaria de Infmestrutura c
Urbanismo do Município de Pedreiras - MA, conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital -
Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular
a seguinte proposta:

!. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Fone:

E-mail:

Valor Total da Proposta: R$ (

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM ESPECIFICAÇÃO iTAnnAnr riTtAxrr VALOR VALORUNIDADE QUANT. j-ÃRIO TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, beneficios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços setâo prestados de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4.0 prazo dc validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 034/2022.

5. Declaro que prestaremos os serviços licitados e entrega das máquinas no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis, contados do recebimento da Ordem de Serviço.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviço(s) rcjcitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo 1 - Termo dc
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N®. , AGÊNCIA N°. BANCO

, em nome de
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8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), seráo St°. , Portador
do RG, sob o n". . e CPF a° . com residência na

(local da empresa c data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

OBS 01. SERÃO DESCUSSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LICTTANTES.

OBS 02. TAMBÉM SERÃ DESCLASSIFICADA TANTO A PROPOSTA INICIAL QUANTO A PROPOSTA
FINAL QUE NÃO FOR APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N' 034/2022

ANEXO lU - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /
PREGÃO ELETRÔNICO N" 034/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0606001/2022

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
por meio inscrita no CNPJ/MF com sede na , bairro, PEDREIRAS/MA, neste
ato representada pelo o Sr brasileiro(a), poriador(a) do R.G n" e inscrito(a)
no CPF sob n° neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N" 034/2022, tudo cm conformidade com o
processo administrativo n" ..../ nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da
licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
CNPJ estabelecia na Rua/Av n® Bairro , na cidade de - Estado de
CEP neste ato representado pelo Sr(a) portador do RG SSP/.... e CPF/MF n°

atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro
de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n°
10.024/2019, Decreto Federa! n° 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto Municipal n® 003/2021
c Decreto Mianicipal n" 004/2021, aplicando-se, subsidiariamentc, no que couberem, a Lei Federal n®
8.666/1993, Lei Complementam® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementam® 147, de 07 de agosto
de 2014 c demais normas pertinentes à espécie c em conformidade comas disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ala estabelece as cláusulas c condições gerais para o Registro de Preços para fiitura, eventual
e parcelada contratação de empresa para prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, para
atender as necessidades da Secretaria de Infracslrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA,
conforme especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de
Preços n® 034/2022, constituindo assim, em documento vinculativo c obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA -DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n® 034/2022, completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua
transcrição, obrígando-sc as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos lermos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n°
034/2022 - Sistema de Registro de Preços, conforme tabela abaixo:

Especificação Unid. Quant.
Valor Registrado RS

Unitário Total
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3.2.0 preço contratado será fixo c irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n" 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor c as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III do § 3° do art.
15 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO SERVIÇO/FORNECIMENTO

5.1, Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Edital,
Termo de Referencia - Anexo I c nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa
sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A prestação dos serviços deverá ser cm
perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem
refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço c das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Prcvidcnciária, conforme Portaria PGFN/RFB n"
1751, de 02 de outubro do 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos c da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitanic, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais c Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata dc Registro de Preços não poderá solrcr acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
dc que trata § 1° no art. 65 da Lei n" 8.666/93.
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7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustávcis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n"
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso IT do art. 65 da Lei 8.666/93,
o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatórío.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos cm decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alinea "d" do inciso 11 do caput
do art. 65 da Lei p° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fomccedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Os fomecedorcs que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serâo
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado lomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; c

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Registro dc Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço dc mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à media daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor origlnalnicntc constante da proposta do Fomecedor
e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso dc desequilíbrio da equação cconômico-financcira,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Mimicipal de PEDREIRAS/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata dc Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
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8.1.2. Dcscumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilatcralmcntc, nos termos
da legislação pertinente, era especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n®
8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por dcspaclio da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5.0 fomeccdor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ala, por ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que Justifiquem o
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos foraccedores,
mediante o envio dc correspondência, com aviso de recebimento, c/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso dc ser ignorado, incerto ou Inacessivcl o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.
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8.10. A Ata dc Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata dc Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho ̂ ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo dc 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e
seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participantc(s) c/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação c qualificação cujas validadcs encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais c comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, prcvidcnciários e obrigações sociais cm vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que
os seus funcionários não manterão qualquer vinculo emprcgaticio com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir os serviços, às suas expensas,no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo dc 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por
serviços com características e garantia estabelecida no edital c seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quemdo verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assiunidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-sc a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, propostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;
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10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneCciário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fomecedon

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1 .S. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata c edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou cm parte, os serviços cm desacordo com as especificações e obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de RegIsUo dc Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatõrío, mediante previa consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos c entidades da Administração Pública que não participaram do Registro dc Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possiveis fomecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que n&) prejudique as
obrigações anterionncnte assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro dc Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo dc cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador c órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto
n" 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n® 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata dc Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n® 7892, dc 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488,
de 2018) c (Decreto Municipal n° 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada cm até noventa dias, observado o prazo dc vigência da ata, conforme § 6®, do artigo 22
do Decreto n® 7.892/2013 c Decreto Municipal n® 004/2021;
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11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamentc, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa c o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de incxccução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Editai, cm conformidade
com artigo T da Lei n." 10.520/02, c subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil c criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata c as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo cora o que
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão
Central de Licitação, lavrada cm Ata c homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
n° 8.666/1993 c 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n" 7,892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno c comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pcdrciras/MA, cm de de

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX3DCXXX*

Órgão Gerenciador

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Detentora da ARP
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 034/2022

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

CONTRATO N° /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0606001/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N" 034/2022

TERMO DE CONTRATO N® _
FAZEM ENTRE

0(A)

EMPRESA

, QUE
SI

£  A

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n® , através da
Secretaria Municipal de , com sede oa , n° , , CEP:
.  Pedrciras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pclo(a)

Ordenador de Despesa, Sr. , portador do CPF sob n® e RG n°
Órgão Emissor , e a empresa , inscrita

no CNPJ sob o n." , com sede na , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr® ,
portador do RG n® e CPF n° , tem, entro si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n° , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N® 034/2022 formalizado nos autos
do Processo Administrativo n® 0606001/2022, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos
instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas rcgulamcntares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especincaçôes e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na data
de / / e encerramento em / / .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato c de R$ ( ).

ÜANT. VLR. UNIT. VLR- TOTALITEM DESCRICAO
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3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, ü-abalhistas, previdcnciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integrai do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
00 orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classiReação abaixo:

ORGÃO:
UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de ate 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n"
1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos c da Divida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licilante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e Prova de inexistência de débitos
inadímplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na coma que o fornecedor apresentar cm sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos c Irrcajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofler reajuste após o interrcgno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de ura ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remai\escente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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6.7. Caso o índice estabelecido para rcajustamcnto venha a ser extinto ou de qualquer forma nâó possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indico oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os serviços deverão ser prestados de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de solicitantc. O
não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os serviços licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE SERVIÇO cedida pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os serviços que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
c, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às I4h00min horas,
c) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prcfeitiua Municipal
de PEDREIRAS/MA.

í) O preço contido na proposta dos licitantcs deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos
c indiretos, tributos incidentes, taxa dc administração, materiais, serviços, encargos sociais, traballiistas,
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo
de referência;
g) Todos os serviços entregues deverão estar acompanhados dc um comprovanlc dc recibo o qual constará a
assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor c uma para o solicitantc), Os serviços devem
ser conferidos de acordo com a ordem dc serviço, quantidade c qualidade. Caso não estejam de acordo com as
normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSÜLA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referencia, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATANTE sâo aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) pcnnitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
c) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fomccimento dos serviços atestados,
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

As obrigações da CONTRATADA sâo aquelas previstas no Termo de Referencia e as especificadas
abaixo:
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a) manter prq)Osio, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos c posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única c exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Mimicipal de Pedreiras/MA.
h) Prestar os serviços nos prazos, condições c local indicado, sujcitando-sc no que couber as Leis do
consumidor;

i) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações asstunidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,
j) a contratada será responsável pela idoneidade c pelo comportamento dc seus empregados, subordinados ou
prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, dc 2002, o licitante/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o termo dc contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo dc validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

11.9.0 atraso injustificado ou retardamento na prestação dc serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,
a juízo da Administração, à multa moratória dc 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10%
(dez por cento), conforme determina o art. N" 86, da Lei N" 8666/93.

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pedreiras/MA
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11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, c poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

11.11. A incxccução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que cm caso de inexecução total, semjustificativa aceita pela Administração da Prefeitura Mtmicipal
de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidadc para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo cora o inciso IV do art. N" 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N° 1° da Lei N" 10.520/02 e
art. N" 14 do Decreto N" 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intímação, podendo a Adrninislrdção reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Kiblica.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I aXIIe XVD do art.
78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art, 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referencia, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso U, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, asscgurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA recoiürcce os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art, 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

12.4.0 termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão -Pcdrc!ras/MA
E-mail: cpi@pedrciras.ina.gov.br
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b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos cm lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei a°
8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações c contratos administrativos
e, subsidiariamcnte, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas c princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
OBcial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n"
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado cm ordem, vai assinado pelos contraentes.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpi@pcdreira5.m8.gov.br

Página 46 de 47



S- "03

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littDs://w>vw.pcdreiras.ma.eov,br/

Pedreiras/MA, em

XXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATANTE
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n® 034/2022, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP, do tipo menor Preço por Item, as publicações do Aviso de Licitação
no Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diário Oficial do
Município, Jornal de Grande Circulação Estadual, Portai de Transparência do Município e
Portal Licitanet.

Pedreiras/MA, era 15 de junho de 2022.

Wagner Nogueira Lêíte-Srtva -
OAB/DF-n® 60.087 -

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
e-mall: cpl@pcdreíras.ina.gov.br
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ESTADO DO MAR/VNHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littps://wuw.pcdrciras.ina.gHV.br/

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 034/2022-SRP

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do Assessor Especial da
Comissão Pennanente de Licitação, nomeado pela Portaria n° 042/2021 de 07 de janeiro de 2021,
toma público que realizará ás 14h00mm (catorze horas) do dia 05 de julho de 2022, na plataforma
LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, tendo por
objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para prestação
de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, para atender as necessidades da Secretaria de
Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA, conforme Edital e seus Anexos, na
forma da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto
Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto
Municipal n" 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n"
147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n°
8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. Os trabalhos de julgamento do certame
serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município e Equipe de Apoio, instituída pela portaria
003/2022. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos seguintes endereços
eletrônicos: www,pedreiras.ma.gov.br, www.licitanet.com.br, bem como na sala da Comissão
Permanente de Licitação, situada à Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão
- Pedreiras/MA, de 2' a 6° feira, no horário das OShOOmin às HhOOmin, onde poderão ser
consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou pelo e-mail
cpl@Dedreiras.ma.gov.br.

Pedreiras/MA, 15 de junho de 2022.

Wagner>íogueira leité^Siívã"
OAB/OTTi®-60.087

Assessor Especial da CPL
Port.N® 042/2021

Avenida Zcca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrcíras/MA
E>mail: cpl@pedreíras.ma.gov.br
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TERCEIROS Ano 10 - Número: 602 de 20 deTIúnho de 2022
Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF a' 60.087 - Assessor
Especial da CPL - Port. N" 042/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
LICITAÇÕES < AVISO DE LICITAÇÃO: 032/2022

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°
032/2022-SRP. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão, através do Assessor Especial da Comissão Permanente
de Licitação, nomeado pela Portaria n° 042/2021 de 07 de janeiro
de 2021, toma pública que realizará ás 14b00mio (catorze boras)
do dia 04 de julho de 2022, na plataforma LICITANET, licitação
na modalidade Pregão Etclrõnico, do tipo menor preço por item,
tendo por objeta o Registro de Preços para iutura, eventual e
parcelada contratação de empresa para a prestação de serviços de
locação de veículos, destinados a suprir as necessidades do
Município de Pedreiras - MA, conforme Edital e seus Anexos, na
forma da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002, Decreto
Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto
Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto
Municipal n° 004/2021, Lei Complementam". 123/2006, alterada
pela Lei Complementar n" 147/2014 c Lei Complementar gl
I5S/2016. utilizando-se subsídiaríamente as normas da Lei n"

8.666/93 e suas altcraçães e demais normas pertinentes. Os
trabalhos de julgamento do certame serão conduzidos pelo
Pregociro do Mtmicipio e Equipe de Apoio, instituída pela
portaria 003/2022. O edital c seus anexos estão à disposição dos
interessados nos seguintes endereços
eletrônicos; wviAv.pcdrciras.ma.gov.hr. www.iicitanci.cQm.br. bem
como na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada á
Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão —
Pedreiras/MA, de 2* a 6* feira, no horário das OShOOmin às
14h00min. onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente.
Esclaiecimontos adicionais no endereço supra ou pelo e-mall
cpl@ttedreiras.ma.iiov.bf. Pedreiras/MA, 15 de junho de 2022.
Wagner Nogtieira Leite Silva - OAB/DF n° 60.087 - Assessor
Especial da CPL - Port N" 042/2021.

..SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
rj^LICITAÇÕES-AVISO DE LICITAÇÃO: 033/2022
AVISO DE UCITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°
033/2022-SRP. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão, através do Assessor Especial da Comissão Permanente
de Licitação, nomeado pela Portaria n° 042/2021 de 07 de janeiro
de 2021, toma público que realizará às OSbOOmin (oito horas) do
dia 05 de jtUho de 2022, na plataforma LICITANET, licitação na
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item,
tendo por objeto o Registro de Preços, para futura, eventual e
parcelada Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de Casa de Apoio às pessoas enfermas carentes que
necessitam de atendimentos médicos na cidade de São Luls/MA,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Pedreiras - MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n"
10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n"

9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal
n° 004/2021, Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n" 147/2014 c Lei Complementar n° 155/2016.
utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e

suas alterações e demais nonnas pertinentes. Os trabalhos de
julgamento do certame serão conduzidos peto Pregoeiro do
Município e Equipe de Apoio, instituida pela portaria 003/2022.0
edital c seus anexos estão à disposição dos interessados nos
seguintes endereços eletrônicos; www.nedreira.s.ma.gnv.br.
www.lieitaneLcom.br. bem como na sala da Comissão Permanente

de Licitação, situada à Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP:
65.725-000, Baüro Mutirão - Pedreiras/MA, de 2' a 6* feira, no
horário das OShOOmin às I4h00min, onde poderão ser consultados
ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço
supra ou pelo e-mail cplfSpedreiras.ma.eov.br. Pedreiras/MA, 15
de junho de 2022. Wagner Nogueira Leite Silva • OAB/DF n"
60.087 - Assessor Especial da CPL - Port. N® 042/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
LICITAÇÕES: AVISO DE LICITAÇÃO: 034/2022

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N»
034/2022-SRP. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão, auavés do Assessor Especial da Comissão Permanente
de Licitação, nomeado pela Portaria n° 042/2021 de 07 de janeiro
de 2021, toma público que realizará às 14h(IOniln (catorze horas)
do dia 05 de jiilho de 2022, na plataforma LICITANET, licitação
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item,
tendo por objeto o Registro de Preços para futura, eventual e
parcelada contratação de empresa para prestação de serviços de
locação de horas de máquinas pesadas, para atender as
necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do

Município de Pedreiras - MA, conforme Edital e seus Anexas, na
forma ̂  Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto
Federal n" 9.488/2013, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto
Municipal n* 004/2021, Lei Complementar n". 123/2006, alterada
pela Lei Con^Iementar n° 147/2014 e Lei Complementar if
155/2016. utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n"

8.666/93 e suas alterações e rfpiriAig normas pertinentes. Os
trabalhos de julgamento do certame serão conduados pelo
Pregoeiro do Município e Equipe de Apoio, institujda peb
portaria 003/2022. O edital e seus anexos estão à disposição dos
interessados nos seguintes endereços
eletrônicos: www.pedrcira5.ma.eov.br.www.licitaneLcom.br. bem
como na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à
Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão -
Pedreiras/MA, de 2* a 6' feira, no horário das OSbOOmin às
UbOOmin, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente.
Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou pelo e ̂ mail
cpl/Soedreiras.ma.Bov.br. Pedreiras/MA, 15 de junho de 2022.
Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n° 60.087 - Assessor
Especial da CPL - Port, N" 042/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - «
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

Assinado eletronicamente por José Anderaon da Slhra Lima
-.389.343-" em 20/06/202217:28:09 ■ IP com n": 192.168.0.104
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cbjcto o Kc^iKirc ilc hcçof. paj*<i Ihiutu. cvcniual c p;iircluda Cunlnlav^v dc
cinptL-jí» cupccintiKJiU no (ircstavfio dc »crvf^'u« dc Cíaô dc Apoii> u>« pcswoF
tfiibtoo cuicnic^^ que accooídri dc atcnUirncmo^ iifidiroit nt cícUic dc Súc
l.i.l»*MA. (k.irfi AicnJcr w (iccç5>íd;idcF dn SccrciTuia Municlpnt dc Stiiide <lc
Pcdruírj» MA, coiil^)rTnc liJilsl c Ani»X2S> no rcrmo do Lcí Tcdcr^
10.5;0, dl' 17 ik ji*lli<« dc 2Wi2. J-cdcrül n" 10.P2A'2CI9. Dccrrtü
í*cdtTul li' ?.X922lil3. IXnrtctik K«Io.d ii'*'J.JSJí^Ola, DccMu MiuucÍ|i.il n'
OO.V-Uil. Dcucu» Municipjl u*OW''2íT21, Lc: CmnplenvniMr n . 125''2(J06,
jltvmdn pcln Lcl Omiplcniunínr h" M'j70N c Ui Coniptenicntor n"
J 55.^1HTi, iiüii^aado-^ %*jhsidbiiairití3W «iwmiajidft Lcl fi" ô.66ívT)3 c kjrí

^ItccifOcs V <lcmjiís nonTCu pcrtíucnlc^. Oi iMbnOi»^ dc jiil|;umi:nli> du
ccnujitc My3k> cimcloeuIiH pelo Prciaviiv d.> NUnilcíptii c Equrpc dc Afwío.
ínsUlUiib pelo piirtArin 0(}.v'^n22. 0 lhIiuI e .«eu« jincvo» cnI3ii A ili^blç^D
dü& IntetcF^.tJos i»s icguüil(i« cudcivço»
çíçfu^naK uMAi.jJciUcitm "Lu.ípw.bf. m br. bctn coiho i\it
AoU dJ CómiASiu Pemuncinc dc Lk;HôçiSo. ?>*iiuudd ò AsCniUc Zcci Dionc».
li-, CliT; i'»?.723-00fl, Bninv Mulirío - rçdrdra.^ WA. ik i' a G' fcini. uo
bíeráríu ik> OStiO>(mn 9t> hlliOnnüiL uruJe |Xü1crdD ecr cmi^ullúdAiF ou obüJu»
j^vlionicuic. UidurecuRcnruF .^díciurui^ no cudcic^o lupra viu pelo c^raoil
fplufcpcdfcirü< íTã. j/iu.tir. rciIfuiráiTvIAr I .S dc junho cie 2022. V\'Hjjíwr
NyyiirJru leCÍte Silvj • OAlini- n' íitr.'JK7 - AÃ»c>^r MsjwcíuJ Ju C}4, • Vcn.

AVISO OE LICITAÇÃO . PREGÃO ELETRÔNICO N' 032/2023SRP. A
Prciejliin Municip.il du Pvdrcniu». di> V1.«fAnl0u, utnvc> di; A%yv*wr
b'spcc]:il CcunivcVi Hcrtimncnu* i.ie licÍuts'.'o. ni>mcju]i> |H:ln Ptirciirm n"

1 ilc W) <\c jnn.*iiu iie 2<0i. rmrüi públiu» t]<jt (c.aii/.irj iu IdhOOmfn
(Cdioru horasbu díu 04 de jUho de 2022pi: p|?r;dhniiu LKTFANCT,
lícítH-Ân Uti nt^doiid.^üc Prcpu IHcfrvnicc. do n^nin ptv^o pur itcnu
lenda púi ulifcU} o Rc^irircu de (Hn:\ ruLure. c^ciiiuul v pir;^*)ijdu
ccuiltuinvAo lU' CTTiptk*»n pius K prokipju de MTvi^iMkde Iin/u^Aíi ik vcIcuIim.
ileslínndoTs a «itpnr *i? nceciidríndi.-»! dfk Muructpiu dc Pcilrccrav MA,
fDfifonnc iMtfal c «cun Anex^. nn fcitnux dn Ler bcdml n® 1^1.520, dc 17 de
julhp dc 3W»2, l>ccn:To Fcdml n" 10.02420IV. Dcficfü Federaí n'
7J1V2r201?, Dccreío Fcdcnjí n* Decrciü Muníofpnl j]'O0X'2O2\.
OeactLi Municipal ir* 0(MV202Í. Lvi Compícmcniat l2,V-2iHWi, alicriida
IKífl Ixi l'nrnplekn.*Tnaf n" l47r20M c l.ci (.'«rTTpIcTiicnurr n* I55'20lb.
nn1iwn<1o*sc 5ub>idinriami.*nlc a nnrmju dn l.ci n' c swt» ,*<IrefafAcs
c dcnuu» nntriia'! (•crtinciitc», C)5 imbAÍIm^ dc julgrinvnt^f du ccnanu ücrAo
aNutUfndcL'^ rrv*£cs*íni de» VlUJiicipiR c làuupc d': Apuii>, niMÍiuida
ptvTue^B 002^2i^2 t} vdilrd c >vuá niicxtiií iDiiiUi k di>|H>Ftv^>dk** inUrv^^uIu^
iicw ÃCgujnu*» çnckrcciís cl ónurus. vvww,pcdrvira*.mn.j,*n y.hr,
cv^w.fjotnricbcornjbr. barn comn na do Cuniú^Srr 1VTniiu>imiv de
Licftoviiu. xiUrsde h Avetndü 7cca tirêJivO. rr 1?^. CEP; G.^ 7254)00. }inimr
Miiuriln - PuirenaOlA. de 2' a TcÍai. no iKirrinn áA*> OKhidimm

HbOOinm. iK)dc pt&lenk» ser cuiisuhadiMc ou edilíiUi-s )ii&tuíiaineiiic
tvslariKirncJUOF iMUcinneh nr» emkrecn supra ou pelvi e-fí)áx\
c p(4f.pcttfdra>..nia.^,'ov.br. PcdreiMst^lA. 15 dc jmiJiü dc 2Õ22. Wajnjia
Noiincifa tciiu Sdvfl • OAa*UP d" 6A,0H7 • AsMSiüf típirci«1 du CTL • Fort
N"fW:/^J3r

AVISO DE UGITAÇÃO . PREGÃO ELETRÓNJCO N* 034/202aSRP. A
Prcllniitrc MiMiniipul dc Tcdruiris, Kvlaiiii dr» Murtiidiâo. arravi^ dc» A.s^csioi
liipvcial d.i C*iatúbs4i» Pcnmnirrrc dc Liotae^i). uuiihxjiIo pciu PcAunn iP
042 2021 dc k)? dc uinci/o de 2U21. luniu pi^blko qijc rc.dirjri á$ 14h09mín
{catorze herea^o diu OS de Jüho de 2022;)n rlauniimui I.K.^JTANliT.
lkVÍiuç.lÃ> «19 niLHhilíilikde Pregjlo bUnrfrmcor ib» lipo mcnnr pnçu pnr licsn.
rendk> piir ohjcpi o de Ptwii« p>in tlituru. «.*>vntujil e parcdodA
coiiimtoç)k» dc cmpTiCU pueu pnrvUçb» de \urvlv'Cb. de Incjtvüii de luiniN dc
niáquinaN pnru alciidcr :\s nixcu^ÍHdc« da Secrciarv de Infricsirutun
c IJrhjnitmd di* Município de fuitciruN - MA. cttniimiu.* bdital c Msutr
rSncÃi». nu liUTTtfl <lii Lei 1'cdenl kr" 1052'). dc f 7 dc julíii» dc 21)112,
lAnlcral ti' I().()24'2lil9, Dixrctik Kcdcraí 7.HV2í2dl.». Dccicii» hcdcral n'
íí.488'20l.s\ f>cwui .VUknicipnl ii' t10.«.'203l. í>cv'rtfJí Muuicjpni rf'0(i4-*202 i.
Lei CtanjilcmeivíiT n'*. alTcntilii pcln i ci CofiipLrncJiiurii" 147/2014
c l.ci loin^itcrncncir rT 155/2016, iinUrcifK6>-«c üuti»it)iitrtnrncntc i<s iu>fTnm tb
l.ci Ti" c fitia.s fllicrBfOo c Jcntui» ucmkti pcrtineiiics. Os rraha1))<» dc
juCi^urncoto do cctumt! ermdit/ido^ pein ['rv^citn <ki .MirniLÍpin c
lifpirpe dc AptWn- iTwlIthUlH pcln jvulffffa W.V2022. O nlíüxl c iciw ancMrs
isISfi i dT^itslçir i1o6 ínicrcKwloi nos ícçninrí?» cJidcfeçíH
ijL'trimjç<iN* \vwu.p<drcínik.m».piw.br, iv-*w.UcUanctk»m.br. ban como fm
>aln do Cnmis^iio Peminricnfe dc Ucltflçí»», íitaniío G .Vrcnid,"* Z«.i llrnnco. n*
1>1. CI'J* 65 735dWin, líairrn Mntirflo PctlreiWMA, d« 2* a 6* fclin, np
fiOTúno da» OXIdiOmin lu 14hrif)mln.<HTdc podcrlp ̂ ei ecnodiHdoÃ ou nhddos
^3)ujtrkincrdc. bsclarevlineiuos itdícronots ne endereço .supra oii pelo c-man
frfeüil^iííCSAWjdlHffolVifjr. PtfdrcinWMA, 15 ií« junikv dc 2022 Wagner
Nogueini UUc Skívü - OAÜ/DF n" MÍ.()Í7 - Assessor Uspcciai dntTL • Port.
K'(i*2/2a:\.

Responsável

CONTABIUDADE

SÇRVIÇOS CONTnB€IS €/V\ G€RRL
Rua Benedito Leite, 214-D - Fone; (99) 3541-4281 / e-mail; eiio_contab@hotmaii.com - Balsas - MA



D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS SEGUNDA-FEIRA, 20 IdUNHO-lOll

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N* 031/ 2022-
SRF. A PrcfcicuiB Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, atravÉs
do Assessor Especial da Conússão Permanente de Licitação, nomeado
pela Portaria n" 042/2021 de 07 de janeiro de 2021, toma público que
realizará às OSbOOmln (oito boras) do dia 04 de julho de 2022, na pla
taforma LICITANET, licitação na modalidade Pre^ Eletrônico, do
tipo menor preço por item, tendo por objeto o Registro de Preços, pais
futura, eventual e parcelada Contratação de «npresa especializada
para a prestação dos serviços de implantação, conversão, treinaoieoto
lécaico (por meio de software), liccneíamcnto de uso dc Software
de Protocolo, para atender as necessidades da Secretaria Municipal
dc Administração de Pcdreiras/MA, confbrmo Edital c seus Anexos,
na forma da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decre
to Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto
Federai □'9.488/2018, Decreto Municipal 0*003/2021, Decreto Mu
nicipal D* 004/2021, Lei Complementar n*. 123/2006, alterada pela
Lei Complementar n° 147/2014 c Lei Complementar n* 155/2016,
utilizando-se subsidiariamcnte as normas da Lei n° 8.666/93 c suas
alterações c demais nonnas pertinentes. Os trabalhos dc julgamento
do certame serão conduzidos pelo Prcgtxíro do Município c Equipe
dc Apoio, instituída pela portaria 003/2022. O edital e seus anexos
estão à disposição dos ioicressados nos seguintes endereços eletrôni
cos: www.pedrciras.ma.gov.br, www.licitoDeLcoiiLbr, bem como na
sala da Comissão Permanente dc Licitação, situada à Avenida Zeca
Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Pedreíras/MA, de
2* a 6* feira, no horário das OShOOmin is 14h00nün, onde poderão ser
consultados ou obtidas gratuitamente. Esclarecimentos arliciormis no
endereço supra ou pelo c-mail cpl(S)pedreífas.ma.eov.bf. Pedreiras/
MA, 15 de junho dc 2022. Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n'
60.087 - Assessor Especial da CPL-Port-N* 042/2021.

AVISO DE HCITAÇAO. PREGÃO ELETRÔNICO N* 032/2022-
SRP.APrefcilura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através
do Assessor Especial da Comissão Pcnnonenie de Licitação, nomeado
pela Portaria a° 042/2021 dc 07 dejanciio dc 2021, toma público que re
alizará às 14b00mlD (catorze boras) do dia 04 rie jolbo de 2022, na
plataforma LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico,
do tipo menor preço por item, tendo por objeto o Registro dc Preços
para futura, evcntiiai e parcelada contratação de empresa para a pres
tação de serviços dc locação de vcfculos, destinados a suprir as ne
cessidades do Município de Pedreiras - MA, confotmc Edital e seus
Anexos, na forma da Lei Federal d° 10.S20, dc 17 de julho dc 2002,
Decreto Federal n' 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, De
creto Federal n' 9.488/2018, Decreto Municipal n' 003/2021, Decreto
Municipal n* 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alteíada pela
Lei Complementar n° 147/2014 c Lei Complementar n' 155/2016,
uiilizando-se subsidiariamcnte as normas da Lei n° 8.666/93 e suas
alterações e demais normas peitiacnlcs. Os trabalhos de julgamento
do certame serão conduzidas pelo Pregociro do Municfpio c Equipe
de Apoio, instituída pela portaria 003/2022. O edital c seus anexos
estão à disposição dos interessados nos seguintes endereços eletrôni
cos: www.pedrciras.mB.gov.br, www,licitanci.com.br, bem como na
sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Avenida Zeca
Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Pcdreiras/MA, de
2' a 6* feira, no bocúrío das OShOOmin às HbOOmin, onde poderão ser
consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no
endereço supra ou pelo c-mail cDl@Tje(irciras.ma.gov.bf. Pedreiras/
MA, 15 de junho de 2022. Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n'
60.087 - Assessor Especial da CPL - Port, N* 042/2021.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N* 033/2022-
SRP. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão,
através do Assessor Especial da Comissão Penoaoente de Licitação,
nomeado pela Portaria n° 042/2021 de 07 de janeiro dc 2021, torna
público que realizará às OSbOOmln (oito boras) do dia 05 de Julho
de 2022. na plataforma LICITANET, licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço por item, tendo por objeto o Registro
do Preços, paia futura, eventual e parcelada Conliatação de empresa
especializada na prestação de serviços do Casa de Apoio às pessoas
enfermas carentesque necessitam de atendimentos médicos na cidade

de São Luis/MA, para atender as necessidades da Secretaria Muni
cipal dc Saúde dc Pedreiras - MA, confonne Edital e seus Anexos,
na formada Lei Federei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal o° 7.892/2013, Decreto Fe
deral n' 9.488/2018, Decreto Municipal n' 003/2021, Decreto Mu
nicipal n° 004/2021, Lei Complementar 123/2006, alterada pela
Lei Ccmplcmeniar n' 147/2014 c Lei Complementar n' 155/2016,
utilizando-se subsidiaríamente as normas da Lei d° 8.666/93 e suas
alterações e demais nonnaa pertinentes. Os trabalhos de julgamento
do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município c Equipe
de Apoio, instituída pela portaria 003/2022. O edital e seus anexos
(stão à disposição dos interessados nos seguintes endereços eletrôni
cos: www.pedreiras.ma.gov,br, www.licitanoLconi.br, trem como na
sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Avenida Zeca
Branco, n' 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Pedreiras/MA, de
2' a 6* feira, no horário das OShOOmin às UbOOmin, onde poderão ser
consultados ou obtidos gratuitamente. Esciatccimentos adicionais no
endereço supra ou pelo e-mail cnl/anedreiTai"»«gnvbr Pedreiras/
MA, 15 dc junho de 2022. Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n°
60,087 • Assessor Especial da CPL - Port N* 042/2021.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N* 034/2032-
SRP. A Prefeitura Municipal de Pedreitas, Estado do Matanbão, através
do Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação, nomeado
pela Portaria d° 042/2021 de 07 de janeiro de 2021, torna público que
realizará ás t4h00inin (catem horas) do dia 05 de Julho de 2022, na
plataforma LICITANET, licitação na modalidade Ihc^ Eletrônico, do
tipo menor preço por item, teiido por objeto o Registro de Preços para
firtum, eventual e parcelada contrataçrà de empresa para prestação de
serviços de locação de horas de maquinas pesadas, para atender as ne
cessidades da Sccrmaria de Infiaestnuura e Ihbanismo do Município de
Pedreiras - MA conforme Edito] c seus Anexos, na forma da Lei Fcdi>
raln' 10,520, de I7de julho dc 2002, Decreto Federal n» 10,024/2019,
Decreto Federal n'7.892/2013. Decreto Federal n° 9.488/2018. Decreto
Municipal o° 003/2021, Decreto Municipal n' 004/2021, Lei Compl^
mentarn'. 123/2006, alterada pela Lei ConqtlemcitiarD' 147^014 e Lei
Complementar n' 155/2016, utilizando-se subsidiariamcnte as normas
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. Oa
trabalhos de julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregociio do
Munidpio e Equipe deApoio, instituída pela portaria 003/202Z O edital
e SOIS anexos estão â di^slção dos intoeüados nos seguintes ade
reços eictrôiucos: www.pedreiias.ina.gov.br,www.licilaoeLcom.hr, bem
como na sala da Comissão Pennanente de Licitação, situada á Avaida
Zeca Branco, n' 134, CEP: 65.725-000, Baino Mutirão - Pedreiras/
MA, de 2' a 6* feira, no horário das OShOOinin ás HbOOmin, onde
poderão ser consultados ou obtidos gratuilaraate, Esclarecímaios
adicionais no endereço supra ou peio e-mail cnllSlDedreirM.ma.çov.
hi- Pedreíras/MA, 15 dc junho dc2022. Wagner Nogueira Leite Silva
- OAB/DF n' 60.087 - Assessor Especial da CPL - Port. N' 042/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO - MA

AVISO DE ABERTURA PREGÃO PRESENCIAL N* 020/2022-
SRP PROCESSO ADMINISTRATIVO N*. 039/202^SMA OB-
JETO: Registro de Preços para Aquisição dc Gõneros Alimentícios
para atender as demandas da Secretaria Municipal dc Assistência So
cial e Secretaria Municipal dc Administração de Porto Franco. DATA
DE ABERTURA: 06 dc julho de 2022, ás OPbOOmin (nove horas).
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Item. ENDEREÇO: Pra
ça DcméLrío Milbomcm, n° 10, Centro, Porto Fronco/MA. OBTEN
ÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos estão à disposição dos
interessados, de 2* a 6* feira, em dias úteis, no horário das 08:0üh
(oilohoras) ás 12:00h(<ioze horas), na Comissão Pennanaie de Lici
tação • CPL, localizaria na Praça Demétrio Milhomem, n' 10, Catro,
Porto Franco/MA, disponibilizados no sitio: hrtn://www-tninmafien.
cia-portofrancA ma jnvM onde podeião ser consultados ou obtidos
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou pelo
e-mnil col.rwfttifrqpAqf^fm'''! ''"'"- Porto Franco/MA, 15 de junho
de2022. Jailma Citqueira de Souza-Pregoeira.



PEDREIRAS/MA
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Pedreiras
TefnfedeRecorâiuir

Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - PedreirasVMA

CNPJ: 06.184.253/0001-49 - Tel: - Site: www.pedreiras.ma.gov.br

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA. EVENTUAL E PARCELADA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE HORAS DE MÃQUINAS PESADAS.
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA. - DATA DA ABERTURA: 5 DE JULHO DE 2022 - HORÁRIO DA
ABERTURA: 14:00 - LOCAL: WWW.L1CITANET.C0M.br

Data da publicação do(a) aviso de Ucitação: 20/06/2022

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a} PREGÃO - P.E
034/2022 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

https://pedreiras.ma.gov.br/ticitacaoiista.php?id=467.

Pedreiras/Ma, 20 de Junho de 2022.

Wagner Nogueira Leite Siiva
Assessor

Temp
G O V í=

truir
P A L

Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP; 65725-ÍX)0 • PedreirastMA 7^^
CNPJ: 06.184.25a/0001-49-Tei: - Site: www.pedreiras.ma.gov.br rfH

Unk direto 1*^
https://pedreiras.ma.gov.br/licitacaollsta.ptip7id=467 |

Páglna(s) 1 de 1



MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

Extrato do Pregão Eletrônico

PREGÃO ELETRÔNICO N" 034/2022

PROCESSO LICITATÓRIO
0606001/2022

UCITANeT"
MM0n

Informações do Processo

Descrição: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para
prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, para atender as necessidades da
Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

Aquisição: Serviço

Regulamento: N" 10.024/19

Quantidade Itens: 5

Modo de Disputa: Aberto

Critério de julgamento: Menor preço por item Inicio da Sessão: 05/07/2022 14:00:00

Funcionários

Homologador: MARCOS BRUNiERI DE

FREITAS

Pregoeiro : DENILSON SOUSA MEDEIROS

Histórico de ações no processo

Equipe De Apoio ; FELIPE DE SOUSA

Equipe De Apoio : FRANCiSCA JARDEANNY

ESP1N02A OLIVEIRA

Ação: CADASTRO

Ação: PUBLICADO

Registro: 20/06/2022

16:50:18*

Registro: 20/06/2022

16:55:58*

Executante: DENILSON

SOUSA MEDEIROS

Executante: DENILSON

SOUSA MEDEIROS

* Data em que a ação foi realizada.



PEOREIRAS/MA

Proc.(

FLS.

Rub.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htlns://w\v\v.Dcdreiras.tna.ifov.br/

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 0606001/2022, o Ato de
designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, PORTARIA N°. 003 de 04 de janeiro de 2022.

Pedreiras/MAjCm 05 de julho de 2022.

BíiitSon SouM Medeiros

PregoeWí^unicipaí
Port. n° 003/2022
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PEDREIRAS/MA

Proc.Q606a9//^a
Rub. :

PORTARIA N® 003/2022 - GP

"NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE
APOIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES

SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de Licitação

denominado Pregão, instituída pela Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória

da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio,

conforme dispõe o artigo 3°, inciso IV da Lei Federal n" 10.520/2002;

RESOLVE:

Art. r - Designar o Servidor St." DENILSON SOUSA MEDEIROS, portador do CPF

N® 063.136.743-83, para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução

dos trabalhos dos Pregões.

Art 2° - Designar os Servidores: Sr. FELIPE SOUSA, portador do CPF N®

053.868.853-08 e a Sr.' FRANCISCA JARDEANNY ESPINOZA OLIVEIRA.-portadora

do CPF N® 029.947.663-45, para compor a Equipe de Apoio, que prestará a necessária

assistência ao Pregoeiro.

Art. 3® - As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão:

I. O credenciamento dos interessados;

II. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de

habilitação;

III. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos

proponentes;

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
SOVCBNO MUNICIPAL
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Rub,

IV. Quando do Pregão Eletrônico ser responsável pela operacionalizaçào da plataforma

eletrônica;

V. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do

lance de menor preço;

VI. A adjudicação da proposta de menor preço;

VIÍ. A elaboração de ata;

Vni. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

DC. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

X. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à

autoridade superior, visando á homologação e a contratação.

Art. 4" - Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições,

concomitantemente com as de seus respectivos cargos, durante o período de 12 (doze) meses.

Art. 5" - Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados em atas,

devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente.

Art. 6" - Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal n^S.óóó, de 12 de

junho de 1993, e da Lei Federal ri" 10.520, del7 de julho de 2002.

Art 7" - A presente Portaria entrará em vigor no dia 04 de janeiro de 2022.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras lèianeiro de 2022.

Prefeita Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htti>s://vvww.Dcdreiras.ma.L»ov.hr/

JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREÇOS INICIAIS

Junto aos autos do processo licitaiório n" 034/2022-SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, as PROPOSTAS DE PREÇOS INICIAIS apresentadas para o
presente certame.

Pedreiras/MA, em 05 de julho de 2022.

Demison Medeiros

Pregoeiro^unicipal

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hltns://w\vw.pedreiras.ma.ü(tv.hr/

PEDRElRAS/MA

PrnnObOfeCO 1/202 2-

FLS. —

Rub.

Processo Administrativo n° 0606001/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 034/2022-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para
prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, para atender as necessidades
da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

CNPJ: 18.940.621/0001-10

Avenida Zcca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.nia.gov.br
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C. ALEXANDRE MENDES LEITE LIDA
CNPJ; 18.940.621/0001-10

Rua Abilio Monteiro.1548 B, Engenho, CEP: 65.725-000. Pedreiras-MA

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 034/2022

.ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 034/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0606001/2022

Tendo e.xammado «ninuciosamcntc as normas específicas do Pre^o Eletrônico n." 034/2022, cujo objeto é o
Registro de Preços para futura, eventual c parcelada coiitrataçào de empresa para prestação de serviços de
locação de horas de máquinas pesadas, para atender as necessidades da Secretaria de Iiifraestrulura e
Urbanismo do Município dc Pedreiras - MA. conforme as especificações constantes do Anexo 1 do Edital -
l'entto de Referencia, e após tomar cotihecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular
a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social: C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA.

CNPJ: 18.940.621/0001-10.

Endereço: RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1548. LETRA B. ENGENHO, CEP: 65.725-000, PEDREIRAS-MA.
Fone: (99) 98493-9366.
E-mail: ai.Iocadora01@gniail.com
Valor Total da Proposta: RS 6.948.360,00 (Seis milhões, novecentos c quarenta e oito mil e irczenlos e sessenta
reais).

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT.

Máquina tipo BOB CAT - sem condutor
e sem combustível
Máquina tipo RETROESCAVADEIRA Hora
- sem condutor c sem combusiivel
Máquina tipo PA CARREGADEIRA -
sem condutor c sem combustível
Máquina tipo TRATOR DE ESTEIRA
- sem condutor e sem combustível
Máquina tipo ESCAVADEIRA - sem
condutor e sem combustível

4.500

4.500

230,66

271,78

V. TOTAL

RS 1.037.970,00

RS 1.223.010,00

4.500 RS 263.09 RS 1.183.905.00

4.500 RS 367,66 RS 1.654.470,00

4.500 RS 410,89 RS 1.849.005,00

2. Declaro que nos preços indicados na planilha dc preços acima, estão incluídos todos os custos, bencficios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro coniieccr n legislação de regência desta licitação e que os serviços serão prestados dc acordo com
as condições estabelecidas neste Editai e seus anexos, que conhecemos e aceitamos cm todos os seus lermos.

4.0 prazo dc validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data dcabcrturu, confonnc previsto no
preâmbulo do Edita! do Pregão Eletrônico n®. 034/2022.

Telefone: (99) 98493-9366/ E-mall: allocadoradeveícuío@gmail.com
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C. ALEXANDRE MENDES LEITE LIDA
CNPJ: 18.940.621/0001-10

Rua Abílio Monteiro,1548 B. Engenho, CEP: 65.725-000, Pedreiras-MA

5. Declaro que prestaremos os serviços licitados e entrega das máquinas no prazo máximo dc 02 (dois) dias
úteis, contados do recebimento da Ordem dc Serviço.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) scrviço(s) rcjciiado(s) no lodo ou cm parte pela
contratante, na hipótese dc nSo conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Tenno dc
Referencia, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já. que, caso nus seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N°. 29979-0, AGÊNCIA N°. 0242-9, BANCO DO BRASIL S/A,
em nome de C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA.

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Conlrato(s), será o Sr. CHARLES
ALEXANDRE MENDES LEITE, Portador do RG, sob o n". 1233705994 SSP/MA c CPF n°
001.518.603-27, com residência na Trav. José de Freitas, n® 29, Engenho, CEP: 65.725-000,
Pedreiras-MA.

Pedreiras-MA, 05 de julho de 2022.

..^ALEXANDRE MENDES* LEITE LTDA
CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

Empresário
CPF: 001.518.603-27

RG: 1233705994 SSP/MA

Proprietário

OJJS 01. SERÀO DESCUSSIFICADASASPROPOSTAS OUEAPRESENTAREMCOTAÇÕESCONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS. DE VALOR "ZERO OU INEXEQUÍVEiS. NA FORMjí DA
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASErlD.4S NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

OBS 02. TAMBÉM SERÃ DESCUSSIFICADA TANTO A PROPOSTA INICIAL QUANTO A PROPOSTA
FINAL QUE NÃO FOR APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA.

Telefone: (99) 98493-9366 I E-mail: allocadoradeveiculo@gmajl.com
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns;//wM>v.Dedreiras.ma.t!(>v.br/

Processo Administrativo n° 0606001/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 034/2022-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para
prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, para atender as necessidades
da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ EIRELI
CNPJ: 13.269.099/0001-73

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ EIREU
CNPJ; 13.269.099/0001-73 - Insc, EstBdUBl; 12.353.539-5

.  Av. Zé da Praia Quadra-09, Casa-01, Loleamenlo São José II [ p6DREIRAS'MA
5, Trizidela do Vale (MA) CEP; 65.727-000 OTnr.útjOtOO í/202_fl_

Telelones; (99) 9B122-706Ô • (99) 90822-6313- emait cl8í02®hotmBn.coni FLS.

EDITAL DE LICITAÇÃO ■ PREGÃO ELETRÔNICO N"

034/2022.\NEXO II - PROPOSTA DK PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N» 034/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0606001/2022

T endo c.xaminado minuciosamente as iionnas especificas do Pregão Elccrônico n," 034/2Ü22, cujo objeto 6 o
Registro cie Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para prestação de serviços dc
locação de horas de máquinas pesadas, pura aiendcr as necessidades da Secretaria de Iiiiraestrutuni e
Urbanismo do Municipio de Pedreiras -- MA, conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital -
lerrno de Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lú estalielecidas, passamos a
formulara seguinte proposta:

PROPONENTE

Razão Social: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ EIRELI
CNPJ; 13.269.099/0001-73

Endereço; AV ZÉ DA PRETA QUADRA-09, CASA 01. LOTEAMENTO SÃO JOSÉ II
Fone: (99)98122-7069

E-niail: clsj02@hotmail.com
Valor Total da Proposta; RS RS 6.948.360,00(seis milhões, novecentos c quarenta e oito inil, tre/jjntos c
sessenta reais).

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES. QUANTOTATIVOS B
PREÇOS).

ITEM

01

ESPECIFICAÇÃO

áquina lipo BOB CAT - sem condutor e ^^01^
cm combusiível

UNID QUANT.

4.500

:ondu(or c sem coinbustivcl

óquúiâ ripo TRATOR DE ESTEIRA -
m condutor e sem combustível

Máquina tipo ESCAVADEIRA - sem
condutor e sem combustivel

HORA

VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL
230.66

láquina tipo RETROESCAVADEIRA - HORA 4.500 271.78

;m condutor e sem combustível

S 1.183.905,00

HORA

263,09

367,66

410,89 1.849.005,00

1. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

2 Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão prestados de acordo



Pagina 2

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ-EiR<
CNPJ: 13^89.099/0001-73 • Insc. Estadual; 12.353.539-5 1 (
Av. Zé da Prota Quadra-09. Casa-OI, Loleamento São José II I pi q
TrizMela do Vale (MA) CEP; 65.727-000 h
Telefones: (99) 98122-7069 - (99) 98822-6313 -emall: clsj02@hotmail.com

com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus

termos.

3.0 prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS), dias. contados da data de abertura,

conformeprevisto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n". 034/2022.

4. Declaro que prestaremos os serviços licitados e entrega das máquinas no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Serviço.

3. Declaro que providenciaremos a substituição do[s) serviço(5) rejeitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo 1 - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até OS (cinco) dias úteis, contados a partir
da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

6. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N*. 9728-4, AGÊNCIA N". 5733-3, BANCO DO BRASIL, em nome de
CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ.

7, Informamos que o Representante que assinará o|s) futuro(s) Contrato(s), será o SrS. JOSÉ DA SILVA
NASCIMENTO JÚNIOR, Portador do RG sob o n*. 07403361108, e CPF n» 992.945.323-72, com

residência em Rua Principal, SN, Morro dos Caboclos, Trizidela do Vale - MA.

Trizidela do Vale - MA, 29 de Junho de 2022.

(Nome e assinatura dó responsá
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: litti5s://ww«:jLi;clreir«s.ma.eov.br/

píõríÍRÃs/mã

Rub.

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licitatório n° 034/2022-SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados para o
presente certame.

Pedreiras/MA, em 05 de julho de 2022.

DemlSuo Sdusa Medeiros
FregoWo Municipal

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpi@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: íittns://wvvw.Dcdreiras.ma.t.'Qv.hr/

Processo Administrativo n" 0606001/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico N" 034/2022-SRP
Critério de julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para
prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, para atender as necessidades
da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

CNPJ: 18.940.621/0001-10

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br



DECLARAÇÃO ÚNICA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 034 / 2022

PROCESSO LICITATÒRIO 0606001/2022

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código

Penal Brasileiro, que;

1 - Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação,

obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a

supen/eniência de fato impeditivo da habilitação, conforme Art. 32, § 2® da

Lei n® 8.666/93.

2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências

de habilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do §

4® do Art. 26 do Decreto Federal n° 10.024/19.

3 - Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese

deimpugnação;

4 - Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as

penas da lei, que a licitante concorda e se submete a todos os termos,

normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos,

Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.

5 - Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e

verdadeiras;

6 - Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n®

9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n® 8666/93.

7 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores da(a)

órgão promotor do pregão eletrônico que mantenham vínculo familiar

com detentor de cargo em comissão ou função de confiança, atuante na

área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele

hierarquicamente superior;

8 - Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou

abatimentos, impostos, taxas (Inciso 111 do Art. 5® da Lei 10.520/02) e

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdencíárias, fiscais e

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e

outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.



9 - Que estamos plenamente ciente do teor e das implicações jurídicas

sobre as declarações acima emitidas e que detenho plenos podereSpfjj^gj^;^gj;;^
informações para firmá-la. Por ser a expressão da verdade e de f2Q2 l\
vontade, firmamos a presente para os fins de direito a que se destin^,^,^" |

10 - Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar n°

123/2006, esta iicitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a

qualificação como (Mícroempresa / Mícroempreendedor Individual /
Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo).

estando aptos a usufruirmos do tratamento diferenciado, não nos

enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 4° do Artigo 3° da

LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014,

155/2016 e Decreto Federal n® 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências superiores.;

Pedreiras-MA, 28 de Junho de 2022

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LIDA -18,940.621/0001-10

28/06/2022 12:51:28

Assinatura Digital: 955D283BS89E40B70EDA3234A945BS24
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PEOREIRAS/MA

/2022,

Improbidade Administrativa e Inelegi

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (22/06/2022 às 09:50) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibiiidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n" 18.940.621/0001-10.

A condenação por atos de improbidade administrativa nâo impiica automático e necessário reconhecimento da

inelegibiiidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibiiidade acesse portal do TSE em hupji;a!vuigacnndr.nnlas.ise.jtis_.tX:'

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por melo do número de controle

62B3.1021.5FF6.2241 no seguinte endereço; liltR5.://\wvv,cnijus,br|jmp aoin/aulcnticar c&rlidao.ohp

Gorado em: 22/06/2022 ss O9.'S0:4l CONSEldHO NACIONAL. DE JUSTIÇA



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

I  pÊDRÊiSÃSÍMÃ

FLS.
Rub.

Certifico que nesta data (22/06/2022 às 09:56) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n" 001.518.603-27.

A condenação por alos de improbidade administrativa não impiica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em h,itp_.';d!yuJ5aç:ímdconiíisjseJ.us.fer/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

62B3.1184.0CDD.3596 no seguinte endereço: nui)s://v.wvw.cfii jLislv^mprQbídqdÇ'_adni/autenltcar certidao-PhP

Gsrseo em; 22i0fi/2022 os 09:56.-36 CONSEI^IO NACIONAL DE JUSTIÇA



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
CERTIDÃO NEGATIVA

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

CPF: 001.518.603-27

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA (|uc, na presente data, o(a) requerente
acima idcniifíc»do(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabllítação para o
exercício de cargo em comissão ou função de conRança no âmbito da administração
pública federai, em razão de decisão deste Tribuna!, nos termos do art. 60 da Lei n"
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas cm razão
dc inierposição dc recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:58:01 do dia 22/06/2022, com validade dc trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confinnadas no sítio
httns://contas.tcu.eQv.briQrds.T?r>=INABILlTADO: VERIFICA

Código de controle da certidão: K4CU22062209580I

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará esto documento.



ftOREIRASflM

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES IMDÔNEOS

Nome completo: C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

CPF/CNPJ: 18.940.621/0001-10

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima ídentificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inídôneos para
participar de licitação na administração pública Tedcral, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n' 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda nlo
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo dc vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas cm razão
dc inlcrposiçào dc recurso com efeito suspcnsivo ou dc decisão judicial.

Certidão emitida às 09:58:53 do dia 22/06/2022, com validade de trinta dias a contar da
omissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
hitns://cQnias.tcu.gov.br/ürds/r?o=lNABlLÍT.ADO:5

Código dc controle da certidão: HBX5220622095853

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará c.stc documento.



pedreiras/ma

Rub. P

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo; CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

CPF/CNPJ: 001.518.603-27

O Tribunal de Coutas du UnlSo CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima idcntincado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inídôncos para
participar de licitação na administração piíblica lederal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenaiórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas cm razão
de intciposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida ás 09:59:56 do dia 22/06/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httns://comas.tcu.aov.bi/oid.s/r.'n=lNABILlTADQ:5

Código dc controle da certidão; HU8V220622095956

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PEORE.RAS/MA

Razão Social: C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

CNPJ: IS.WO.ólI/OÜOl-lO

Órgão Gestor: Poiial da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional dc Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gcston TCU
Cadastro: Licitanics Inidôncos

Resultado da consulta; Nada Consta

Paro acessar a certidão original no ponal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional dc Empresas Inidôncas c Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cliauc AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA " Cadastro Nacional dc Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa c Incicgibllldadc
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cliouc AQUI.

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados dc consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos btincos de dados dos respectivos cadasu-os. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consiilia c do Órgão gestor dc cada cadastro consultado. A
infonnaçâo relativa à razão social da Pessoa Jurídica c extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada cm: 30/06/2022 10:23:53

Informações da Pessoa Jurídica:

Consulta Consolidada dc Pessoa Jurídica

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Proc.

FLS.

Rüb.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios dc simplificação e

Resultados da Consulta Eletrônica:



PtOREIRAS/MA

PWOJ
PLS..
Rub..

racionalização de scr\ iços públicos digilais. Fundamcnlo legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n" 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro dc 2018,
Decreto n" 8.638 dc 15, dc janeiro dc 2016.



SEXTA ALTERACAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

"C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA~ \Proc.QP^Mlr-
FLS Lá

Pelo presente instrumento particular CHARLES ALEXANDRE MENDES
LEITE, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, Empresário, natural
da Cidade de Pedreiras - Maranhão, nascida em 13 de Fevereiro de 1984. portador da
Carteira de Identidade RG n" 1233705994 SSPE/MA e do CPF n® 001.518.603-27,
residente e domiciliada a residente e domiciliado na Travessa Jose de Freitas, 29
Engenho. Pedreiras - MA CEP; 65725-000. único sócio componente da sociedade
limitada sob a denominação 0. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA, registrada na
Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o n° 21200838561, por despacho de
19/09/2013. e no CNPJ n° 18.940.621/0001-10. Rua Santo Antonio, 78A Centro
Trizidela do Vale - MA CEP; 65727-000, resolvem de comum acordo promover a Sexta
alteração, como de falo o fazem mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA 1® A sociedade que tem sua sede na Rua Santo Antônio. 78A
Centro Trizidela do Vale - MA CEP: 65727-000 a partir desta data passara a ter o
seguinte endereço; Rua Abílio Monteiro, 1548B Engenho Pedreiras - MA 65725-000.

A VISTA DAS MODIFICAÇÕES ORA AJUSTADAS
CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA 1® A sociedade linipessoat gira sob nome empresarial 0. ALEXANDRE
MENDES LEITE LTDA, a sociedade que tem sua sede Rua Abílio Monteiro, 1548B
Engenho Pedreiras - MA 65725-000.

CLÁUSULA 2® A sociedade unipessoal tem as seguintes atividades:
4211-1/01-CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA
4929-9/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB
REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL
7719-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CAMINHÕES, MAQUINAS
PESADAS PARA CONSTRUÇÕES, MOTOCICLETAS. ÔNIBUS, TRAILERS,
REBOQUE, SEME-REBOQUE E ETC.)
7731-4/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM
OPERADOR

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES

8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(RUAS, PRAÇAS, CALCADAS. DUTOS DE VENTILAÇÃO E DE REFRIGERAÇÃO
DE AR E ETC E ETC)
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;



SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA; Página?de4
"C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA." i pêõríÍRÃsSÍÃ "
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3701-1/00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO [pub.
3811-t/OO - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS
4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
7732-2/02 ■ ALUGUEL DE ANDAIMES

3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS
7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM
OPERADOR (GERADOR DE ERNENGIA E ETC)
4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS
4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS
4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA.
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE
IRRIGAÇÃO
4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES

CLÁUSULA 3® O capital Social é no valor de RS 200.000,00 (Duzentos Mil Reais),
divido em 200.000 (Duzentos Mil) quotas de 1,00 (um real) cada uma, inlegralizado em
moeda corrente nacional, assim distribuído entre o sócio.

QUOTISTAS
CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

TOTALIZANDO

Quotas

200.000

200.000

200.000,00

200.000,00

CLÁUSULA 4® A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas de
capital social, mas todos respondem solldariamente pela integralizaçâo do capital
social.

CLÁUSULA 5® As colas são Indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiro sem o consentimento do outro sócio, a que assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para sua aquisição se postas a venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinentes.

CLÁUSULA 6° A sociedade iniciou suas atividades em 19/09/2013, com registro na
Junta Comercial do Estado do Maranhão e seu prazo de duração é indeterminado. (Art.
997. II CC/2002).

CLÁUSULA 7® Ao termino de cada exercido social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas da sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou prejuízos apurados:



SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL PA SOCIEDADE EMPREttARIfeDRà?a5gSgW4
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CLÁUSULA S** A Administração da sociedade unipessoal cabe ao sócio CHARLES
ALEXANDRE MENDES LEITE, com poderes e atribuições de administrar
irreslritamenle, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos cotistas ou de terceiros.

CLÁUSULA 9® O Administrador declara sob as penas da lei, que não estar impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSUl_A 10® Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.

CLÁUSULA 11® A sociedade unipessoal poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CU^USULA 12' O sócio pode de comum acordo fixar retirada mensal a título de pró-
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA 13® Falecendo ou interditada qualquer sócio, a sociedade continuará com
os seus herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse deste ou
do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data de resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.
Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação ao seu sócio.

CLÁUSULA 14® Fica eleito o foro de Pedreiras - Maranhão, para o exercfclo e
cumprimento dos direitos e obrigações resultante deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração.

Pedreiras (Ma), 18 de Fevereiro de 2022.

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocralização, Gestão e Governo Digitai
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresariai e integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa C. ALEXANDRE MENDES LEITE LIDA consta assinado digllalmente pon

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ

00151860327

Nome

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

JUCEMA

c»T:r:co o usistks u ib/02/3o;2 I0:as sce »> 3d23otS27?3.
rf>4TOC»LO: 23ULÍ3T72 OB 18/03/3022.

CAdico SB VERIFICAÇÃO: 12202100400. CHPJ OA SCOBi 18940821000110.
HJR£: 2130DB38Í41. COM EFEITOS DO REOICTRO EH: 16/03/2023.

C. ALEXAHORE KBKOES LEITE L7DA

UCAK» DlHtt DTAS

secretArio-geral

MpeasAf«eil.aM .9cv.br

A  e» t\e* tív auJi cm íMpMtlVç» prrtAi»*
ifttAnMBrtr Mtt* M vcrli^Mçto.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

PEOR

ProcjQÇsO
FLS.
Rub.

NUU£RO Oc DISCRIÇÃO
18.940.821/000M0

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL 19/09/2013

riOME EMPRESARIAL

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO IIIOME DE FAKTASIA) | PORTE
AL LOCADORA DE VEICULO ME

COOIGO E DESCRIÇÃO OA ATlViOAOE ECONÔMICA PRIIICPAL
42.11>1>01 • ConstnjçSo do rodovias e ferrovias

CÚOIGO E DESCRJÇAOOAS ATIVIDADES ECtMlCDJICAS SECUR0AR1AS
37.01-1410 • Gestão de rodes de esgoto
38.11-44)0 • Coleta de resíduos nflo-perigosos
38.12-2-00 • Coleta do resíduos perigosos
41.20-4>00 • Construção de edifícios
42.13-8<00 • Obras de uAanização • ruas, praças e calçados
42.22-7'Ot • Construção de redes da abastecimento de igua, coleta do esgoto e construções correlatas, exceto obres de
Irrigação
42.99-5-01 • Construção de Instalações esportivas c recreativas
43.11-8-01 • Demolição de edifícios o outras estruturas
43.11-8-02 • Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13-4-00 - Obras do lerraplenagem
43.21-S-OO ■ Instalação e manutenção elétrica
43.91-6-00 • Obras do fundações
43.99-1 -05 • Perfuração e construção do poços do igua
49.29-9-01 > Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
77.11-0-00 • Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 • Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.31-4-00 • Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 • Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sam operador, exceto andaimes
77.32-2-02 • Aluguel da andaimes
77.39-0-99 • Aluguel da outras máquinas a equipamentos comerciais e Induitrisis não especificados anteriormente, sam
operador

CODtOO E tTESCRIÇAO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R A8ILI0 MONTEIRO

CEP

65.725-000

BAUtRaOlSTRTTO

ENGENHO

NUMERO

1548

MUNCIPO

PEDREIRAS

COMPLEMENTO

LETRAB

["üí I
MA I

ENOEREÇO ELETRÔNICO
ALLOCADORAOEVEICULO@6MAIUCOM

TELEFONE

(99) 9999-9998/ (99) 0000-0003

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EPR>

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SnUA

19/09/2013

} CADASTRAL

M01n'0 DE SITUACAO CADASTRAL

I SmjAÇAO ESPECIAL I DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pala Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2016.

Emitido no dia 22/06/2022 às 09:09:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/2



NUMEAO OEINSCRI

18.940.621/0001-10
MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 119)09^201?™'"

PeOREIR/

:.0(b0d0

CADASTRAL

»OME EMPRESARIAL

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LIDA

CãnSOE DESCRICAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
B1^1-4-00 • Limpeza em prddlos e em domicílios
81.29>0*00 • Atividados de limpeza nSo ospoclflcadas anteriormente

CODICOE DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206'2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RABtUO MONTEIRO

CEP

GS.72S400

aAlRROOlSTRITO

ENGENHO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ALLOCADORAOEVEICULO@6MAIL.COM

NUMERO

154B

MUNICÍPIO

PEDREIRAS

COMPLEM&no

LETRA B

TEUFDNE

(99) 9999-9999/ (99) 0000-0003

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL [EFR}

SITUAÇAo CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO 0£ SlTUAÇAO CADASTRAL
i

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
19/09/2013

SmjAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 1.063, de 27 de deiembro de 2016.

Emitido no dia 22/06/2022 às 09:09:59 (data e hora de Brasília). Página: 2/2



Consulta Quadro de Sócios e Administradores • QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAU

18.940.621/0001-10

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

R$200.00ü,G0 (Duzentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Admlnlstradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Noine Empresarial:

Qualificação:

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

49-Sócio-Adminlslradot

ara Informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com cerlíficado digital ou comparecer a uma unidade da RF6.
Em»iii«na(UiUJO(nou



PEDREIRAS/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAStls.-
Avenida Rin Branco n' 111 Centro • Pedreiras - Maranhão '-=

CNPJ n" Ü6.134- S3/Ü0Ü1-49 e-mail: financas^iJedreiras.ma.gciv.br
■ • • • - "

ALVARÁ
Exerdub: 2022 , ̂

RO,mJUÇSNÍÍApBABA,LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
Conlrlbuintn; C. Al.EXAMiF.E MENDES LEtTE LTDA

Npmc Fanlas.;

CPFiCNPJ; tsa^oGiiowno

EndofoçoT RUA ABiLIÜ MONTEJRO. tSJ3 - ENGB4H0

Coinplutnonlo: LETRA B

^Aiividado Pfinclpjl: ■, —■■■ , , „
ml 1 íQ) • CunslriicAoda rcdovL-;:^ íorrovlas

^ I

i\ 1 ■ I

KorArotl: run.;icn>ur.Lntc: I., _ , ■' ——r

MqIo db &vmitic S&l>.sclc QoT/.ngo Foríado

Dnfi: C Ate: 0 Das; 0 .'Jã; 0 Dos: 0 MA: 0 Das: 0 AtA:

O pfcsintj ALVARÁ dovera a-.ra'ixado ím Ueal Lrm Lisival & fisualizapãn d» nuíailurao dovarâ sor
ronat-.dr. nii;ml'TiQiilo; •

PEtr;^lRA.S • MA

J
"4 iL,

VALIC.VJOR: A373C8072BC9r.O43

Udt3 <ia AbarLi'») <

19/09/2013 I
Validada: 31/12/2022

Oivisâo dc Tributação



Cidade;

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA CNPJ: 06184253000U9

AV. RIO BRANCO. N* 948 - CENTRO

Rol CwMoUil do Mobiliário •Complolo: (C»d»»tfO; '00194l'.'aC"S«i")

FICHA CADASTRAL DO MOBILIÁRIO

DsUiEmluig: 27'06'20221
Hwa; 09:4119'
Exarcleio:

UáuMo:

Pia'"»!»);

^CplíTRlBÜINTe-íqil

CódiflD::

Nome FanL.

00012572

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTOA

|FLS.

CNPJ: 1S94Õ621000110

Endereço; RUA ABÍLIO MONTEIRO

PIS/NIT;

N*: 154S-B

202?

CARLOS

1 dl 2

CEP: 65725000

ENGENHO

pedreir;^

Complemenio; B

Eslado: MA

Cadastro; 001941

Endereço; RUA ABÍLIO MONTEIRO

Cidade:

ENGENHO

PEDREIRAS

SSTABELECIMENiasi^

N": 1S48-B

Complemento: B

CEP: 65725000

Eslado:

Insc Estadual;

Abertura: 19/00/2013

Junta Comercial:

EscntOrío:

N* Empregados: O

Insc Municipal: 001041

Região:

Horário de Funcionamento: Das: Alã

DADOS GERAISt*

Processo: Processo:

Fone Esc:

Situação: 01 •Ativo

TipolSS; 03 • Sobre Faluremento Capitai; O Tipo de Cadastro; EMPRESA

OptantoSN: S Regime Especial; Mlcroampreeérío (ME) ExigltMIdade ISS; Exigivei

Atividade; Construção de rodovias a ferrovias

000007 07.00 01 •Prestaçãode Serviçosralillvosaenginhsrla,arqulUturs,giotogU,urbanismo, O

Execução, por sdinlnlelraçle, empreitada ou eutMmpreliadi, de obres de construçSo ctvU, liIdrSuIlea ou alèlrtoa e de outrae ebree eemolhinics.

000007 07.00 01-Prestaçãode Serviços relallvce a sngettitarla. arquiwtura, geologia, urbanismo. O

Demolição

000017 17.00 01 • Prestação Oe Serviços de apoio técnico, administrativo. Jurídico, contábil, D

Assessorts ou consultoria de qualquer naiuresa, não contida em outros Itens desta lista; anéilss, exame, pesquisa, coleta, compilação e fnmaelman»

000017 17.00 01 - Prestação do Serviços da apoio técnico, administrativo, Jurídico, contibil. O

Propaganda e publleldeda, Inclusive promoção de vendas, planejamento d« ampanrus ou ilstemee de publicidade, elaboração da daeenltoe, textos e

000010 10.00 01 •PresleçãDdo Serviços de Irtlarmedleção a congénires O

Raprosonteçio de qualquer naturaxe, Inclusive comercial

(XI0003 03 00 01 • Presleçlo de Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de use a O

locaçao de veiculo com ou lem motorista

000050 000000 01 •PrusteçiOds SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS O

loceçio dl maquinas e equipamentos

N * ijcstão do radas d« asgalo
3S11400 N Coistadorsslduesnão-porigoios

4120400 N ConsliuçSo de edifícios

4211101 S ConstruçãodsrodevIksefaiTOVlas . ;

4313S00 N Obras de urbanização •ruas. praças ecalçadu

4222701 N Construção de redes de sbaeiecimenlo de ãgua, eoleu de esgoto e construçãee cerreletae, escalo obrae de Irrigagia

Tipo do Cadastro; EMPRESA

ExigltMIdade ISS; Exigivei

N' Rag Pessoal Jurídica:

Emall Esc:

Tipo da Empresa: SOCIEDADE POR COTAS LIMITADA

PM DE PSDREtRAS



4296501 N

4311801 N

4311802 N

4313400 N

4321S00 N

4391800 N

4399108 N

4926901 N

7711000 N

7718569 N

7731400 N

7732201 N

7732202 N

n36QDa N

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
DEPARTAMENTO OE AOMINISTRAÇAO TRIBUTARIA CNPJ: 061M2S3000U9

AV. RIO BRANCO, N* 946 - CENTRO
Rei Cedastrel de MebUUile • Cemplele: (Odeelie: lUIIWf/OQIMI')

FICHA CADASTRAL DO MOBILIÁRIO

Oata Emistâo;

I Eufdcio:

I PírUisIi):

2?fll92I322

09:43:19

2022

CARLOS

ConBtni;la de Intlalsçfiei etporllvii o racrdaUvai M^REIRAS/MA
Oamollfio da adiíictof a outrai aslnilurai PfOC.0^0ClCn)/2Q2
Prapartfio dacantolra a limpazada (atrano Fl.S, ( n i

ObrM da Urraplenagam

IniUilaçío a manutenção alilílea

Obras da fundaçOtt

Perfuração a construção da peçoa da ãgiia

Tranaporla rodoviário coletivo de passagairoa. sob ragima da Iratemanto, municipal

Locação da aulomdvals sam condutor

Locação da outroa matei da tranaporla não aapecincadot aniarlormenta, iam cendirior

Aluguel da mãquinai a aqulpamantes agrícolas tem operador

AlugufI da miquinea a aqulpamanlea para conatrução sem operador, oacalo andsimaa

Aluguel da andalmea

AlugutI da ouiiat mãquinaa o aqulpamanlos comarelalt a industriais não aspaclfleados antarlormanta, sam oparador

' I tola.Emlssto

ALVARADE UCENCA 17/0312022 31/12/2022

PM DE PEDReiRAS
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Frocuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

CNPJ: 18.940.621/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certifícado que:

1. constam débitos administrados peta Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos lermos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1956 •
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de ceníRcaçâo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Olvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 205 do CTN. este documento tem os mesmos efellos da certidão
nc-gativa.

Esta certidão é válida para o estabeledmonto matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados, Refere-se ã situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as conlríbuições sociais previstas
nas alíneas'a'a 'd' do parágrafo único doarl. 11 da Lei n° 5.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htlp://rfb.gov.br> ou <http://w\vw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 08:50:06 do dia 18/03/2022 <hora e data de Brasllia>.
Válida alô 14/09/2022.

Código de controle da certidão: 26D9.8S10.3FC6.067A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



22/06/2022 09:19 Consulta RcQuIaridada do Empregador

1' . i ; I >: iir

CAIKA
CAIXA ECOKOMiCA FEÜEP.AL

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição: iB.94o,62i/oooi-io
Razão Social^: alexandrre mendes leite ltda

Endereço: Rua abiuo Monteiro isas letra b / engenho / pedreiras / ma /
6S725-00D

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:20/06/2022 a 19/07/2022

Certincação Número: 2022052001215773655467

Informação obtida em 22/06/2022 09:19:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.calxa.gov.br

hUps://consulla-crf.caixa.gov.br/consul(Bcrf/pages/consulU]Empreg8dor.j8r
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA {Í4ATRIZ E FILIAIS)
CNFJ; 18.940.621/0001-10

Certidão n®: 8877498/2022

Expedição: 18/03/2022, às 08:45:36
Validade: 14/09/2022 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data

de sua •i;<pedivâo.

Certifica-se que C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA {MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CMPJ sob o n® 18.940.621/0001-10, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são ds responsabilidade don

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet {ht tp : //www . cst. jus ..br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam Os dados

necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimpientes perante a Justiça do Trabalho quanto âs obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordes firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força e.xecutiva.

Mvidai V rndttfrali.iXiz.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N" Certidão: 056844/22 Data da Certidão: 13/04/2022 09;20:39

CPF/CNPJ 18940621000110 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretara,

substanciado pelos artigos 240 a 242. da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da I2Í

n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 11/08/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/04/2022 09:20:39



PE0RE(RA5/MA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 018732/22 Data da Certidão: 21/03/2022 09:59:48

CPF/CNPJ CONSULTADO; 18940621000110

Certíricamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n' 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n* 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos Inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 19/07/2022.

A aiilenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão; 05/04/2022 09:32:50



• r«. .Ji

t

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS— PEOREIRASfMA
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTAR!/

AV. RIO BRANCO. N' WB • CENTRO -

CNRJ 0Sia4253C'0Ü1á9 I— -

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS

o Departamento de adminisiraçâo Tributária da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS, a
requerimento da pessoa inleressada C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA. CERTIFICA, para os fins que se
fizerem necessários, que a pessoa juridica/fisica a seguir referenciada não registra débitos TRIBUTÁRIO,
NÃO TRIBUTÁRIOS E DE DIVIDA ATIVA para com os cofres públicos municipais até a presente data. lendo a
presente CERTIDÃO validade até o dia 06/09/2022, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recdihimento de débitos, tributários ou não. constiluidos anteriormente a esla data mesmo durante a vigência
desse prazo.

Csdasiro:

Conlrlbuinte:

Nomo Fantasia:

Enaoreço:

Bairro;

Cidade:

001941

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTOA

RUA ABÍLIO MONTEIRO. 1548-B

Inscrição Municipal: 001941

DA CPF/CNPJ: 18940621000110

ENGENHO

PEDREIRAS-MA

Complem: B

CEP: 65725000

Inscrição Esl.: Data de Abertura: 19/09/2013 Data de Encerramento; O

Atlvldadg(#) CNAE

Construção de rodovias e (errovías

Gostào dc redes do esgoto

CoiQla do resíduos nfioporlgosos

Cooslnição de ediNdos

Obres de urbenização • ruas. preços a calçadas

Construção de redes de abaslecímenla de água. cotela de esgoto o cortstruçães correlatas, excelo obras da Irrigação

Consiiiição do insiataçdcs esportivas o recreativas

Oomollção de odüidos o outras estruturas

Preparw^ão de canteiro e limpeza de terrerto

Ouiiis det lefraplunogom

Irstolaçáo e manutenção elóiríca

Goros de lunsaçães

Periuração e construção de poços de água

Transpone rodoviário coloivo de passageiros, sob regime de Iroiamenio. municipal

Locação de aulumúvats sem condulor

Locação de outros meios os transporte não espeoncsdos anteriormente, som condutor

Aluguel de máciumas e oguípamenlos agrícolas sem operador

Aluguel CO máquinas e úc]kii;iamcntos para construção sem operedor. excolo andaimes

Aluguel de andaunâs

Aluguigfjjl^gr^ máquinas " WfíSSbP®" "08BS/2£f22

•^r L

VALIDADOR 4EEt31426E9B260g



PEDREIRAS/MA

innír#í^i
jnnTTÍTf J
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PODER JUCUCIARIO 00 ESTADO DO MARANHÃO
C jrragddon? GerAl da Justiça

Socrola/ia Judicial do Distribuição «Io Pcdroitas

CERTJUDONE-SJDP - 322022
Código de validação: tJ2ABE7F0CD

Número da guia: 22055201001255661.

CERTIDÃO

CERTIFICO a requerimento oe pessoa interessada que, dando busca em
nossoü Arquivos dos Fetlos referentes às Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro
(!'') üo rnès de janeiro do ano de dois mil e doze (2012), até a presente dala, constatei NAO
EXISTIR dlslribiiição de FALÊNCIA E CONCORDATA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
EXTRAJUDICIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL conlry C. ALEXANDRE MENDES LEITE LIDA
nome fantasia A L LOCADORA DE VEICULO inscritci no CNPJ n" 18.940.621/0001-10,
Esiabolecida na R ABÍLIO MONTEII^O. 154&-Ü LNGENhtO, ='EDR£.RAS-[M.

CERTIFICO fina nienio qi.e a Secrelaria oe ÜislrlbJÍçâo e a única
exisieriiG nesta Cidade e Comarca n Termo Judiciário de Lima Campos e Trizidula do Vnle.
O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Cert dão na secretaria
de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Fórum Desembargador Araújo Costa Neto" nesta
Cidade de Pedreiras, Eu, Carmem Célia d;a Silva Vieira, Técnica Judicial, mal. 195115,
consuHei, digitei e assino.
nüSEnvictieS

.1» V.u» iM-1. . . •_ >• . -... ,1 ,-1.. , A , ..IJ ,» .' . «r. • -.5; , " V.. I .1» v.u» iM
-  t.Ii.. A. .. . I»-». \ J. ■..-1,1, >,-,>,1!..

I 1 Wi <MJ .1- i-w . 1 . I.tíur.ni-,-. .í» • i .. ABAANOt SOHt.NU Ai VA><A5 COWUnS 00 TCflKO JUDiCiAHIO OE

I jiu .'.-IiMo l«<» w>>»M(lc 4(> MiivIUnil cUpI ifil du (lAUit). a. Ntviwv 1» 1;<à> u UnUnif uriu^h» UrVC. nu irm >1« UM Q touUUW WfWtiUH ilD
.1 .í^ A.- IflínuOffgooíKnTWri (tafjVll
•  nAii<en. tulfcrt» r «vUA-Attn at> ■ .uwt pw ti-ií. .IwUoila-vCa-iiu-nWfvjfffl íJMA "oiriHíB am ««nu' fcCOJl} tJMA«Ol'iCi"
I  >M «n> tua flo^lueii dv COVO-t) (toNfo o fitíiwtt tr a hftni* cunv.o.^tòntb.i utrrta f •wnnifOa.Ao ««innii tcud»
'.'.U j'ou» tf •totMuu

CARMEM CELlA QA SILVA VIEIRA
Técnica Judiciária - Apoio Téc. Adminisliativo

Secretarifi Judicial de Distribuição de Pedreiras
Malriculu 195115

DocymtsnluíwsiAiEHJu PEDPtElRAS 094»«J2Ó?.2 -3:52 jCARtJ' MCELIADASILVA VIEIRA)

ctK"JUDCKÊ-sj::'i' - :i. > cíuib^i BiAoeri-ocD
Vaiieoo douiunaiv.o pjii i..^ i|rv„ nis. ir '/"ululiiotii.



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e integração

JUCEMA

PEOREIRAS/MA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL ' "

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com caracteristicas abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n"
12202440911 em 23^02/2022, protocolo 220247315. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(htip://www.empresatacil.ma.qov.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial;

Número de Registro:

CNPJ:

Município:

Identificação de Empresa

0. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

21200838561

18940621000110

Pedreiras

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

identificação de Livro Digital

DIÁRIO

Período de Escrituração; 01/01/2021 - 31/12/2021

Ass{nante(s)

00151880327

40459632353

Nome

CHARLES ALEXANDRE MENDES
LEITE

JOSE RIBAMAR ALMEIDA GOSTA MA7069

CRC/OAB

CEanrico k «JrmiCAÇio cm 25/02/2022 15:3» sob 2022024731S.
raCTOCOMS-. 2202«731S 05 23/02/2022. CCaJW 05 VratKCfcÇjlOi
12202440911. IIIIIE: 2120Deia5Cl.

C. AieXAliORE MEMDSS LEITE LTDA

JUCEPaA

WSELMO DIAS CAStt&iRO LOPES TILHO

BBSPOMSXVEL PELA AUTÍUTICAÇAO
SÂO LOtS, 23/02/2022 —iiJÉ

-•■•{"••«íacil.iu.gov.bs 1 1 íãQfl
AMidUi dMM deamwKg, w >cr«f«us. Sa «UMo t arnipm.»»*» d* uw auimiiaOM* m rwfiMhet pmM; ' '

PitormiflOg xiueKiMti MiSqo* «i vBir«*;»s



Termo de Abertura
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"  PEDREIRAS/MA

Procf) U202 ̂
FLS. 226—
Rub

Nome do Livro: DIÁRIO

de Ordem: 4

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao ii® 14, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA, município Pedreiras, CNPJ n®

18.940.621/0001-10. Número de Registro (NIRE) 21200838561.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 19/09/2013

^ftlo constitutivo: 21200838561

Pedreiras, 01/01/2021

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

Administrador. Sócio

CPF 001.518.603-27

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

CONTADOR

CRC/MA 7069
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Termo de Encerramento

PEOREIRAS/MA

Pfoc.QhOGcol/202 ̂
FLS.
Rub. ^

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 4

O presente livro do tipo DIArio contém páginas numeradas, do n® 01 ao n® 14. e serviu para escrituração no
período de 01/01/2021 a 31/12/2021. da empresa C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA.

Pedreiras, 31/12/2021

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

Administrador, Sócio

CPF 001.518.603-27

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

CONTADOR

CRC/MA 7069

V



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secrelsría Especial de Desburocralízação. GeslSo e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATUrVi ELETRÔNICA
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PEOREIRAS/MA

Pf0C.O€?O&COÍ/202
FLS. T-IO'
Rub. 0

Certificamos que o ato da empresa C. ALEXANDRE MENDES LEITE LIDA consta assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ

00151860327

40459632353

Nome

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

JUCEMA

c»nr:co a aotskticaçAo cm 23/01/2022 15^39 sob h« 20320247339.
9ROTOCOLO; 220247319 Bt 23/02/2022. UIM: 2X200130941.
C. AUXWDXE KEKCES UlTE l/TOA

A.VSEIJtO DIAS CAllHtlKO UFES nUlB

RESPOHSAVEl. PEIA AUTCUTXCAÇAO
SXO LUiS, 23/02/2022
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C. ALEXANDRE MENDEJ LEITE LIDA

CNPi 18.940.621/0001-10, Nire 21200838561

Rua Santo Antonio, 78A Centro

Trízídela do Vale - MA CEP: 65727-000

[  F-tUHEtRAS/MA
Proc.OfoOÔOO 7202 À
d e 1 1 -

BALAÍ-JÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021

ATIVO

CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

CAIXA

BANCOS

BANCO DO BRASIL

CLIENTES

CLIENTES DIVERSOS

NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

VEÍCULOS

INSTALAÇÕES
(-) DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO
IMÓVEIS

TOTAL DO ATIVO

CIRCULANTE

FORNECEDORES

OBRIGAÇÃO TRABALHISTAS
FOLHA DE PAGAI-IENTO

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS
SIMPLES NACIONAL

CONTAS A PAGAR

CEMAR A PAGAR

TELEFONE A PAGAR

PATRIMÔNIO LIQÜIDO

CAPITAL

LUCROS ACUMULADOS

TOTAL DO PASSIVO

PASSIVO

265.223,00

120.525,50

214.000,00

991,04

403,21

200.000,00

597.570,02

41.770,06

91.336,47

103.256,74

599.740,58

836.112,65

35.621,74

1.526,64

1.394,25

797.570,02

836.112,65

Pedreiríis (Ma), 31 d© dezembro de 2021

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

CPF: 001.518.603-27

Soeio Administrador

JOSE RIBAÍ-3AR ALMEIDA COSTA

Tec. Contábil CRC: 7D69/MA

CPF:404.596.323-53
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C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

CNP118.940.621/0001-10, NIre 21200838561

Rua Santo Antonio, 78A Centro

Trizidela do Vale - MA CEP: 65727-000

PEOREIRAS/MA

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31/12/2021

RECEITA BRUTA OPERACIONAL

(-) SIMPLES NACIONAL

t = j VENDAS LIC-UID.A.S

(-) CUSTOS DO.S SERVIÇOS PRESTADOS

RESULTADO BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

(-) PRO LABORE

(-) SERVIÇOS PRESTADOS PJ

(-) SERVIÇOS PRESTADOS PF

(-) PUSLICIDADES

(-) ENERGIA/TELEFONE

(-) MULTAS E JUROS

(-) f-íATERIAL DE SEGURANÇA

(-) combustíveis E LUBRIFICANTES

(-) MATERIAL DE CONSUMO ,.

(-) MANUTENÇÃO E CONSEVAÇAO DE VEÍCULOS...
(-) CONSERTOS E REPAROS

LUCRO LIQUIDO N/ EXERCÍCIO .........

235.804,80

9.432,19

226.372,61

69.32S,41

157.047,20

28.560,00

22.136,52

12.326,94

3.714.28

9.541,77

995,08

3.813.29

14.903,15

3.088,92

18.764,33

2.661,66

36.541,26

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS
SALDü INICIO DO EXERCÍCIO

LUCRO LIQUIDO DO PERÍODO
SALDO FINAL DO PERÍODO

561.028,76

36.541,26

597.570,02

Pedreiras (Ma), 31 de dezembro de 2021

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

CPF: 001.518.603-27

Socio Administrador

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

Tec. Contábil CRC: 7069/MA

CPF;404.S95.323-53



C. ALEXANDRE MENDES LEITE LIDA

CNPI 18.94O.621/0OOt-tO, Nire 21200838561

Rua Santo Antonio, 78A Centro

Trizídela do Vale - MA CEP: 6S727-000

PEDREIRAS/MA

Proc-0feoanol/2og X
FLS. 7/2

TNDICE DE LIQUIDEZ EXERCÍCIO 2021

_k7ZV0 ClKCsilAl-rTE *■ REALIZÁVEL A l.QHGD PRAZO
"passivo circulante *- EXIGIVEL A LONGO PRAZO

236.344,07
38.542,63

ILC -•
.nTr,'0 CIRCULAKTE

PASSIVO CIRCULANTE
236.364,07

38.542,63

ATIVO TOCA-

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LOWGO PRAZO
856.112,.65

38.542,63
21,69

ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUE
PASSIVO CÍ.RCULAMTS

236.364,07
38.542,63

disponível

PASSIVO CIRCULANTE
133.107,33
38.542,63

J£0 -PASSIVO CIRCULANTE ■» SXISIVSL A LONGO PRAZO
ATIVO TOTAL ~

38.542,63
836.1:2,65

PGdrairss (MaJ, 3l rle dezembro de 2021

CHARLES ALEXANDI» UEMDES LEITE
CPF: 001.518.603-27
Sócio Adjnintft.-adcr JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

Tee. Contábil CRC: 7069/MA
CPF: 404.596.323-53
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C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA
CNPJ 18.940.621/0001-10, Nire 2120083856ir ^eoREtRAs/i5Ã 1

Rua Santo Antonio. 78A Centro Proç.ogp ̂ q^ j/zog /
Trizidela do Vale - MA [pub.' — —

NOTAS EXPLIC.ATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM
31 DE DEZEMBRO DE 2021

1) CONTEXTO OPERACIONAL
A C. ALEXADRE MENDES LEITE LTDA é uma empresa individual, com
sede e íoro na cidade de Trizidela do Valc/M.A, lendo como objeto social de
Serviços a Consiniçâo de edifícios, com início de atividades cm 19/09/2013.

2) APRESENTAÇ.ÃO DAS DEMONSTR.AÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os
Princípios Fundamentais dc Contabilidade c demais práticas emanadas da
legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
3.11 .Aplicações Financeiras
Eslàu registrados ao custo dc aplicação, acrescidos dos rendimentos
pro[>orcionais ate a data do balanço;
3.2) Direitos e obrigações
Esuio demonstrados pelos valores liistóricos, acrescidos das con"espondentes
variações monetárias e encargos ilnanceiros, obser\'ando o regime de
competência;
3.3) Imobilizado
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada
calculada pelo método linear.
3.4) Ajuste de avaliação pairimonia!
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação pau imonial.

3.5) investimentos em empresas coligadas e controladas
A empresa não participa do capitai social de outras sociedades.
3.6) impostos Federais
A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos
tributários pelo regime de compeiêiicia.

4) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS
Não há passivo conlingenle registrado contabilmcnlc, lendo em vista que os
adminislradore.s da empresa, escudados em opinião de seus consultores e
advogados, não apontam contingências dc quaisquer natureza.
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C. ALEXANDRE MENDES LEITE LIDA
CNPJ 18.940.621/0001.10, Nire 21200838561 ■

Rua Santo Antonio, 78A Centro _
Trizidela do Vale - MA ProcO^Oiç

5) CAPITAL SOCIAL ruu!
O capital social é de RS 200.000,00, totalmente inlegralizado, apresentando
seguinte composição:
C. ALÍIXANDRE MENDES LEITE LIDA - 100%

PEOREIHAS^MA

6} EVENTOS SUBSEQÜENTES
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos

subseqüentemente à data dc encerramento do exercício que venliam a
ter efeito relevante sobre a situação pairimonial ou financeira da empresa ou
que possam provocar eleiius sobre seus resultados futuros.

Trizidela do Vale (Ma), 31 de dezembro de 2021,

ASSINATURAS

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE
CPF: ü01.5I}t.C0.*-27

Suuio AJciiinistntilur

■f [' "ii
JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

Tcc. Contábil CRC; 7069AIA
CI»F:'t(M.596.32ò-5?



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocralização, Geslão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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PEPREIRAS/MA

Proc.OOo6ool/20:
PLS.
Rub.

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa C. ALEXANDRE MENDES LEITE LIDA consta assinado digitalmente pon

lpENTIFICAÇAO,QO(S).ASS_INAhíi:E(S)'

CPF/CNPJ

00151860327 CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

40459632353 ■ JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

'immf -11 1II Iill(iiilii<>ii

CEKTinCO o REãlSTHO CM 34/03/2022 09:45 SOB n* 2O22O2S01T0.

PltOTOCOtó: 220250J''0 DK 24/02/2022.

COsiCO 02 VERiriCAÇAO; 122024SB9C4. CHP2 DA SESE; 19940621000110.
HIRE: 21206939961. COH EFEITOS 00 REOISTBO BH; 24/02/2022.

^UCEMA e. ALSXAIIOHE KKUUES LKirS LTDA

LAItlSSA Rocnx OA SILVA

SSCATrÀRlA-CERAL
mnr. w^rasBÍaeil, lu. gev .bc

A MtUUiM aoíj» «ctu»nnc.-v. <• {\cii * Mrj(to««54= Be «lu (ututieiiliHla itai tMpoctlras fCrtsl*,
iAítfCMhdo ivo* r4sp»ctivo« csiltgM iM writieACSo.



17/06/22,09:21 CERTIDÃO DE REOUURIDAOE PROFiSSlOMW. •

PEDREIRAS/MA

ProcOfeO fcOQ 2
ruo. I 7?'?-
Rub. .■)}

CONSELHO REGIONAL OE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO CERTIFICA qu« O
profíBsIcmaJ Idenlíncado no presente documento encontra^e em siluaçio REGULAR neste
Regional, apto ao exercido da aüvldada contáUI nesta data, de acordo com as auas
prerrogetivas profissionais, conforma estaboleddo no arl, 25 e 26 do Decialo-Lel n.* 9.295/46.

Informamos que a presente certkfâo não quita nom Invalida quaisquer débitos ou Infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL 06 CONTABILIDADE MA

C*ítldle n.*; MAnolSlOOSOl BU
Hem*: JOSE tUSAliiAn ASMEIOA COSTA CPF; 40A.SBt3U-S3
CRCAJF n.* UA-0070S9IO Caltgerft: T£CHIC0 EU CONTA8ILIOAOE
vsBdAdi: isrevmi
Flnalldad»; BALANÇO PATRIMONIAL, REOISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

Confirme a exTSlánda deste documento na página hllp:;/201.33.23.l76/spwMA/prindp3l.htm. mediante
número de controle a seguir

CPF: 404.596^23^3 Controle: 343047444057.4057

M .Jff

htlpB://tefvlcM.ercme.ore.br:444/sctfpfs/SQL_dhpv03UA.dU/looln



DAma. 11:46 CERTIDÃO OE REGULARIDADE PROFISSIONAL

PEDREIRAS/MAProc.í9^£^^:^Ç
Rub.

CONSELHO REGIONAL OE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 00 MARANHÃO CERTIFICA que 0
profissional identificado no presente documento enconiro-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data. de acordo com es suas
prorrogalivos profissionais, conforma eslsbeletído no art. 29 e 26 do Oecrelo-Lei n.' 9.295/48.

Informamos que a presento certidão não quita nem Invalida quaisquer débitos ou Infraçdos quo,
posloriormcnto. ventism a ser apurados contra o titular doslc registro, bem como nSo atesta a
regularidade dos tcabalbos técnicos elaborados polo prolisslonal da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTADILIDADE IVIA

C•rliaion.^ MA.'2SZ2y«IM141S

N»mt: JOSE RíBAMAR ALVEíOA COSTA CPF: 4M.SSS.123-S3
CRCATF n.' MA407<m'O CaWBOrla; TECRICO EM CONTABILIOAOE
ValldtM: 02f0<'2022

Flni>llcl«i)«: EOrrAISOELlCíTAÇAO

Confirme a existência deste documento na página litIp.'//261.33.23.176/spwMA'p(inclpal.iitm, mediania
número de cacirolo a sefjuê:

CPF; 404.596.323-S3 Controle r 93B4.9C97.-I012.iai2

.r l»i

ntlpsiyfsefvicasxrcmaxvgJx-Aad/scnpIsfSQL cilipy03MAdlUlogln



PEDREIRAS/MA

Proc.Q&O^22j'202_2
FLS. 7/^
Rub. 22_

eSTADO DO MARANHÃO
PRCraruRA MUNIOPAt Oi TRIZIOELA DO VALE

SKRFTARJA MUNICIPAL DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E PESCA
Av. Catios Melo, NS Ift/U • AetopurU;

lNpj wJoi 538.0W0ÜOI-;!;'

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

At estamos, a petlldo dn Interessada e para fins de prova, apt idão de desempenho

e atestado üe execução, t;ue a empresa C. ALEXANDRE MENDES LEITE LIDA. inscrita no CNPJ

sob o n^ 18.^40.6? 1/UOOl-10, com sede na Rua Sanio Antônio, rji» 78-A, Centro, CJPn^ 65.727-

000 - T^iíideia do Vale/MA. prestou de lotação de Moras de mA<iu'nií nesada dn ripo

trator agrícola para atender as necessidades do Município de lilíiüela do Vale - MA,

conforme Pregão Presencial n' 01772019.

Registramos, ainda, que as prestaçOes de serviços adma referidos.spresçptara^i

tíom desempenho operacionaí, ceiidu a empresa cumprido fleltnenie com çuas obrigações,

nada constando que a desabone técnica e comercialmente, ate o presenledata.

Tribdtrfa flp Vale • MA, em 19 de outubro de 2020.

Antônio Carlos Alves de Araufo ''
Secreiário Municipal de Agricultura. Pecuária e Pesca

CPFsob ir 239.028.413-20 _ .
limM>l:aiI3T9T>S1T7mm

isir IVlltt IJV' 5«U
■JT: KtCiUIllWUIMVtKUlff.VMa).
^ fa)0«IIW«4ÍÍ4t,*a I3t7.f,r««n.'

AiumpwtatXMt4*ivwicCiM'lnM.. '
ffi »S1SSÍW»V«tg^^V'?*R87'i*i« (fas f w m

.^^-... -..hecouhecimento-
.1 (K* JMf ltlANV'' J<* (l)*NtC«lO
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3
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PEDREIRAS/MA

Proc.O&O&OÜ ̂ /2Q2
FLS. ?.7f.
Rub. /

Govarno do Esuido do Maranhão
pacii.'<um>wQ^S Secretaria de Estado do IndOsina e comércio - SEINC

Junta Comon^ do Estado do Maranhjto

I Q9ri«AN0DO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional cie Registro de Emprosas Mercantis - SiNREM

CotiTicanim tv'" " rnmaç&uiiuiiluicniMUniDnsdocumurliaoqiirvfldm
nosM Jimu Ccnwcciiil a ato Tiganiaj na aaa tfa Mg aipiHhiia,

Neof Cr>p»«a»*l: C. ALEXUTORE WSNSES LEITE LTDA

rtatUTiHA Iklici«av0o EmpTBSA"! L)<r<>U[U

NIRE (Sede)
2t200B3eS«t

CNPJ

18.940.621/0001-10

OalB de Ato Cbnsiltullvo
19r09'20t3

Proueol»: WACSOtMSt»

Início de AtMdade
19A)9r20l3

Endoreço Compleio
Rua ABIUO MONTEIRO, N' I54fl, LETRA B, ENGENHO • PedrecatMA - CEP 55725 0CO

Objeto Social
<2t t-Ii5l.C0NSTnUCA0 OE RODOVIAS Ê FERROVIAS4213-&00 • OBRAS DE UHBANIZACAO- RUAS. PRAÇAS ECALCADAS 4313-4/M -
OBRAS DE TERRAPLENAOE.W 4399.1'05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS OE AGUA 4929-9fl)1 • TRANSPORTE RODOVIÁRIO
COLETIVO DE PASSAGEIROS. SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL 7719-Sra9 • LOCACAO DE OUTROS MEIOS OE TRANSPORTE NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM CONDUTOR (CAMINHÕES. MAQUINAS PESADAS PARA CONSTRUCOES, MOTOCICLETAS. ÔNIBUS.
TRAILERS. REBOQUE. SEME-REBOQUE E ETC.) 7731-4/00 • ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR 7732-
2/01 • ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES 91,2g-0-00 • ATIVIDADES DE
LIMPEZA {'íAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (RUAS. PRAÇAS, CALCADAS. DUTQS DE VENTILAÇÃO E DE REFRIGERAÇÃO DE AR E
ETC E ETC) 4 t.20-M>0 ■ CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS a7.0M-00 - GESTÃO DE REDES OE ESGOTO 38.11-4-00 • COLETA DE RESÍDUOS NAO-
PERIGOSOS 42.93-S.01 • CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 43.2I-5-00 • INSTAUGAO E MANUTENÇÃO
Elétrica 77.1 i-d-dq • lqcacao de automoveissem condutor 77.32-2-02. aluguel oe andaimes 3e.i2-2-ao • coleta de

resíduos perigosos 77.39-a-99 • ALUGUEL OE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR (GERADOR OE ERNENGIA E ETC) 4311-8/02 • PRÊPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA
DE TERRENO 6121.4,00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EU OOt/ICILIOS íSII-aXI! . OEMOUCAO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 4222-

?iDt - CONSTRUÇÃO OE REDES OE ABASTECIMENTO OE AQUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE
IRRIGAÇÃO 4301 '6'0O - OBRAS OE FUNDAÇÕES

Capital Social
RS 200.000,00 (dusorilos mil reais)
Capital inieoralUado
RS 200.000,00 iduzentoa m8 roais)

Poria

ME (Mlcoen^esa)
Prazo, da Duração

[indeterminado

Dedos do SOclo

Nome

CHARLES ALEXANDRE

MENDES LEITE

CPF/CNPJ

001.5t8.603-27

Participação nocapllal
RS 200.000.00

Espécie da séelo Admlnlitndar
Séeio S

Término do tnandatc

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE
CPF

001.518.003-27

Término do mandato

Indoloimlnado

Úliimo Arquivamento
Data

24-02/2022

Número

20220250170

Alo/evenios

223/223-BALANÇO

Blluaçlo
ATIVA
Stetus

SEM STATUS

Esta<»rtldãQ lal emItIdsautDmallcsrriéflte em 0B.D3/2022. és 09:08:41 (horério da BiásIE^.-'
Se Impressa, veríTicar sua aulsnílcidade no ItllpBV/www.cmprosalacIljna.gov.br, com o código NKG6ABAG.

LAFIISS-I ROCHA DA SILVA
SeereuMo Geral



PEDREIRAS/MA

Proc.Q6ofaOOl/202ji.
FLS. ZZl
Rub

oi^fiWinrE
pACIt-UMUMlOt

Governo do EsUido da Ma/anhüo
Socroiai>a do Eslacio de Indústria o coniérclo • SEINC
Junto Comercial do Eutudo do Maranhão

l'irvl'.»|iO^tl0í0P0l

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Emptosas Mercanils - SINREM

n -li"f ..1-v'yrt .í!:,i.«uiT?ia;in -tio:d^'n<til6s wsüitsrXrt
iitj.u J.nitA Ctarnrrial V vujiinletinsoãtii o »i» «nwJtçifii

' Cerilflcotnos ((ue C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA
I oncontra-s0 registrada ttesu Junta Comercia), como segira;

NIRE 2t20083S5at

CNPJ ieS40.e21.DQ«t-10

ProlDcaío: MAC220iaú5)S9

SIUMÇlO
ATIVA

Stalu»

5EM8TATUS

Endereço Completo A8IU0 MONTEIRO, N* 1S48, LETRA 8, ENGENHO» PedrelrasMA- CEP UTaSOM

Arqulvamenioa Posterlem

ã022(12»l70

2022015277?

2O3I07BS9I7

20210050003

20201200010

20200130270
3Ot«l3094C0

20161272070

20191272070

20190342013

20190312700

20180341405

2DI603407I3

20tSOOlO761

20I4D16B512

20130084708

21200638561

2410272022

18'02J2022

09A)&202I

12/0112021

20/12/2020

17,02/2020

sonasoig

09.'l2«0t0

0912/2019

t4.05'20l9

02OSS0IS

l&OS/^IS
07/07/2010

Í2OI/20IS
laoaffiow
190912013

IStlOlZOIS

DesorIçiC

OAUWCO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
REENOUADRAUENTO DE EMPRESA DE PEOUENO
PORTE COMOMICROEMPRESA
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL!
BALANÇO

RELNOUADRAMENTO OE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

consolidação de CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO OE NOME EMPRESARIAL
ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL»

BALANÇO

ALTERACAO OE OADOS£ DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALÁNCO
BALANÇO

ENQUADRAMENTO OE MICROEMPRESA
CONTRATO

Etia ceriKiaa la< enviiM auumsScsinerue «m 09032922, U OS.-OS.-Ot (nerAtiode Bminia).
Se impreua, veritícar «uaautenUtidm no mipsV/min«,einpiesataeil.ma.gov^. com d cúdtgs TPAHJKUN.;

LARISSA ROCHA DA SILVA

SccieiiiiStalGMI


